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Des. Gisela Rodrigues Magalhães 
 de Araujo e Moraes
(Presidente da 5ª Câmara)
Des. Samuel Hugo Lima
Des. Manoel Carlos Toledo Filho
Des. Ana Paula Pellegrina Lockmann
Des. Adriene Sidnei de Moura David

Sexta Câmara

Des. Renato Henry Sant’Anna 
(Presidente da Turma e da 6ª Câmara)
Des. João BaƟ sta da Silva



Des. Marcos da Silva Pôrto
Des. Rita de Cássia Scagliusi do Carmo
Des. Ana Cláudia Torres Vianna

4ª TURMA

SéƟ ma Câmara

Des. Eder Sivers
(Presidente da 7ª Câmara)
Des. Roberto Nobrega de Almeida Filho
Des. Carlos Alberto Bosco
Des. Marcelo Magalhães Rufi no
Des. Levi Rosa Tomé

Oitava Câmara

Des. Andrea Guelfi  Cunha
(Presidente da Turma e da 8ª Câmara)
Des. Erodite Ribeiro dos Santos
Des. Claudinei Zapata Marques
Des. Keila Nogueira Silva
Des. Antonia Sant’Ana

5ª TURMA

Nona Câmara

Des. Maria da Graça Bonança 
 Barbosa
(Presidente da Turma e da 9ª Câmara)
Des. José Pedro de Camargo Rodrigues
 de Souza
Des. Gerson Lacerda Pistori
Des. Thelma Helena Monteiro 
 de Toledo Vieira
Des. Marcelo Garcia Nunes

Décima Câmara

Des. João Alberto Alves Machado
(Presidente da 10ª Câmara)
Des. Fabio Grasselli

Des. Edison dos Santos Pelegrini
Des. Ricardo Regis Laraia
Des. Renan Ravel Rodrigues Fagundes

6ª TURMA

Décima Primeira Câmara

Des. Orlando Amâncio Taveira
(Presidente da Turma e da 11ª Câmara)
Des. Antonio Francisco Montanagna
Des. João BaƟ sta MarƟ ns César
Des. Luiz Felipe Paim da Luz 
 Bruno Lobo
Des. Luis Henrique Rafael



JUÍZAS E JUÍZES TITULARES DE VARA DO TRABALHO
(em 28.2.2025)

Margarete A. Gulmaneli Solcia
Scynthia Maria SisƟ  Tristão
Cinthia Maria da Fonseca Espada
Carlos Eduardo Oliveira Dias
Regiane Cecília Lizi
Cláudia Cunha Marcheƫ  
Olga Regiane Pilegis
Jorge Antonio dos Santos Cota
Oséas Pereira Lopes Junior
Ronaldo Oliveira Siandela
Marco Antonio de Souza Branco
Luís Fernando Lupato
Wellington César Paterlini
André da Cruz e Souza Wenzel
Sérgio Milito Barêa
Marcelo Carlos Ferreira
André Augusto Ulpiano Rizzardo
Roberta Jacopeƫ   Bonemer
Robson Adilson de Moraes
Dora Rossi Góes Sanches
José Antônio R. de Oliveira Silva
Flávio Landi
Marina de Siqueira F. Zerbinaƫ  
Firmino Alves Lima
Guilherme Guimarães Feliciano
Renata dos Reis D’Ávilla Calil
Juliana Benaƫ  
Luciana Mares Nasr
Ana Cláudia P. Ferreira de Lima
Alexandre Vieira dos Anjos
Marcelo Schmidt Simões
Fernanda CavalcanƟ  V. Gaetano
Mauro César Luna Rossi
José Guido Teixeira Júnior
CrisƟ ane Montenegro Rondelli
André Luiz Alves
Patrícia Glugovskis P. MarƟ ns
Lúcia Zimmermann
Luís Rodrigo Fernandes Braga
Laura BiƩ encourt F. Rodrigues
Adriana Fonseca Perin
Ana Paula Alvarenga MarƟ ns
Evandro Eduardo Maglio
Júlio César Trevisan Rodrigues
Alexandre Garcia Muller
Arilda CrisƟ ane S. de P. Calixto
Cássia Regina R. Fernandes

Júlio César Marin do Carmo
Denise Ferreira Bartolomucci
Andréia de Oliveira
Alzeni A. de Oliveira Furlan
Alessandro Tristão
Sandro Valério Bodo
Nelma P. G. Sant’Anna Ferreira
Marcus M. Barberino Mendes
Gislene Aparecida Sanches
Adhemar Prisco da Cunha Neto
Tânia Aparecida Claro
Pedro Edmilson Pilon
Valdir Rinaldi Silva
Isabela Tófano de C. Leite Pereira
Renato da Fonseca Janon
Márcia CrisƟ na Sampaio Mendes
Kathleen Mecchi Zarins Stamato
Andréia Alves de Oliveira Gomide
José Antônio Gomes de Oliveira
Valéria Cândido Peres
Daniela R. R. Ferreira Borges
Alan Cezar Runho
Eucymara Maciel Oliveto Ruiz
Fernanda C. de Moraes Fonseca
Daniela Macia Ferraz Giannini
Marcelo Bueno Pallone
Renato César Trevisani
Henrique Macedo Hinz
Wilson Cândido da Silva
Decio U. Matoso Rodovalho
Azael Moura Junior
Cleber Antonio Grava Pinto
Rosana Alves
Ana Paula Silva Campos Miskulin
Rodarte Ribeiro
Mauricio de Almeida
Ana Lucia Cogo Casari C. Ferreira
Alexandre Alliprandino Medeiros
João BapƟ sta Cilli Filho
Rodrigo Penha Machado
Marcelo Siqueira de Oliveira
Candy Florencio Thomé
Sandra Maria Zirondi
Conceição A. R. de Petribu Faria
Cecy Yara Tricca de Oliveira
Lucineide Almeida de L. Marques
Elen Zoraide Módolo Jucá

2ª Catanduva
Tanabi
Garça

1ª Campinas
Pederneiras

2ª Paulínia
4ª Jundiaí

ItaƟ ba
1ª Paulínia

Piedade
1ª Assis

Ubatuba
2ª Sertãozinho

Aparecida
TaquariƟ nga

Salto
12ª Campinas

3ª Ribeirão Preto
5ª Campinas

2ª Jacareí
6ª Ribeirão Preto

AƟ baia
3ª Campinas
1ª Piracicaba

1ª Taubaté
Capivari

11ª Campinas
Amparo

1ª Bauru
Cajuru

Itapeva
Bebedouro

Capão Bonito
Itararé

7ª Campinas
1ª Lençóis Paulista 

Mogi Mirim
9ª Campinas

10ª Campinas 
6ª Campinas

2ª São José do Rio Preto
1ª Americana

Mococa
4ª São José do Rio Preto

1ª Marília
Cravinhos

5ª São José dos Campos

2ª Lençóis Paulista
2ª São José dos Campos

2ª Taubaté
Indaiatuba

Fernandópolis
2ª Bauru

1ª Presidente Prudente
São Roque

1ª São José dos Campos
1ª Jacareí

GuaraƟ nguetá
São José do Rio Pardo

4ª Sorocaba
8ª Campinas

Batatais
5ª Ribeirão Preto

1ª Jundiaí
1ª Franca

1ª São José do Rio Preto
Caraguatatuba

Olímpia
Matão

AdamanƟ na
Itapira

4ª Campinas
Campo Limpo Paulista

Ituverava
Santa Bárbara D’Oeste

Lorena
Sumaré

Bragança Paulista
Penápolis

Porto Ferreira
José Bonifácio

3ª São José do Rio Preto
2ª Jaú

1ª Araraquara
São Joaquim da Barra

1ª Sertãozinho
Orlândia
3ª Bauru

Caçapava
Votuporanga

Jales
3ª Sorocaba

1ª Jaú
Lins

Nome Vara do Trabalho Nome Vara do Trabalho



Teresa CrisƟ na Pedrasi
Paulo B. C. de Almeida Prado Bauer
Flávio Henrique Garcia Coelho
Suzeline Longhi Nunes de Oliveira
Andréa Maria Pfrimer Falcão
Débora Wust de Proença
Vinicius Magalhães Casagrande
Clóvis Victorio Júnior
Fernando L. U. MarƟ ns dos Santos
Priscila de Freitas Cassiano Nunes
José Antonio Dosualdo
Maria Flávia de Oliveira Fagundes
André Luiz T. de Castro Pereira
Rogério P. da Costa Campos
Ana Maria Eduardo da Silva
Regina Rodrigues Urbano
João BaƟ sta de Abreu
Antonio Carlos C. de Oliveira
Carlos Eduardo Vianna Mendes
Diovana Bethânia O. I. FabreƟ 
Solange Denise Belchior Santaella
Mércio Hideyoshi Sato
Wellington Amadeu
Ricardo Luís ValenƟ ni
Thiago Henrique Ament
Marcos Roberto Wolfgang
Sidney Xavier Rovida

ItapeƟ ninga
4ª Bauru

2ª Marília
2ª Araçatuba

1ª JaboƟ cabal
São SebasƟ ão

Itanhaém
1ª Araçatuba
1ª São Carlos

Cruzeiro
Hortolândia

Araras
Pirassununga

3ª São José dos Campos
2ª Sorocaba

Leme
Pindamonhangaba

3ª Araçatuba
2ª Piracicaba

Tietê
2ª Limeira

Presidente Venceslau
Itu

1ª Ribeirão Preto
1ª Limeira

Birigui
Teodoro Sampaio

Maurício Matsushima Teixeira
Carlos Alberto Frigieri
Camila Ceroni Scarabelli
Fábio Natali Costa
Ana Flávia de M. Garcia Cuesta
Amanda Barbosa
Paulo Eduardo BelloƟ 
Cláudio Issao Yonemoto
Denise Santos Sales de Lima
Mauricio Bearzoƫ   de Souza
Mauro César Moreli
Sérgio Polastro Ribeiro
Newton Cunha de Sena
Patrícia Maeda
Aparecido BaƟ sta de Oliveira
LeƟ cia Gouveia Antonioli
Érica EscarassaƩ e
André Luiz Menezes A. SeƩ e
Rodrigo Adelio Abrahão Linares
Milena Casacio Ferreira Beraldo
Ronaldo Capelari
Artur Ribeiro Gudwin
Polyanna Sampaio C. da Silva Santos
Rosana Nubiato Leão
Édson da Silva Júnior
Tony Everson Simão Carmona

4ª São José dos Campos
3ª Araraquara

2ª Campinas
2ª JaboƟ cabal
2ª São Carlos

4ª Ribeirão Preto
1ª Sorocaba

Dracena
2ª Ribeirão Preto

2ª Assis
1ª Catanduva

Tupã
3ª Jundiaí
2ª Jundiaí
Ourinhos

Mogi Guaçu
3ª Piracicaba

Avaré
Registro

2ª Americana
2ª Araraquara

Rio Claro
Itápolis

Andradina
Santa Cruz do Rio Pardo

Barretos

Nome Vara do Trabalho Nome Vara do Trabalho



JUÍZAS E JUÍZES DO TRABALHO SUBSTITUTOS
(em 28.2.2025)

Nome Circunscrição Nome Circunscrição

Sidney Pontes Braga
Alexandre Chedid Rossi
Marco Antonio F. de Rezende
CrisƟ ane Kawanaka de Pontes
ChrisƟ na Feuerharmel Velloza
Salete Yoshie Honma Barreira
Roberto dos Santos Soares
Paulo Henrique C. MarƟ nez
Eduardo Souza Braga
Camila Moura de Carvalho
Alexandre Klimas
Siumara Junqueira de Oliveira
Maria Teresa de Oliveira Santos
Arthur AlberƟ n Neto
Marcelo Chaim Chohfi 
Renato Ferreira Franco
Mariângela Fonseca
Luciano Brisola
Rogério José Perrud
Josué Cecato
Rafael Marques de SeƩ a
Luís Augusto Fortuna
Ricardo Luís da Silva
Marcelo Luís de Souza Ferreira
Andréia N. Rossilho de Lima
Ana Missiato de Barros Pimentel
Luís Furian ZorzeƩ o
Patricia Juliana Marchi Alves
CrisƟ ane Souza de Castro Toledo
Luiz Roberto L. dos Santos Filho
Lays CrisƟ na de Cunto
Vanessa CrisƟ na Pereira Salomão
Maria Lúcia Ribeiro Morando
Caio Rodrigues MarƟ ns Passos
Roberta Confeƫ   Gatsios Amstalden
Fernanda Amabile M. de S. Gomes
Natália ScassioƩ a Neves
Francieli Pissoli Mendonça
Zilah Ramires Ferreira
Andressa Venturi da C. Weber
Elias Terukiyo Kubo
Sofi a Lima Dutra
Gothardo R. B. Van Buggenhout
Luciene Pereira Scandiuci Ridolfo
Alessandra R. Trevisan Lambert
Breno OrƟ z Tavares Costa
Cláudia Bueno Rocha Chiuzuli

Danielle Guerra FlorenƟ no Lopes
Erika Ferrari Zanella
Luciane CrisƟ na Muraro de Freitas
Karine Vaz de M. MaƩ os Abreu
Reginaldo L. Pierroƫ   Junior
Daniele Comin MarƟ ns
Gustavo Triandafelides Balthazar
Anderson Relva Rosa
Régis Antônio Bersanin Nieddu
Bárbara Baldani Fernandes Nunes
Rosilene da Silva Nascimento
Karine da Justa Teixeira Rocha
Adriel Pontes de Oliveira
Mônica Rodrigues Carvalho
Vinícius de Miranda Taveira
Camila Ximenes Coimbra
Renato Clemente Pereira
Veranici Aparecida Ferreira
Leandro Renato Catelan Encinas
Karina Suemi Kashima
Carolina Sferra Croffi   Heinemann
Renata Carolina Carbone Stamponi
José Augusto de A. P. F. de CasƟ lho
Bruna Müller Stravinski
Gustavo Zabeu Vasen
Adriane da Silva MarƟ ns
Christophe Gomes de Oliveira
Amanda Sarmento Gakiya Walraven
Renata Mendes C. de Castro Pereira
Cauê Brambilla da Silva
Ana Paula Sartorelli Brancaccio
Paula Rodrigues de Araujo Lenza
Rafael de Almeida MarƟ ns
Fábio Camera Capone
César Reinaldo Off a Basile
Lady Ane de Paula S. Della Rocca
Gustavo Naves Guimarães
Fred Morales Lima
Rodrigo de MaƩ os Takayassu
Fernanda Frare Ribeiro
Mariana Cavarra Bortolon Varejão
Carolina Popoff  Ferreira da Costa
Michele do Amaral
Marcel de Avila Soares Marques
Pedro Henrique B. S. de Oliveira
Mouzart Luis Silva Brenes
Eduardo Costa Gonzales

São José do Rio Preto
Sorocaba

São José dos Campos
Campinas
Campinas
Campinas

São José dos Campos
Ribeirão Preto
Ribeirão Preto

Campinas
São José dos Campos
São José dos Campos

 Ribeirão Preto
Araçatuba
Campinas

São José do Rio Preto
Bauru

Sorocaba
Presidente Prudente

São José dos Campos
Bauru

Ribeirão Preto
Sorocaba
Campinas

Presidente Prudente
Campinas
Campinas
Campinas
Campinas

Ribeirão Preto
Campinas
Campinas

São José dos Campos
Campinas

Ribeirão Preto
São José do Rio Preto

Campinas
Ribeirão Preto

Bauru
Ribeirão Preto

São José dos Campos
Campinas

São José dos Campos
Campinas
Campinas

Bauru
Ribeirão Preto

São José dos Campos
Campinas
Campinas
Campinas

São José dos Campos
Bauru

Campinas
Ribeirão Preto

Presidente Prudente
Presidente Prudente

Ribeirão Preto
Bauru

Ribeirão Preto
Ribeirão Preto

Campinas
Campinas

Bauru
Campinas

São José do Rio Preto
Ribeirão Preto

Campinas
Bauru
Bauru

Campinas
Campinas
Sorocaba

São José do Rio Preto
Ribeirão Preto

Campinas
São José do Rio Preto

Sorocaba
Ribeirão Preto

Campinas
Campinas

Ribeirão Preto
Campinas
Sorocaba

Ribeirão Preto
Ribeirão Preto

Campinas
Campinas
Campinas
Campinas

São José do Rio Preto
Ribeirão Preto

Presidente Prudente
Araçatuba



Érika de Franceschi
Érika Rodrigues Pedreus Morete
José Rodrigues da Silva Neto
Leơ cia Helena Juiz de Souza
Rodrigo Fernando Sanitá
Edma Alves Moreira
Virgilio de Paula Bassanelli
Eduardo Alexandre da Silva
Taísa Magalhães de O. S. Mendes
Flavia Farias de Arruda Corseuil
Bruno da Costa Rodrigues
Francina Nunes da Costa
Vilson Antonio Previde
Paula Araújo Oliveira Levy
Daniel Rezende Faria
Tábata Gomes Macedo de Leitão
Fernanda ConstanƟ no de Campos
Fabio Trifi aƟ s Vitale
CrisƟ ane Helena Pontes
Rinaldo Soldan Joazeiro
Francisco Duarte Conte
Gilvandro de Lelis Oliveira
Priscila Pivi de Almeida
Elise GasparoƩ o de Lima
Lucas Freitas dos Santos
Camila Trindade Valio Machado
Gabriel Calvet de Almeida
Paula CrisƟ na Caetano da Silva
Lucas Falasqui Cordeiro
Sandro Matucci
Bruno Furtado Silveira
Thiago Nogueira Paz
Luiza Helena Roson
Bianca Cabral Doricci
Adélia Weber L. Almeida Faria
Fábio César VicenƟ ni
Angela Naira Belinski
Cléa Ribeiro
Priscila Gil de Souza Murad
Samanta Iansen Falleiros

Aluísio Teodoro Falleiros
Fernando Rodrigues Carvalho
Walkiria Aparecida Ribeiro
Larissa Rabello S. Tavares Costa
Afrânio Roberto P. Alves Seixas
Elaine Pereira da Silva
José Aguiar Linhares Lima Neto
Gabriel Borasque de Paula
Cleverson Oliveira Alarcon Lima
Renata Nunes de Melo
Lucas Cilli Horta
Heloisa P. de Oliveira Moraes
Emanuele PessaƟ  Siqueira Rocha
Ana Célia Soares Ferreira
Juliana Vieira Alves
Ana Paula Toledo de Souza Leal
Pedro de Meirelles
Cleiton William Kraemer Poerner
Gustavo Castro Picchi MarƟ ns
Guilherme BasseƩ o Petek
Renan MarƟ ns Lopes BeluƩ o
Érica Alves Canonico
Ênio Borges Araújo Campos
Eduardo Santoro Stocco
Patrícia Rebouças F. Guimarães
Simone Akemi K. Trovão
Andreza Soares Pinto
Éber Rodrigues da Silva
Ricardo Tsuioshi F. Sanchez
Walmir Aff onso Júnior
Murilo Izycki
Fernanda Endler Lima
Fabricio MarƟ ns Veloso
Érica Kazumi Nakamura
Pedro Augusto V. Moreira
Carolina V. de Oliveira Prates
Thiago Oliva Lamboia
Carla Gabriella G. Sens
Leandro Moreira Donato

Campinas
Bauru

São José do Rio Preto
Ribeirão Preto

São José do Rio Preto
Bauru

 São José do Rio Preto
Campinas
Campinas
Campinas

São José dos Campos
Campinas
Campinas
Campinas

Ribeirão Preto
Campinas
Campinas
Campinas
Campinas

São José do Rio Preto
Sorocaba

Ribeirão Preto
Campinas
Araçatuba

Ribeirão Preto
Ribeirão Preto

Bauru
Campinas
Campinas
Sorocaba
Campinas

Ribeirão Preto
São José dos Campos

Ribeirão Preto
Ribeirão Preto
Ribeirão Preto

São José do Rio Preto
São José dos Campos
São José do Rio Preto
São José do Rio Preto

São José do Rio Preto
São José do Rio Preto

Campinas
Bauru

Sorocaba
Sorocaba
Campinas

São José dos Campos
Bauru
Bauru

São José dos Campos
Araçatuba
Campinas
Campinas
Campinas

São José dos Campos
São José do Rio Preto

Sorocaba
Bauru

Araçatuba
Presidente Prudente

Campinas
Araçatuba
Campinas
Campinas

São José dos Campos
Campinas
Sorocaba
Campinas
Campinas
Campinas

São José dos Campos
Campinas
Campinas
Campinas
Sorocaba
Campinas
Campinas
Sorocaba

Nome Circunscrição Nome Circunscrição



CARGO

Magistrada. Indicada pela Enamat/
TST para integrar o Repositório 
Nacional de Mulheres Juristas do CNJ
Magistrada
Magistrada
Magistrada
Magistrada
Magistrada
Magistrada
Servidora Pública
Advogada e Professora
Professora
Advogada
Professora
Professora
Advogada
Pesquisadora e Acadêmica
Advogada e Professora
Advogada
Advogada e Professora
Professora
Professora
Pesquisadora e Acadêmica
Advogada
Professora
Advogada
Advogada
Professora
Pesquisadora e Acadêmica
Advogada
Advogada
Advogada

NOME SOCIAL

Tereza Aparecida Asta Gemignani

Ana Cláudia Pires Ferreira de Lima
Ana Paula Alvarenga MarƟ ns
Patrícia Maeda
Daniele Comin MarƟ ns
Lady Ane de Paula S. Della Rocca
Andrea Keust
Lais Vieira Cardoso
Joice Bezerra de Oliveira
Valéria Emília de Aquino 
Larissa Matos
Olívia de Quintana F. Pasqualeto
Gabriela Aff onso
Noemia Galduroz
Gabriela Marcassa Thomaz de Aquino
Manoella Rossi Keunecke Vecchia
LeƟ ane Corrêa Bueno N. Ramos
CrisƟ na Elena Bernardi Iaroszeski
Aline da Silva Freitas
Francesca Columbu
Bruna Victória MarƟ ns de Araujo
Ellen Cassia Giacomini Casali
Daniela Silva Fontoura de Barcellos
Eliani Nimer
Adelaide Albergaria
Maria Cecilia de Almeida M. Lemos
Clarissa Valadares Chaves
Bruna Rosa Sestari
Leơ cia Carolina Nalesso de Castro
Juliana Carolina Frutuoso Bizarria

REPOSITÓRIO DE MULHERES JURISTAS DO TRT DA 
15ǒ REGIÃO

(em 27.2.2025)



EDITORIAL

Prezados Leitores,

É com satisfação que apresento minha primeira edição como 
Editor-chefe da Revista do Tribunal Regional da 15ª Região, sempre com 
a proposta de contribuir com discussões relevantes no âmbito da Justiça 
do Trabalho.

Mantendo a tradição de qualidade de números anterio-
res, abrimos esta edição de número 66 com o discurso de posse da 
Desembargadora Presidente do TRT-15, Ana Paula Pellegrina Lockmann, 
cujas palavras reß etem não apenas os desaÞ os contemporâneos da magis-
tratura mas também a proposta de uma atuação judicial pautada pela 
inovação, equidade e eÞ ciência.

A seguir, reunimos contribuições acadêmicas que explo-
ram temas cruciais do direito laboral e além. Em “Enquadramento dos 
Empregados na Exceção Prevista no Art. 62, II, da CLT”, Guilherme 
Caputo Bastos analisa a jurisprudência do TST sobre os critérios para 
isenção de controle de jornada, enquanto “O Supremo Tribunal Federal 
e a Competência Constitucional da Justiça do Trabalho”, que escrevi em 
parceria com a advogada Bruna Rosa Sestari, debate os limites da jurisdi-
ção trabalhista sob a ótica do STF.

Questões sociais urgentes também ganham espaço, como em 
“O Dilema do Miserável”, no qual Flávio Higa e Ynes Félix investigam 
as raízes do trabalho escravo e propõem soluções baseadas em direi-
tos humanos. Já Renato Janon discute em seu artigo a obrigatoriedade 
de harmonizar leis nacionais com tratados internacionais, reforçando o 
papel do Judiciário na proteção de direitos.

Na esfera processual, “Acordo Extrajudicial e a Resolução 
n. 586 do CNJ”, de José Antônio de Oliveira Silva, questiona a consti-
tucionalidade de normas que impactam a homologação de acordos, 
enquanto, em seus artigos, Carolina Corsini e Georgia Piovesan exa-
minam as mudanças trazidas pela Lei n. 14.879/2024 e Joseane Condé 
analisa os Precedentes na Justiça do Trabalho. Completa o debate “A 
Inconstitucionalidade da Revogação do Adicional de Insalubridade”, em 
que Ivan Bortolin Ferreira critica a Portaria n. 1.359/2019 por desprote-
ger trabalhadores vulneráveis.

Por Þ m, esta edição avança para temas transversais, como 
“Regulação das Redes Sociais e Liberdade de Expressão”, que analisa 
modelos europeus de equilíbrio entre direitos digitais e segurança, e 
“Assédio Eleitoral no Mundo do Trabalho”, em que os autores alertam 



para práticas ilícitas em contextos de polarização política. Já em nosso 
tradicional artigo de doutrina internacional, o advogado e acadê-
mico Alejandro Castello debate o importante tópico da estabilidade no 
emprego e a proteção contra despedidas arbitrárias. Cada artigo, com seu 
rigor analítico, convida o leitor a reß etir sobre os desaÞ os do direito em 
um mundo em transformação.

Como de costume, ao Þ nal do volume apresentamos atos nor-
mativos importantes do período e o ementário, compilando decisões que 
ajudam a dar um panorama das questões atuais discutidas no direito do 
trabalho.

Boa leitura!

Manoel Carlos Toledo Filho,
Editor-chefe



SEÇÃO ESPECIAL 



DISCURSO DE POSSE DA EXMA. DESEMBARGADORA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 15ª REGIÃO*

LOCKMANN, Ana Paula Pellegrina**

Hoje é um dia de festa, um dia de alegria. E um dia em que 
passo a reproduzir a minha linha do tempo na Justiça do Trabalho. Há 
32 anos ingressei na carreira da magistratura do trabalho, carregando 
comigo projetos que não eram só meus, mas que incluíam uma história e 
um exemplo de minha mãe, Maria Aparecida Pellegrina, e um futuro que 
pertencia também a meus Þ lhos Luiz Fernando e Eduardo. E, de lá para 
cá, quantas foram as experiências, as diÞ culdades e as alegrias... E por 
todo esse caminho que não foi só meu, mas foi “nosso”, é que agradeço a 
Deus que, juntamente com o desaÞ o, oferecia-me a coragem, com a diÞ -
culdade me oferecia a força de espírito, e diante da dúvida me oferecia o 
discernimento. Então me vejo aqui, com saúde, energia e muito desejo de 
ser instrumento de melhor contribuir à Justiça.

Agradeço aos meus avós, especialmente à minha avó, Maria 
Luiza Pellegrina, que com sua sabedoria e seus cuidados tão especiais me 
Þ zeram compreender a retidão de caráter.

Agradeço aos meus pais, meus exemplos de honestidade, 
lealdade e trabalho. À minha mãe, Maria Aparecida Pellegrina, meu para-
digma: mulher de Þ bra e de determinação, você me ensinou os princípios 
da vida e a nunca desistir de lutar, a acreditar nos valores humanos e a 
crer muito mais que duvidar. Mulher incansável!

A meus Þ lhos Luiz Fernando e Eduardo, e à Carol - que oÞ -
cialmente entrou para a família: estar nessa jornada com vocês tem sido 
um aprendizado, um imenso orgulho e sempre um divertimento. Vocês 
têm o meu incondicional amor.

Agradeço aos meus familiares e amigos: abrigos em todas as 
estações da estrada.

*Solenidade de posse da nova Direção no dia 5.12.2024, na sede do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região, Campinas/SP.
**Desembargadora do Trabalho do TRT da 15ª Região.
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À aguerrida magistratura e aos valorosos servidores com quem 
compartilhei essa jornada, meu muito obrigada!

Desembargadora Gisela Moraes, minha querida amiga, par-
ceira de bancada diária, suas palavras me emocionaram e, tenha certeza, 
já estão gravadas na minha alma.

Desembargadora Ana Amarylis Gulla, minha querida amiga, 
obrigada por me conduzir e caminhar ao meu lado com sua leveza de 
espírito.

Não posso deixar de cumprimentar a gestão que ora se encerra, 
capitaneada pelo meu caríssimo amigo Desembargador Samuel Hugo 
Lima, cuja administração foi pautada pela serenidade, altivez e ética, 
sem descurar da sensibilidade para com os problemas mais tormentosos 
e complexos. A todos os membros da administração que ora se encerra, 
juízes auxiliares e servidores, o nosso reconhecimento e agradecimento.

Ao atual corpo diretivo eleito, notoriamente reconhecido por 
sua competência e por seu comprometimento com a justiça social, deixo 
meu registro que iniciamos aqui um novo e grandioso desaÞ o, cujos obje-
tivos serão certamente alcançados com dedicação e compromisso público. 
Seremos um time de sucesso!

Assumir a presidência do TRT da 15ª Região, o segundo maior 
tribunal regional do trabalho do país, cuja jurisdição se estende por apro-
ximadamente 95% do território paulista, abrangendo 599 municípios e 
tendo mais de 22 milhões de pessoas, é não só uma grande honraria mas, 
muito além disso, um desaÞ o enorme, principalmente porque o que se 
exige é que sejamos magistrados do nosso tempo.

E não se pode mais negar que o mundo vem passando por rápi-
das e profundas mudanças, sejam sociais, econômicas, e tantas outras que, 
criando um mundo novo do trabalho, exigem de todos nós magistrados e 
operadores do Direito também uma nova postura diante desse contexto.

Estamos em pleno curso da Quarta Revolução Industrial, 
oriunda do considerável salto na evolução do setor da informática, da ele-
trônica e da telecomunicação, e marcada, em síntese, pela extraordinária 
conectividade digital e pelo uso de algoritmos e modelos de Inteligência 
ArtiÞ cial, que interagem entre si, possibilitando a criação de um verda-
deiro mundo virtual, e que causou uma disruptura sem precedentes na 
forma como vivemos, trabalhamos e nos relacionamos.

A revolução tecnológica também impulsionou o surgimento 
de novas e distintas formas de trabalho, nas quais nem sempre será mais 
necessária a presença física do trabalhador no estabelecimento empresa-
rial, como é o caso do trabalho à distância.

A Lei n. 13.467/2017 promoveu na CLT profundas alterações 
nas regras que regem as relações de trabalho e os processos trabalhistas. 
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A Reforma Trabalhista veio em época de grave crise econômica e social, 
e tinha como um dos seus principais objetivos modernizar e oferecer um 
arcabouço legislativo que propiciasse a criação de novas vagas no mer-
cado de trabalho, não necessariamente na forma tradicional do vínculo de 
emprego, ainda que isso implicasse em redução de direitos.

Pouco tempo depois, surgiu a gravíssima crise sanitária 
decorrente da pandemia da Covid-19, o que potencializou a utilização da 
tecnologia no mercado de trabalho, até como forma de enfrentar e, por 
que não dizer, sobreviver aos efeitos deletérios da crise. Observamos um 
crescimento signiÞ cativo do trabalho realizado por meio de plataformas 
digitais.

Alguns dos temas polêmicos decorrentes da Reforma Traba-
lhista já foram objetos de exame pelo Supremo Tribunal Federal; outros se 
encontram pendentes de análise.

Diga-se, ainda, que a Reforma não foi suÞ ciente para regrar 
todas essas transformações pelas quais passou o mundo do trabalho.

Precisamos investigar e compreender essa nova realidade, 
inclusive revisitar e ponderar os critérios que delimitam a linha frontei-
riça entre o que pode ser considerado precarização e ß exibilização do 
trabalho.

Os conß itos decorrentes dessa nova realidade já batem às 
portas do Poder Judiciário, e as partes envolvidas esperam a entrega da 
prestação jurisdicional justa e o mais célere possível. E compete à Jus-
tiça do Trabalho processar e julgar tais causas, valendo lembrar que a 
Emenda Constitucional n. 45/2004 ampliou a competência da Justiça tra-
balhista para julgar as controvérsias decorrentes da relação de trabalho 
em geral. Embora prestes a completar 20 anos de vigência da referida 
emenda, faz-se necessário reaÞ rmar a competência da Justiça do Trabalho 
ali estabelecida.

A Justiça trabalhista cumpre e vem cumprindo o seu papel 
histórico e relevantíssimo de equilibrar os interesses antagônicos existen-
tes entre o capital e o trabalho, paciÞ cando os conß itos daí decorrentes, 
com vistas, ao Þ m e ao cabo, a garantir uma sociedade mais justa, solidá-
ria e comprometida com os valores sociais.

A judicialização dos conß itos trabalhistas vem crescendo ano 
a ano, principalmente os oriundos das novas formas de trabalho, que pre-
cisam ser solucionados de forma segura e célere.

Será necessário que, pela inovação e com os recursos dis-
poníveis, possamos encontrar soluções para a crescente litigiosidade, 
proporcionando ao jurisdicionado um melhor acesso à Justiça. E que este 
seja de fato qualiÞ cado, indo além do direito de demandar perante a Jus-
tiça do Trabalho, mas permita alcançar o acesso à ordem jurídica justa em 
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todo o curso do processo, por meio da entrega da prestação jurisdicional 
de forma rápida e com qualidade, assegurando, outrossim, a efetividade 
das decisões.

Nesse panorama, a tecnologia se mostra uma importantís-
sima aliada na adequação e modernização da Justiça.

Esse é um dos pontos aos quais daremos prioridade, com 
vistas a aprimorar as soluções tecnológicas existentes e buscar outras 
soluções inovadoras, de forma a melhor racionalizar os serviços que 
podem ser automatizados e, por consequência, aliviar a carga de trabalho 
de magistrados e servidores, com o objetivo sempre de prestar um melhor 
serviço ao cidadão.

A adoção de modelos de Inteligência ArtiÞ cial inaugura uma 
nova era, possibilitando dar maior agilidade e eÞ ciência às mais diversas 
atividades judiciárias, diante da impressionante capacidade de análise 
massiva de dados e de automatização de rotinas e processos.

No entanto, não podemos nos descurar que a utilização da 
Inteligência ArtiÞ cial nas tomadas de decisões deverá observar, a toda 
evidência, o controle e a supervisão humana, os direitos fundamentais, 
os critérios éticos de transparência, o respeito à privacidade e à igual-
dade, a não discriminação, a pluralidade, a solidariedade e o julgamento 
justo, visando eliminar ou minimizar a opressão, a marginalização do 
ser humano e os erros de julgamento decorrentes de preconceitos, sendo 
urgente a instituição de uma política para o uso da Inteligência ArtiÞ cial.

Vale enfatizar, outrossim, que o TRT-15 está inserido no 
programa Justiça 4.0 do CNJ, tratando-se do maior programa de transfor-
mação digital do poder público do mundo, destinado a elevar e adequar 
o Poder Judiciário a essa nova realidade.

No Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, todas as 
unidades implantaram o Juízo 100% Digital, que é um dos mais impor-
tantes desdobramentos do programa Justiça 4.0, de modo a facilitar o 
acesso à Justiça pelo cidadão. Por isso, daremos atenção a ações e progra-
mas voltados a disseminar as vantagens do Juízo 100% Digital, de modo 
a estimular a sua adoção pelos jurisdicionados.

Outra potencial frente de melhoria e aperfeiçoamento dos 
serviços judiciários, e que terá a nossa atenção, diz respeito ao Núcleo 
de Justiça 4.0, que funciona como uma Justiça nas nuvens, pela qual os 
processos são tramitados pelo rito do Juízo 100% Digital, sendo que as 
demandas são distribuídas conforme a especialização da matéria de com-
petência do núcleo. A especialização melhora a qualidade e a segurança 
da decisão.

No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região foi 
criado o 1º Núcleo de Justiça 4.0, para o apoio às unidades com grande 
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movimentação processual no primeiro grau de jurisdição - e ele já vem 
dando resultados positivos.

Nesta nova gestão, com base na ideia de valorizar o sistema 
de justiça multiportas, investiremos na criação de novos Núcleos de Jus-
tiça 4.0.

Não podemos esquecer, todavia, dos cidadãos que não têm 
acesso à internet e a outros meios de comunicação digitais, ou não pos-
suem conhecimento suÞ ciente para utilizar as ferramentas eletrônicas. 
Nesse aspecto, estaremos atentos à questão dos chamados “excluídos digi-
tais”, envidando todos os esforços para amenizar tal situação. Uma das 
possibilidades a ser considerada será a ampliação dos Pontos de Inclusão 
Digital (PID), com vistas a oferecer espaço equipado com computadores 
e câmeras para a prática de atos processuais, como depoimentos por sis-
tema de videoconferência.

Uma outra vertente que merece a nossa atenção é a existên-
cia de inúmeras decisões judiciais díspares entre si, envolvendo idênticos 
fatos e questões jurídicas. Isso compromete a segurança e a isonomia das 
decisões almejadas pelos jurisdicionados, levando ao sentimento de des-
crédito em relação ao Poder Judiciário.

Nesse contexto, é importante estimularmos a sistemática dos 
precedentes judiciais, nos quais os fundamentos determinantes (ratio 
decidendi), ou seja, o núcleo essencial do qual se extrai a tese jurídica, 
servem de parâmetro para os julgamentos de outros casos idênticos. 
Já avançamos bastante nesse aspecto, mas precisamos explorar mais a 
potencialidade do sistema dos precedentes vinculantes.

Outro tema bastante caro e que merece ser exaltado é a 
vocação conciliatória da Justiça do Trabalho, que continuaremos a 
explorar como um dos caminhos para combater o aumento vertigi-
noso do número de demandas judiciais, e, por consequência, amenizar 
esse problema que afeta o acesso à Justiça célere e eÞ ciente assegurado 
constitucionalmente.

O cenário atual nos desaÞ a a buscar políticas judiciárias 
adequadas e eÞ cazes para a solução das divergências, com o Þ m de pre-
servar as relações sociais. E a conciliação e a mediação vêm se mostrando 
como formas adequadas e estratégicas para se alcançar a efetividade de 
jurisdição.

Também estaremos voltados a projetos regionais, que já se 
encontram em curso, para a implantação da simetria para a distribuição 
equilibrada de processos entre os magistrados das diversas varas do tra-
balho, de modo a garantir a todas as juízas e aos juízes do nosso Tribunal 
uma carga de trabalho equitativa, conforme as diretrizes trazidas pela 
Recomendação n. 149 do CNJ. E, nesse sentido, daremos continuidade ao 
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projeto Especializa & Equaliza, buscando o equilíbrio na produtividade 
das unidades a partir da gestão uniÞ cada de recursos humanos.

Atuaremos com vistas a uma gestão voltada à responsabilidade 
socioambiental, dando continuidade a projetos já inaugurados em gestões 
anteriores e em novos projetos para a implementação de estratégias para 
adoção de ações que impactem menos o meio ambiente, importem em 
maior economicidade para o serviço público e que venham a atender as 
necessidades desta geração atual sem prejuízos para as gerações futuras.

É certo, ainda, que se encontra em tramitação no Congresso Nacio-
nal o Projeto de Lei n. 3.467/2024, que dispõe sobre a transformação de 
cargos vagos no quadro permanente do TRT da 15ª Região sem aumento 
de despesas, pelo qual, uma vez aprovado, haverá o aumento histórico do 
Tribunal, hoje composto por 55, para o número de 70 desembargadores, 
importando na mais eÞ ciente prestação de serviço público ao cidadão do 
Estado de São Paulo. Estaremos à frente de mais esse projeto de fortale-
cimento da Justiça do Trabalho e de atendimento ao jurisdicionado com 
qualidade e celeridade. E aqui faço um agradecimento público a Vossa 
Excelência Deputado Marcos Pereira, que tem sido fundamental nessa 
empreitada junto ao Congresso Nacional.

Manteremos, também, o diálogo democrático e permanente 
com as entidades representativas de magistrados e servidores, para ouvir 
e buscar soluções quanto às diÞ culdades que se apresentarem.

As parcerias deste E. Regional com a OAB e o MPT tradi-
cionalmente sempre geram bons resultados à sociedade, e buscaremos 
fortalecer esse relacionamento, tendo a certeza de que poderemos contar 
com o apoio desses órgãos em ações e políticas voltadas ao bem da Jus-
tiça, inclusive no combate ao grande mal do momento, que é o problema 
da litigância predatória, ameaça à integridade do sistema judiciário.

Será diante de todo esse contexto que atuaremos, objetivando 
a cada dia o fortalecimento da Justiça do Trabalho. E aqui lembro do dis-
curso de posse do Ministro Carlos Ayres de Britto, no cargo de presidente 
do Supremo Tribunal Federal. Ao se referir ao Poder Judiciário, disse ele:

É a deÞ nitiva âncora de cognição e aplicabilidade vin-
culativa do Direito, como uma espécie de luz no Þ m 
do túnel das nossas mais acirradas e até odientas con-
frontações (derramamento de bílis não combina com 
produção de neurônios). É o Poder que não pode 
jamais perder a conÞ ança da coletividade, sob pena de 
esgarçar o próprio tecido da coesão nacional.

Senhoras e senhores, o meu compromisso de ontem com a 
Justiça do Trabalho permanece pulsante: trabalharei incansavelmente 
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para que o TRT-15 continue sendo um símbolo de eÞ ciência, inovação e 
sensibilidade às demandas da sociedade, sendo acima de tudo organismo 
vivo de inclusão, com a priorização das políticas públicas que garantam 
o tratamento igualitário a todos aqueles que se socorrem desta Corte de 
Justiça.

Entretanto, é certo que esse dever somente será alcançado com 
a união de esforços de todos nós magistrados e servidores do TRT-15, em 
comunhão de interesses com os demais atores do Direito, em especial o 
Ministério Público e advocacia, mediante os mais elevados valores éticos 
em benefício do cidadão. Dessa forma, conclamo a todas e a todos que, 
ultrapassadas as divergências que em princípio pudessem nos dividir, 
unamo-nos e façamos das diferenças um material de rico debate para o cres-
cimento institucional.

Muito obrigada!
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Resumo: O art. 62, II e parágrafo único, da CLT estabelece os requisi-
tos objetivos e subjetivos para que os empregados exercentes de cargo 
de gestão não sejam submetidos ao regime de controle de jornada. A 
despeito de o aludido dispositivo não ser novo em nosso ordenamento 
jurídico, ainda existe controvérsia sobre sua aplicação, em especial sobre 
quais poderes devem ser conferidos aos empregados para esse fim, a 
possibilidade de eles estarem subordinados a outro empregado e qual o 
paradigma salarial a ser considerado para aferir o patamar remuneratório 
diferenciado. Nessa perspectiva, o presente trabalho se destina a analisar 
a jurisprudência do TST, a fim de aferir como essa Corte tem interpretado 
o preceito contido no mencionado artigo da CLT.

Palavras-chave: Direito do trabalho. Cargo de gestão. Controle de jornada.

Abstract: The article 62, II and sole paragraph, of the CLT establishes the 
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the aforementioned provision is not new in our legal system, there is still 
controversy over its application, especially regarding what powers should 
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be granted to employees for this purpose, the possibility of them being 
subordinate to another employee and which salary paradigm should be 
considered to determine the differentiated remuneration level. From this 
perspective, this paper aims to analyze the case law of the TST, in order to 
assess how this Court has interpreted the precept contained in the afore-
mentioned article of the CLT.

Keywords: Labor law. Management position. Working hours control.

1 INTRODUÇÃO

O art. 62, II e parágrafo único, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), com a redação conferida pela Lei n. 8.966/1994, estabe-
lece que os gerentes, os quais são definidos como empregados exercentes 
de cargos de gestão, estão excluídos do regime geral de duração da jor-
nada, desde que a sua remuneração, acrescida da gratificação de função, 
se houver, seja superior ao valor do seu salário efetivo acrescido de 40%.

Segundo o aludido dispositivo, para o enquadramento do 
empregado na exceção nele prevista, é necessária a presença concomi-
tante de dois requisitos, quais sejam: a concessão de fidúcia especial para 
o exercício do cargo de gestão (requisito subjetivo) e o patamar remune-
ratório diferenciado (requisito objetivo).

A partir dessa alteração legislativa, não mais se exigiu que 
os empregados estivessem investidos de mandato legal, com função e 
poderes de representação, como requisito para afastá-los do regime de 
controle de jornada1.

Acresça-se, ainda, que para fins de enquadramento na exceção 
prevista no mencionado dispositivo, com a Lei n. 8.966/1994, os chefes de 
departamento ou filial foram equiparados a diretores.

A despeito de a lei estabelecer critérios para aferir o preen-
chimento do requisito objetivo, há discussão sobre se o legislador, ao 
utilizar a expressão “salário efetivo”, para fins de definir o patamar sala-
rial diferenciado, pretendeu que fossem considerados a média salarial da 
empresa, o piso salarial da categoria, o salário dos empregados subordi-
nados ou o salário anterior do empregado, em caso de promoção.

No tocante ao requisito subjetivo, a lei apenas demandou o 
exercício de cargo de gestão pelos empregados, sem estabelecer quais 

1De acordo com a redação do art. 62, “b”, da CLT, para o enquadramento do empregado como 
gerente, não eram suficientes o exercício do encargo de gestão e o padrão remuneratório mais 
elevado. Era necessário que estivessem investidos de mandato, ainda que tácito.
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poderes a eles deveriam ser conferidos para afastá-los da submissão ao 
regime de duração de jornada previsto no Capítulo II do Título II da CLT. 
Em razão dessa omissão legislativa, a jurisprudência passou a definir as 
situações nas quais o empregado seria detentor de fidúcia especial, de 
modo a reconhecer o seu enquadramento na exceção estabelecida no 
inciso II do art. 62 da CLT.

Nessa perspectiva, o presente trabalho se destina a analisar 
a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho - doravante denomi-
nado TST -, a fim de aferir como essa Corte tem interpretado o preceito 
contido no art. 62, II e parágrafo único, da CLT e em quais hipóteses os 
empregados exercentes de cargo de gestão deixam de ser submetidos ao 
regime de limitação da jornada. Para tanto, foi utilizada a metodologia da 
investigação2, por meio da pesquisa jurisprudencial no sítio do TST.

Adotou-se, no presente trabalho, o que Perelman (1996, p. 400) 
denomina de argumentação pelo exemplo, a partir da análise de casos 
particulares - acórdãos proferidos pelo TST - com o objetivo de expor uma 
conclusão3.

O artigo foi dividido em duas partes, nas quais serão exa-
minadas as seguintes questões: a) quais poderes devem ser conferidos 
aos empregados para o seu enquadramento na exceção prevista no art. 
62, II, da CLT e a possibilidade de estarem subordinados a outro empre-
gado, e b) qual o paradigma salarial a ser considerado para verificar o 
atendimento do requisito objetivo, referente ao patamar remuneratório 
diferenciado.

2 PODERES ESPECIAIS CONFERIDOS AOS EMPREGADOS 
EXERCENTES DE CARGO DE GESTÃO

De acordo com o posicionamento adotado pelo TST, quais 
poderes devem ser conferidos aos empregados, a fim de enquadrá-los na 
exceção prevista no art. 62, II, da CLT?

2Sobre a utilização da pesquisa de jurisprudência, Palma, Feferbaum e Pinheiro ressaltam (2021, p. 
103): “O que caracteriza um estudo de jurisprudência é o fato de a pergunta de pesquisa apenas 
poder ser respondida por meio da análise de julgados, como explicado. Isso significa que os jul-
gados correspondem à principal fonte de pesquisa e a metodologia deve, necessariamente, ser 
construída visando ao trabalho com julgados”.
3Para Perelman (1996, p. 400): “Em ciências, os casos particulares são tratados, quer como exem-
plos que devem levar à formulação de uma lei ou à determinação de uma estrutura, quer como 
amostras, ou seja, ilustração de uma lei ou de uma estrutura reconhecidas. Em direito, invocar o 
precedente significa tratá-lo como um exemplo que fundamenta uma regra, nova pelo menos sob 
alguns de seus aspectos. Por outro lado, uma disposição jurídica é com frequência encarada como 
um exemplo de princípios gerais, reconhecíveis a partir desses dispositivos”.
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Antes de iniciar a análise dos julgados do TST a fim de elu-
cidar tal questionamento, cumpre esclarecer que essa Corte, em sede 
recursal extraordinária, limita-se a aferir o correto enquadramento jurí-
dico conferido pelo Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de origem, 
porquanto a ela não compete reexaminar as premissas fáticas, à luz do 
entendimento consolidado na Súmula n. 1264. Desse modo, ao referido 
Tribunal caberá verificar a observância, ou não, do preceito estabelecido 
no art. 62, II, da CLT, a partir do quadro fático delimitado no acórdão 
regional, no qual poderá constar a descrição das funções desempenha-
das pelo empregado, dos poderes a ele outorgados e do valor percebido 
a título de remuneração.

Exige-se, portanto, que a matéria esteja devidamente preques-
tionada, tendo em vista que a ausência de premissas fáticas no acórdão 
regional inviabiliza a análise da matéria pelo TST5. Assim, na hipótese 
de determinada questão não ter sido examinada, a despeito de o TRT ter 
sido provocado para tanto, caso seja essencial ao deslinde da controvérsia 
deverá a parte arguir, preliminarmente, a nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional.

Feitas essas considerações, passa-se ao exame da jurisprudên-
cia do TST, cuja análise será dividida entre os feitos nos quais a discussão 

4“RECURSO. CABIMENTO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. Incabível o recurso de 
revista ou de embargos (arts. 896 e 894, ‘b’, da CLT) para reexame de fatos e provas” (BRASIL, 2003a).
5“[...] HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. FUNÇÃO EQUIVALENTE A CHEFE DE 
SETOR. NÃO PROVIMENTO. O Tribunal Regional, mediante análise de prova, firmou entendimento 
de que a reclamante exercia função equivalente a chefe de setor, submetida à presença obriga-
tória no reclamado e ao controle de jornada de 8h, concluindo que não se tratava de confiança 
plena, com amplos poderes de mando e gestão, previstos no artigo 62, II, da CLT. Nesse contexto, 
o acolhimento da tese patronal de cargo comissionado, incompatível com o controle de jornada, 
nos termos do artigo 62, II, da CLT, imperioso seria novo exame do conjunto probatório, defeso 
nesta fase recursal, atraindo o óbice da Súmula n. 126. No presente agravo, embora a parte recor-
rente demonstre seu inconformismo, reiterando as teses anteriormente esposadas, não apre-
senta argumentos que demovam a decisão denegatória do agravo de instrumento. Agravo a que 
se nega provimento” (Ag-AIRR 10534-62.2017.5.03.0110, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, DEJT 26.6.2023). “AGRAVO DO RECLAMANTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.015/2014. GERENTE. 
CARGO DE CONFIANÇA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A 40%. ARTIGO 62, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. O Regional, ao concluir que o reclamante exercia cargo de gestão, 
enquadrando-o na excepcionalidade prevista no artigo 62, II, da CLT, consignou que o obreiro 
recebia remuneração que se coadunava com a função exercida, em um ‘padrão remuneratório 
bastante elevado e muito acima da média dos empregados em geral, superior a R$ 11.000,00 (mês 
de janeiro/2012, fl. 491, por exemplo), o que dispensa até mesmo o pagamento de gratificação de 
função’, sem, contudo, registrar o salário recebido pelo reclamante antes de exercer a função de 
gerente de divisão. Nesse contexto, para se chegar à conclusão pretendida pelo autor, de que a 
remuneração percebida é inferior a 40% do salário efetivo, necessário seria o reexame do conjunto 
fático-probatório, o que impossibilita o processamento da revista, ante o óbice da Súmula n. 126 
desta Corte Superior, a pretexto da alegada violação do dispositivo apontado, bem como da diver-
gência jurisprudencial transcrita. Agravo não provido” (Ag-AIRR 403-55.2014.5.09.0663, 5ª Turma, 
Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28.6.2019).
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envolva a atuação de empregados bancários como gerente-geral de agên-
cia e a atividade desempenhada pelos demais empregados exercentes de 
cargo de confiança.

No caso dos empregados bancários, destaca-se a orientação 
consolidada na Súmula n. 287, editada pelo TST a partir do julgamento de 
casos envolvendo o enquadramento de gerente-geral de agência bancária 
no preceito contido no art. 62 da CLT, de seguinte teor:

JORNADA DE TRABALHO. GERENTE BANCÁRIO 
(nova redação) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. 
A jornada de trabalho do empregado de banco gerente 
de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT. Quanto 
ao gerente-geral de agência bancária, presume-se o 
exercício de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 
62 da CLT. (BRASIL, 2003b) (grifo nosso).

Referido verbete jurisprudencial estabeleceu uma presun-
ção em relação aos gerentes-gerais de agência, os quais são considerados 
autoridades máximas da referida unidade. Examinando os julgados que 
a ele deram origem, extrai-se que a controvérsia existente dizia respeito 
à necessidade de outorga de mandato expresso para fins de enquadra-
mento na alínea “b” do art. 62 da CLT, em sua anterior redação. Nos 
referidos feitos, questionou-se se a existência de mandato tácito seria sufi-
ciente para atender à exigência legal.

Acerca da matéria, a Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais (SBDI-1), em sua composição plena, firmou entendimento no 
sentido de admitir o mandato tácito, por se tratar de uma das formas auto-
rizadas por lei (E-RR 197015-66.1995.5.03.5555, Relator Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, publicado em 12.5.2000). Compreendeu-se, por-
tanto, ser suficiente que o empregado, gerente-geral de agência, estivesse 
investido de poderes de mando, gestão e representação.

A despeito de a redação da alínea “b” do art. 62 da CLT ter 
sido alterada, deixando de exigir a outorga de mandato legal, a Súmula 
n. 287 permanece válida e sendo invocada nos casos em que se discute o 
enquadramento do empregado como gerente-geral de agência.

Conforme visto acima, esse verbete preconiza a presunção 
relativa de enquadramento do gerente-geral de agência no inciso II do 
mencionado dispositivo, a qual, de acordo com o atual entendimento da 
SBDI-1, somente poderá ser afastada caso demonstrada “substancial miti-
gação de poderes de mando e gestão, não bastando sua mera limitação”. 
Nesse sentido, cita-se o seguinte julgado:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. HORAS 
EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. SÚMULA N. 287 
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DO TST. AUTORIDADE MÁXIMA DA AGÊNCIA. 
LIMITAÇÃO DE PODERES DE ADMISSÃO E 
DISPENSA DE SUBORDINADOS, AUSÊNCIA DE 
ALÇADA E SUJEIÇÃO À GERÊNCIA REGIONAL. 
PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO INFIRMADA. 1. A 
Turma, em que pese registrando que a reclamante 
consistia na autoridade máxima da agência bancá-
ria, não a enquadrou na exceção prevista no art. 62, 
II, da CLT, por entender que seus poderes de mando 
e gestão eram sobremaneira mitigados, porquanto 
‘não tinha poderes para admitir ou dispensar fun-
cionários, passava as metas da agência para seus 
funcionários, conforme orientação do regional, e 
não tinha alçada’. 2. Dirimindo conflitos advindos de 
controvérsia acerca do enquadramento de gerentes 
bancários nas disposições do art. 224, § 2º, ou do art. 
62, II, da CLT, esta Corte Superior editou a Súmula n. 
287, verbis: ‘A jornada de trabalho do empregado de 
banco gerente de agência é regida pelo art. 224, § 2º, 
da CLT. Quanto ao gerente-geral de agência bancária, 
presume-se o exercício de encargo de gestão, apli-
cando-se-lhe o art. 62 da CLT’. 3. O verbete institui, 
assim, uma presunção iuris tantum de enquadra-
mento do gerente-geral de agência na exceção do 
art. 62, II, da CLT, que somente vem sendo infir-
mada quando constatada substancial mitigação de 
poderes e mando e gestão, não bastando sua mera 
limitação. 4. Com efeito, esta Subseção, em recentes 
julgados, vem firmando sólida jurisprudência no 
sentido de que a condição de autoridade máxima na 
agência bancária se afigura suficiente para o enqua-
dramento do gerente no regime do art. 62, II, da CLT, 
mesmo se ausentes ou severamente limitados os 
poderes de admissão, dispensa ou punição discipli-
nar de subordinados, ou ainda diante de restrições 
de alçada ou fixação de metas, com submissão a 
supervisores estaduais ou regionais. Precedentes. 
Ressalva de entendimento desse Relator. 5. Nesse 
contexto jurisprudencial, sendo certo que, na espé-
cie, restou registrada a condição da reclamante de 
autoridade máxima da agência, e malgrado suas 
limitações para admissão e dispensa de empregados, 
estabelecimento de metas e alçada, não há elemen-
tos hábeis a infirmar a presunção iuris tantum de 
enquadramento do gerente-geral de agência na exce-
ção do art. 62, II, da CLT, cristalizada na Súmula 
n. 287 desta Corte, contrariada no acórdão embar-
gado. Embargos conhecidos e providos. (Emb-RRAg 
10300-57.2016.5.15.0021, Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, DEJT 16.8.2024).
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Ressalta-se, ainda, que o enquadramento no inciso II do art. 
62 da CLT não é afastado pelo fato de a gerência da agência ser com-
partilhada com outros empregados, desde que estejam no mesmo grau 
hierárquico e possuam poderes de mando e gestão. Entende-se, ainda, 
que a exceção prevista no supracitado dispositivo não se aplica apenas aos 
gerentes-gerais, na medida em que poderá ser aplicada a outros empre-
gados, desde que, em relação a esses, haja prova efetiva dos encargos de 
gestão, conforme extraído do julgado a seguir transcrito:

AGRAVO. EMBARGOS INTERPOSTOS 
PELO RECLAMADO. ADMISSIBILIDADE. 
CONTRARIEDADE À SÚMULA N. 287 DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Diante 
do trancamento dos Embargos interpostos pelo 
reclamado, devidamente pautados na alegação de con-
trariedade à Súmula n. 287 do TST, o provimento do 
Agravo interno é medida que se impõe. 2. Agravo de 
que se conhece e a que se dá provimento. EMBARGOS. 
HORAS EXTRAS. EMPREGADA BANCÁRIA. 
CONTRARIEDADE À SÚMULA N. 287 DO TST. 
HORAS EXTRAS. GERÊNCIA COMPARTILHADA 
DE AGÊNCIA. ARTIGO 62, II, DA CLT. 1. O fator 
determinante para o enquadramento do empregado 
bancário na norma do artigo 62, II, da Consolidação 
das Leis do Trabalho é o exercício de cargo de gestão, 
quer se trate de gerente, de diretor ou de chefe de 
departamento ou filial. 2. Para efeito de aplicação, ao 
bancário, da regra exceptiva do regime de duração do 
trabalho, impõe-se demonstrar, perante a instância 
de prova, uma das seguintes situações: a) sua condi-
ção de gerente-geral de agência, a prescindir de prova 
da atribuição de poderes de gestão, em decorrência de 
presunção relativa quanto a tais encargos (Súmula n. 
287 do TST); ou b) a comprovada investidura em pode-
res com fidúcia diferenciada, se exercente de cargo 
diverso (artigo 62, II, da CLT). Significa dizer que, em 
tese, as disposições do artigo 62, II, da CLT, conquanto 
se apliquem ao gerente-geral de agência - em face de 
presunção relativa quanto aos amplos poderes de 
mando e gestão -, a ele não se restringem, podendo 
alcançar outros empregados, desde que, nesse último 
caso, haja prova efetiva dos encargos de gestão. 3. 
Conforme a jurisprudência recente da SBDI-1 do TST - 
inspirada na ratio que informa a diretriz da Súmula n. 
287 do TST -, a gestão compartilhada de agência, exa-
minada de forma isolada, bem como a submissão do 
empregado à superintendência regional, à gerência 
regional ou a qualquer outra estrutura organizacio-
nal interna dessa natureza, não afasta a aplicação do 
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artigo 62, II, da CLT. Precedentes. 4. No presente caso, 
o Tribunal Regional, ao entender aplicáveis as disposi-
ções do artigo 62, II, da CLT, consignou que a reclamante 
ocupava o cargo de gerente comercial e, nesse setor, 
era a autoridade máxima, compartilhando a gestão da 
agência com o gerente operacional. Consignou a Corte 
de origem que ‘a reclamante era gerente-geral, auto-
ridade máxima na agência no segmento comercial, 
não se subordinando a ninguém dentro da agência’ e 
que ‘o fato da autora compartilhar a gestão em razão 
de segmentos (operacional e comercial) não lhe retira 
a autonomia, até porque ficou evidenciado que entre 
gerente operacional e comercial inexistia hierarquia’ 
(os grifos foram acrescidos). 5. A Turma do TST, a seu 
turno, houve por bem conhecer do Recurso de Revista 
obreiro, por contrariedade à Súmula n. 287 do TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
condenação em horas extras excedentes à oitava hora 
diária. Ressaltou o douto Órgão fracionário que ‘[n]
ão é possível extrair, dos elementos fáticos registrados 
pelo Tribunal Regional, que a reclamante era a autori-
dade máxima da agência’. 6. Sucede que, na espécie, 
muito embora não se cuide da autoridade máxima da 
agência - uma vez que compartilhava a gestão com 
o gerente operacional -, não se pode desconsiderar 
que, consoante se infere do teor do acórdão prolatado 
pelo Tribunal a quo, a reclamante ostentava amplos 
poderes de gestão. Atuava como verdadeira repre-
sentante da instituição bancária perante terceiros, 
inclusive com autonomia para movimentar os recur-
sos financeiros do empregador, não se submetendo 
às ordens de qualquer outro empregado na agência, 
vez que se subordinava apenas ao gerente regio-
nal. Demonstrados, perante a Instância da prova, os 
encargos de gestão atribuídos à reclamante, forçoso 
concluir pelo seu enquadramento nas disposições do 
artigo 62, II, da CLT. Julgados recentes da SBDI-1. 7. 
Na trilha da jurisprudência recente da colenda SBDI-
1, entende-se que, ao invocar a diretriz da Súmula n. 
287 do TST para afastar a aplicação, ao caso dos autos, 
das disposições do artigo 62, II, da CLT, a Turma de 
origem acabou por contrariar o referido verbete sumu-
lar, por má aplicação. 8. Embargos de que se conhece, 
por contrariedade à Súmula n. 287 do TST, e a que 
se dá provimento (E-ED-RR 11800-84.2016.5.03.0186, 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, 
Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa, DEJT 1º.2.2024).

Percebe-se, pois, que, à exceção do gerente-geral de agên-
cia, em relação ao qual há presunção de enquadramento no disposto no 
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inciso II do art. 62 da CLT, a jurisprudência do TST demanda a efetiva 
comprovação da fidúcia especial, além do patamar remuneratório dife-
renciado, nos termos da lei.

Em relação ao requisito da fidúcia especial, a partir da análise 
de julgados provenientes do TST, constata-se a exigência de que o empre-
gado tenha sido investido de poderes de mando e gestão6, com autonomia 
no exercício de suas funções, além de possuir subordinados7. Cumpre res-
saltar que, a despeito de o inciso II do art. 62 da CLT não mais exigir 
mandato legal para fins de enquadramento na exceção nele prevista, há o 

6“AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. [...] 2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. JORNADA DE 
TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. GERENTE INDUSTRIAL. ART. 62, II, DA CLT. CONFIGURAÇÃO. 
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. TRANSCENDÊNCIA. EMISSÃO DE JUÍZO 
POSITIVO. IMPOSSIBILIDADE. I. O Tribunal Regional manteve a sentença em que se julgou impro-
cedente o pedido de horas extras, sob o fundamento de que foram constatados os requisitos para 
caracterização do exercício de cargo de confiança a que alude o art. 62, II, da CLT. Registrou que 
o empregado detinha poderes de mando e gestão, representava a empresa, inclusive no exterior, 
era subordinado apenas ao dono da empresa, não possuía controle de jornada, não era punido 
caso chegasse mais tarde ou saísse mais cedo e que a remuneração recebida coaduna-se com a 
função exercida, pois recebia um valor expressivo acima do padrão remuneratório da média dos 
empregados. II. Para alcançar conclusão em sentido contrário, a partir das alegações da parte 
recorrente, no sentido de que não demonstrados os requisitos para caracterização do cargo de 
confiança, é necessário reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, conduta vedada em 
recurso de revista, ante o óbice de natureza processual consolidado na Súmula 126 do TST. III. 
Nesse aspecto, não merece reparos a decisão unipessoal, em que se negou provimento ao agravo 
de instrumento em relação ao tema, pois o óbice processual detectado (Súmula 126 do TST) invia-
biliza a intelecção da matéria, tal como posta, deduzida ou apresentada, obstando assim a emissão 
de juízo positivo de transcendência. IV. Agravo interno de que se conhece e a que se nega pro-
vimento [...]”. (RR-Ag 6-67.2017.5.09.0670, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadão 
Lopes, DEJT 30.8.2024).
7“[...] HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO DO ARTIGO 62, II, DA CLT. CARGO DE 
CONFIANÇA CONFIGURADO. REGISTRO DE AMPLOS PODERES DE MANDO E GESTÃO E DE 
REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA. TESES RECURSAIS QUE DEMANDAM O REVOLVIMENTO DOS 
FATOS E PROVAS. ÓBICE DA SÚMULA N. 126 DO TST. TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA CONSTATADA. 
O Tribunal Regional, soberano no exame do conjunto fático-probatório, registrou que o próprio 
autor confirmou o exercício de cargo com amplos poderes de mando e gestão, o que resultou 
corroborado pela prova oral. Ficou consignado, ainda, que recebia remuneração diferenciada 
pelo exercício da função, a justificar seu enquadramento na exceção do artigo 62, II, da CLT. Com 
efeito, é o que se extrai dos seguintes trechos: ‘o reclamante, em seu depoimento, confirma a sua 
relevância hierárquica na empresa, indicando que detinha autonomia na condução de reuniões, 
firmava documentos para compra de materiais, coordenava as metas de produção e a qualidade 
do produto, além de ter admitido que passou a receber remuneração diferenciada pelo exercí-
cio da função, ainda que alegue ser esta insuficiente a remunerá-la. Além disso, as testemunhas 
ouvidas a convite do autor confirmam, em síntese, que ele tinha cerca de 140 subordinados e que 
direcionava o plano de produção, sendo o responsável pela entrega do resultado, que ele decidia 
sobre férias e poderia decidir sobre dispensas. [...] Registre-se, ainda, que o autor recebia remune-
ração diferenciada, sendo a última recebida no valor de R$ 14.824,87’. Diante desse quadro fático 
delineado pela Corte Regional, a análise das teses recursais esbarra no teor da Súmula n. 126 do 
TST, por demandar o revolvimento dos fatos e provas. Agravo interno conhecido e não provido”. 
(AIRR 0020647-29.2018.5.04.0202, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
DEJT 19.8.2024).
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entendimento segundo o qual o empregado deve deter o poder de repre-
sentar o seu empregador8, substituindo-o, inclusive9.

Decerto que o empregado, ainda que exercente de cargo de 
gestão nos moldes do art. 62, II e parágrafo único, da CLT está vinculado a 
um contrato de trabalho, o qual, por sua vez, possui como um de seus ele-
mentos a subordinação. Segundo Maranhão (2002, p. 305), o empregado 
que exerce função ou cargo de confiança é:

[...] um empregado como outro qualquer, mas que, 
dada a natureza da função desempenhada, em que 
o elemento fiduciário, existente em todo contrato de 
trabalho, assume especial relevo, não se beneficia da 
proteção legal com a mesma amplitude atribuída aos 
demais.

Nesse sentido já decidiu o TST, em acórdão proveniente da 
SBDI-1:

EMBARGOS. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. 
CARGO DE CONFIANÇA. GERENTE DE AGÊNCIA. 

8“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. [...] 2. CARGO DE 
GESTÃO. ARTIGO 62, II, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 
DE 40%. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Para a configuração do 
exercício de função de confiança de que trata o artigo 62, II, da CLT, é necessária a demonstração 
de dois requisitos concomitantes, quais sejam, de que o empregado dispõe de amplos poderes 
de mando, gestão, fiscalização, representação e supervisão, aptos a configurar a fidúcia especial, 
bem como que haja a percepção de remuneração diferenciada ou com pagamento de gratificação 
de, no mínimo, 40% em relação ao salário efetivo (parágrafo único do art. 62 da CLT). O Tribunal 
Regional consignou que não houve o preenchimento do requisito objetivo da percepção da grati-
ficação de função igual ou superior a 40% do salário efetivo do cargo anteriormente ocupado pelo 
Autor, pois o seu aumento salarial, quando foi promovido a gerente, foi de apenas 25%. Nesse 
contexto, não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. 
Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação”. (Ag-AIRR 1604-07.2012.5.04.0012, 5ª 
Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26.8.2024).
9“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA 
RECLAMADA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. [...] 2 - HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. 
ART. 62, II, DA CLT. 2.1 - O Tribunal Regional entendeu que não ficou devidamente comprovado que 
o cargo exercido pelo reclamante detivesse amplos poderes de mando e gestão capazes de fazê-lo 
substituir o próprio empregador, gerência ou chefia ou exigisse fidúcia especial, visto que ele pre-
cisava se reportar constantemente a superiores hierárquicos, não possuía autonomia para aplicar 
advertências ou demitir outros empregados, e não opinava sobre a parte econômica da empresa. 
Concluiu, portanto, que a função por ele exercida não se enquadra na exceção prevista pelo art. 
62, II, da CLT, fazendo jus, portanto, às horas extras pleiteadas. 2.2 - Nesse contexto, para se enten-
der de forma diversa da conclusão elaborada pelo Tribunal Regional, como pretende a reclamada, 
seria necessário o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula n. 126 do TST. 
2.3 - Em razão da incidência do referido óbice processual, prejudicado o exame dos indicadores 
de transcendência previstos no art. 896-A, § 1º, da CLT. Agravo não provido”. (Ag-AIRR 21364-
88.2017.5.04.0812, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 26.8.2024).
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ART. 62, II, DA CLT. SÚMULA N. 287 DO TST. 
CONTRARIEDADE. 1. Acórdão turmário que afasta 
a presunção firmada na Súmula n. 287 do TST estrita-
mente em virtude de o Reclamante, gerente-geral de 
agência, encontrar-se hierarquicamente subordinado à 
Superintendência Regional da instituição financeira. 2. 
Se do delineamento fático erigido no acórdão regional 
extrai-se que o Reclamante efetivamente desempe-
nhava a função de gerente-geral, tal como prevista no 
art. 62, II, da CLT, resulta evidente a contrariedade à 
Súmula n. 287 do TST. 3. A jurisprudência pacífica do 
TST evoluiu no sentido de que, se o TRT de origem 
alude ao exercício, pelo autor, de cargo de gerente-ge-
ral de agência bancária, presumir-se-ão existentes os 
poderes de mando, gestão e representação daí decor-
rentes, aplicando-se-lhe a regra do art. 62, II, da CLT no 
tocante à ausência de controle da jornada de trabalho 
e, por consequência, excepcionando-o da percepção de 
horas extras. Incidência da Súmula n. 287 do TST, com 
a nova redação conferida pela Resolução n. 121/2003 
do TST. 4. Virtuais limitações decorrentes do exer-
cício de função de confiança, mormente a submissão 
de decisões ao crivo da diretoria, não desqualificam 
o gerente de agência como alto empregado do Banco. 
Patente que, mesmo o alto empregado, pela própria 
condição de empregado, por definição, é um subor-
dinado, em maior ou em menor medida. 5. Embargos 
de que se conhece, por contrariedade à Súmula n. 
287 do TST, e a que se dá provimento”. (E-ED-RR 
1094-22.2012.5.05.0026, Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, Relator Ministro João Oreste 
Dalazen, DEJT 20.5.2016).

Nessa perspectiva, o fato de o empregado estar, dentro da 
estrutura organizacional da empresa, subordinado a outro gestor não é 
suficiente para afastar a incidência do supracitado dispositivo, desde que 
a ele tenha sido concedido elevado poder de mando e gestão, além de 
receber remuneração superior a 40% do salário efetivo.

Ademais, a legislação foi expressa ao prever que os chefes de 
filial ou de departamento10 são equiparados aos diretores, para o fim de 

10“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE 
INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS. CARGO DE GESTÃO (SÚMULA 126 
DO TST). EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO. 1 - O Tribunal Regional consignou expres-
samente que o autor era a maior autoridade dentro da loja de Ananindeua e que todos os empre-
gados eram a ele subordinados. Registrou que ‘controlava a entrada dos funcionários da loja, fazia 
controle fiscal/cofre da loja, que os empregados da loja se reportavam diretamente a ele quando 
precisavam de alguma coisa e que representava a loja não apenas em relação aos empregados 
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afastá-los da incidência do regime geral de limitação de jornada, os quais, 
por óbvio, estão subordinados a outros gestores.

Nesse particular, destaca-se a existência de decisão proferida 
por uma das Turmas do TST, em que foi mantido o enquadramento do 
reclamante na exceção prevista no art. 62, II, da CLT. Os julgadores do refe-
rido órgão fracionário reconheceram ser irrelevante a circunstância de o 
reclamante ter um superior hierárquico, porquanto foi demonstrado que a:

[...] função por ele exercida era equivalente a de um 
chefe de departamento, inclusive com a transmis-
são para a sua equipe das diretrizes fixadas pelo 
empregador.

Entendeu-se, ainda, que pequenas limitações ao poder de 
gestão não são suficientes para submeter o empregado ao regime de 
controle de jornada, desde que essa restrição decorra da estrutura hierár-
quica e organizacional do empregador11.

como perante clientes e terceiros, caracterizando o poder de mando e gestão’. 2 - Verifica-se que 
o reclamante atuava como chefe da filial da reclamada, tendo ficado demonstrado o efetivo poder 
de mando e gestão. Quanto ao aumento salarial, decorrente da fidúcia especial, o acórdão não 
consignou tese a respeito da remuneração do cargo efetivo e do cargo de confiança ocupado pelo 
reclamante, de modo que não há como afirmar, com certeza, que o salário recebido pelo recla-
mante, na função de gerente, tenha sido inferior ao salário efetivo acrescido de 40% - o que lhe 
garantiria o direito às horas de sobrejornada. 3 - Nesse cenário, não há como afastar a exceção do 
art. 62, II, da CLT ou como concluir que o reclamante percebia remuneração inferior ao valor do 
salário efetivo acrescido de 40%, sem que se reexamine o conjunto probatório, o que é vedado 
pela Súmula 126 do TST, cuja incidência inviabiliza a análise de violação legal e de divergência 
jurisprudencial. Agravo conhecido e não provido”. (Ag-AIRR 847-71.2022.5.08.0005, 8ª Turma, 
Relatora Desembargadora Convocada Marlene Teresinha Fuverki Suguimatsu, DEJT 8.7.2024).
11“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 
NA VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. INEXISTÊNCIA DE 
CONTROLE DE JORNADA. CARGO DE CONFIANÇA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O e. TRT, com 
base no exame dos elementos de prova, notadamente a testemunhal, manteve a sentença que 
entendeu pelo enquadramento do reclamante nas hipóteses exceptivas previstas no art. 62, I e 
II, da CLT, ao concluir que restou evidenciado que o autor estava investido de efetivos poderes de 
mando e gestão, bem como exercia atividade externa sem controle de jornada. Consignou, para 
tanto, que ‘o depoimento da única testemunha convidada pela reclamada, [...], comprovou com 
segurança que a reclamante detinha efetivos poderes de gestão’. Assentou que a prova testemu-
nhal descreveu ‘jornada realizada essencialmente externa, com atividades variadas, tais como jan-
tares e congressos, sem indicar meios de possível controle pela reclamada’ e que, no caso ‘se havia 
alguma possibilidade de controle da jornada, esta se aplicava aos subordinados da reclamante e da 
testemunha por ela convidada’. Pontuou, ainda, que ‘a análise das fichas financeiras juntadas sob 
os id a380ad7 a 9dc3bed demonstra o padrão remuneratório diferenciado da reclamante, consi-
derando-se os valores médios praticados hodiernamente no mercado, cabendo registrar que per-
cebia o valor de R$ 11.913,30 (onze mil, novecentos e treze reais e trinta centavos) no ano da sua 
demissão’. Registrou, por fim, que ‘o fato de a reclamante ter um superior hierárquico e de com-
partilhar com o setor de recursos humanos as atribuições referentes à contratação e à demissão 
de funcionários não são suficientes para afastar o enquadramento no inciso II do art. 62 da CLT, eis 
que restou claro que a sua vontade era determinante para os referidos processos (de contratação 
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Em outro julgado, uma das Turmas daquela Corte12 decidiu 
manter o acórdão regional, no qual foi registrado que a subordinação de 
empregado exercente de cargo de gestão ao diretor da sociedade empre-
sária não é suficiente para descaracterizar o cargo de confiança, uma vez 
que, na sistemática atual, os poderes de mando e gestão são diluídos 
dentro da estrutura organizacional da empresa, com o objetivo de alcan-
çar maior eficiência operacional.

Nessa perspectiva, constata-se que a configuração do cargo 
de confiança, para fins de enquadramento no art. 62, II, da CLT, depende 
da análise casuística das reais atribuições do empregado, levando-se em 
consideração a estrutura organizacional e hierárquica da empresa a que 
ele está vinculado.

e de demissão) e que a função por ela exercida era equivalente a de um chefe de departamento, 
inclusive com a transmissão para a sua equipe da diretrizes fixadas pelo empregador’. Nesse con-
texto, uma conclusão diversa desta Corte, contrariando aquela contida no v. acórdão regional, 
demandaria o reexame do conjunto probatório, atraindo o óbice contido na Súmula n. 126 do TST, 
o que inviabiliza o exame da própria matéria de fundo veiculada no recurso de revista. Ressalte-se 
por oportuno que não desqualificam o enquadramento no art. 62, II, da CLT pequenas limitações 
aos poderes de gestão quando tal restrição decorre da própria estrutura hierárquica e organiza-
cional do empreendimento. Precedentes da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 
Tribunal Superior do Trabalho. Destaque-se, por fim, que esta Corte já firmou o entendimento de 
ser desnecessário o pagamento da gratificação de função em rubrica separada, bastando apenas 
que o salário do cargo de confiança ou este somado à gratificação de função seja maior do que 
o salário efetivo em 40% (quarenta por cento). Precedentes. Nesse contexto, estando a decisão 
regional em harmonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, incide a Súmula n. 333 do TST 
como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal Superior no feito. A existência de obs-
táculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba 
por evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em 
qualquer das suas modalidades. Agravo não provido [...]”. (Ag-AIRR 1000990-50.2020.5.02.0435, 
5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 28.6.2024).
12“I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACÓRDÃO DO 
TRIBUNAL REGIONAL PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. HORAS EXTRAS. CARGO 
DE CONFIANÇA. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A causa trata da caracteriza-
ção do cargo de confiança para fins de percepção de horas extraordinárias. A delimitação regional 
é de que o autor ‘não era mero exercente de cargo administrativo, mas estava investido, como 
supervisor administrativo e supervisor de controladoria, dos poderes peculiares e equivalentes 
dos chefes de departamento, recebendo, para tanto, salário superlativo e diferenciado em relação 
aos seus subordinados’. A Corte de origem destacou que ‘o fato é que o reclamante ocupava 
posição de destaque em relação aos demais empregados do setor de controladoria, visto que 
contava com subordinados e que tinha poderes para autorizar saídas antecipadas e receber ates-
tados médicos. Vale destacar que a subordinação direta ao diretor da unidade não descaracteriza 
o cargo de confiança, eis que na sistemática das empresas modernas os poderes de gestão e 
comando são diluídos de forma a alcançar de forma mais eficaz seus objetivos sociais’. Para diver-
gir dessas premissas, a fim de afastar o enquadramento do reclamante dos ditames do art. 62, 
II, da CLT, seria necessário o reexame das provas, o que é vedado a esta Corte Superior, dada a 
natureza extraordinária do recurso de revista. O processamento do recurso de revista, portanto, 
encontra óbice na Súmula n. 126/TST. Logo, o recurso de revista não se enquadra em nenhuma 
das hipóteses do art. 896-A, § 1º, da CLT a autorizar o reconhecimento da transcendência, no 
tema. Agravo de instrumento conhecido e desprovido [...]”. (AIRR 1000017-93.2017.5.02.0017, 7ª 
Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 9.6.2023).
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Conforme destacado por Maranhão (2002, p. 306), a identifi-
cação do cargo de confiança demanda a análise “da natureza da função, 
em relação à finalidade do estabelecimento”, de modo que não é possí-
vel determinar, em termos abstratos, quais funções poderiam ser assim 
enquadradas.

3 PARADIGMA REMUNERATÓRIO A SER ADOTADO PARA FINS 
DE AFERIR O PATAMAR SALARIAL DIFERENCIADO

Outro ponto a ser abordado diz respeito à identificação do 
requisito objetivo, relacionado à exigência de os ocupantes de cargo de 
gestão possuírem patamar remuneratório distinto dos demais emprega-
dos. Segundo o parágrafo único do art. 62 da CLT, o salário do cargo de 
confiança, acrescido da gratificação de função, se houver, deve ser supe-
rior “ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40%” (BRASIL, 
1943).

Ao interpretar o mencionado preceito de lei, a SBDI-1 firmou 
entendimento no sentido de não ser necessária a percepção da grati-
ficação de função em rubrica separada, sendo suficiente apenas que a 
remuneração percebida em decorrência do cargo de confiança seja supe-
rior ao cargo efetivo em 40%. O julgado a seguir colacionado evidencia 
esse posicionamento:

AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM 
RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 
N. 13.015/2014. HORAS EXTRAS. CARGO DE 
CONFIANÇA. ARTIGO 62, II E PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA CLT. CRITÉRIO OBJETIVO. REMUNERAÇÃO 
DIFERENCIADA. GRATIFICAÇÃO DESTACADA 
PRESCINDÍVEL. SALÁRIO COMPLESSIVO NÃO 
CONFIGURADO. Não prospera a alegação de 
divergência jurisprudencial, eis que o único aresto 
colacionado nas razões de embargos é inespecífico, 
visto que trata do pressuposto objetivo para o enqua-
dramento do trabalhador na exceção do art. 224, § 2º, 
da CLT, enquanto que, no caso dos autos, se trata do 
enquadramento do reclamante na exceção contida no 
artigo 62, II, da CLT. Ademais, cumpre registrar que 
esta Corte já firmou o entendimento no sentido de não 
ser obrigatório o pagamento da gratificação de função 
em rubrica separada, bastando apenas que o salário 
do cargo de confiança ou este somado à gratificação 
de função seja maior do que o salário efetivo em 40% 
(quarenta por cento). Precedentes. Nesse passo, diante 
da conformidade do acórdão proferido pela Turma 
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desta Corte com a jurisprudência iterativa e notória do 
TST, constata-se que o recurso de embargos interposto 
pelo reclamante encontra óbice na norma contida no 
artigo 894, II, § 2º, da CLT, com a redação da Lei n. 
13.015/2014, não se verificando também contrariedade 
à Súmula n. 91 do TST. Agravo desprovido. (Ag-E-RR 
2208-47.2011.5.03.0103, Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de 
Lacerda Paiva, DEJT 28.10.2021).

A despeito de estar pacificado o entendimento acerca da des-
necessidade de o pagamento da gratificação de função ser feito em rubrica 
separada, ainda há divergência sobre o alcance da expressão salário efe-
tivo, prevista no parágrafo único do art. 62 da CLT, para fins de aferir o 
requisito relativo ao patamar salarial diferenciado. Isso porque, enquanto 
há posicionamento no sentido de que, para essa finalidade, deveria ser 
considerado o salário efetivo dos subordinados, há julgados em que é 
reconhecida a adoção da média salarial da empresa ou do piso salarial da 
categoria, e outros que entendem pela utilização da remuneração anterior 
do empregado, em caso de promoção.

No julgado abaixo colacionado, proferido por Turma do TST, 
decidiu-se que a base a ser considerada seria o salário efetivo dos subor-
dinados, a partir da avaliação da “situação remuneratória” efetivamente 
praticada pela empresa. Destaca-se que, no caso em referência, não se 
trata de empregado contratado diretamente para o exercício do cargo de 
gerência, mas sim para a função de vendedor e posteriormente promo-
vido ao cargo de gerente de loja, conforme se verifica a seguir:

[...] DESEMPENHO DO CARGO DE GERÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PERCEPÇÃO 
DE REMUNERAÇÃO SUPERIOR A 40% DOS 
SUBORDINADOS. Os únicos documentos indicados 
na decisão regional para concluir que o reclamante 
recebesse gratificação pelo desempenho do cargo de 
gerente são as normas coletivas anexadas aos autos, por 
meio das quais se estabeleceu o piso salarial da cate-
goria profissional do setor econômico explorado pela 
reclamada, bem como a gratificação devida aos empre-
gados que desempenhassem o cargo de gerente. A 
controvérsia a respeito da gratificação do reclamante, 
todavia, exigiria uma avaliação da situação remu-
neratória verdadeiramente praticada no âmbito da 
empresa reclamada. As normas coletivas estabelecem 
apenas um padrão mínimo remuneratório. Ausente 
a comprovação de que o reclamante recebesse gra-
tificação pelo desempenho do cargo de gerente em 
importância 40% superior ao salário efetivo de seus 
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subordinados, tem-se por não atendido o requisito 
previsto no art. 62, II, § 1º, da CLT. Recurso de revista 
conhecido e provido [...]. (RRAg 235-89.2016.5.10.0102, 
2ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada 
Margareth Rodrigues Costa, DEJT 11.11.2022).

A mesma Turma, em diferente composição de seus membros, 
em data anterior, já decidiu que o salário efetivo, para fins de enquadra-
mento do empregado no inciso II do art. 62 da CLT, “é aquele percebido 
pelo trabalhador desconsiderados os valores eventualmente recebidos 
pela função de confiança”, de acordo com a ementa a seguir transcrita:

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 
E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 40/2016 
DO TST. EXERCÍCIO DO CARGO DE GESTÃO 
COMPROVADO. ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT. 
RECEBIMENTO DE REMUNERAÇÃO INFERIOR 
AO SALÁRIO EFETIVO ACRESCIDO DE 40%. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. 
A Corte regional deu provimento parcial ao recurso 
ordinário do reclamante, para reformar a sentença de 
piso e, assim, condenar a reclamada ao pagamento das 
horas extras no período imprescrito até 30.9.2015, por 
entender que o reclamante não estava enquadrado 
na hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT. Contudo, 
foi mantida a decisão de primeira instância em que 
se indeferiu o pagamento de horas extras no período 
em que o reclamante exerceu a função de chefe de 
filial (de 1º.10.2015 até a rescisão contratual), sob o 
entendimento ‘de que o autor estava enquadrado na 
exceção contida no artigo 62, II, da CLT’. O artigo 62 
da CLT, em seu inciso II, excetua a aplicação das pre-
visões contidas no capítulo II daquele diploma legal, 
que trata da duração da jornada de trabalho, aos tra-
balhadores que exerçam cargo de gestão. Trata-se, 
portanto, de requisito subjetivo, que demanda aná-
lise caso a caso, de modo a constatar a presença, ou 
não, da fidúcia necessária a equiparar o trabalhador 
aos ‘diretores e chefes de departamento ou filial’. Por 
outro lado, o parágrafo único do mesmo dispositivo 
traz previsão de caráter objetivo, a qual afasta a apli-
cação do disposto no mencionado inciso II, ‘quando o 
salário do cargo de confiança, compreendendo a gra-
tificação de função, se houver, for inferior ao valor do 
respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta 
por cento)’. Alguns pontos são importantes a serem 
observados na hermenêutica do mencionado disposi-
tivo. A expressão ‘se houver’, relativa à gratificação 
de função, deixa claro que não se faz necessária a 
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discriminação da respectiva verba, sendo suficiente 
que a simples remuneração percebida em razão do 
exercício do cargo de gestão ultrapasse o piso mínimo 
definido no dispositivo. O segundo ponto importante 
a ser verificado é o valor paradigma apontado na lei, 
qual seja o ‘salário efetivo’. Vale dizer, o salário efetivo 
é aquele percebido pelo trabalhador desconsiderados 
os valores eventualmente recebidos pela função de 
confiança. Observa-se que os critérios subjetivo e obje-
tivo em análise são cumulativos, ou seja, a ausência de 
qualquer um deles afasta a aplicação da previsão que 
excetua o trabalhador do regime de jornada de traba-
lho. Assim, uma vez não preenchido o critério objetivo 
do percebimento de remuneração não inferior ao valor 
do respectivo salário efetivo acrescido de 40% (qua-
renta por cento), despicienda a análise das atribuições 
e confiança depositadas no trabalhador, sendo-lhe 
devido o pagamento das horas extras (precedentes). 
Na hipótese dos autos, constou no acórdão recorrido 
que o reclamante foi contratado, inicialmente, como 
‘coordenador de projetos’ e, posteriormente, passou 
a exercer a função de ‘chefe de corte e dobra’. Com 
relação à evolução salarial, está registrado ‘que em 
1º.7.2011, quando exercia a função de ‘coordenador de 
projetos’, o salário do reclamante era de R$ 4.872,00, 
passando para R$ 5.082,00, em 1º.3.2012, quando 
passou a exercer a função de ‘chefe corte dobra’. Após 
sucessivos reajustes, passou para R$ 6.754,00, em 
1º.3.2015. E, finalmente, quando passou, foi enqua-
drado como ‘chefe de filial’ em 1º.10.2015, passando 
a receber R$ 7.800,00’. Nesse contexto, deve ser consi-
derado o salário efetivo do reclamante - anterior à sua 
primeira promoção a ‘chefe de corte e dobra’ para cál-
culo da gratificação prevista no artigo 62, parágrafo 
único, da CLT. Assim, considerando o valor do salá-
rio efetivo acima apontado - R$ 4.872,00 -, para fins 
de inserção do reclamante na hipótese do artigo 62, 
inciso II, da CLT, seria necessário que sua remune-
ração passasse, no mínimo, ao importe de R$ 6.820,80 
(R$ 4.872,00 x 40% = R$ 1.948,80 / R$ 4.872,00 + R$ 
1.948,80 = R$ 6.820,80), sob pena de inobservância 
do disposto no parágrafo único do artigo 62 da CLT. 
Verifica-se, portanto, que foi atendido o critério obje-
tivo do artigo 62, parágrafo único, da CLT, tendo em 
vista que a remuneração de R$ 7.800,00, percebida 
como ‘chefe de filial’, é superior à soma do salário do 
cargo efetivo acrescido de 40%. Nesse contexto, não há 
diferenças devidas a favor do reclamante. Recurso de 
revista não conhecido. (RR 731-06.2017.5.13.0004, 2ª 
Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, 
DEJT 18.6.2021).
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No mesmo sentido já decidiu outra Turma do TST, com o 
expresso registro de que o acréscimo remuneratório mínimo de 40%, pre-
visto no parágrafo único do art. 62 da CLT, não diz respeito ao salário dos 
subordinados ou dos colegas de trabalho, mas sim ao salário efetivo do 
trabalhador. Eis o seu teor:

[...] HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE 
CONFIANÇA. ARTIGO 62, II, DA CLT. ACRÉSCIMO 
REMUNERATÓRIO INFERIOR A 40% DO SALÁRIO 
EFETIVO. NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO 
LEGAL. PROVIMENTO. O artigo 62, II, da CLT esta-
belece exceção ao regime de controle de jornada aos 
empregados gerentes que exercem cargo de gestão, 
sendo equiparados para tais fins os diretores e chefes 
de departamento ou filial. Conforme o parágrafo 
único do referido dispositivo legal, os empregados 
inseridos na exceção do inciso II são aqueles que têm 
o salário do cargo de confiança, compreendendo a 
gratificação de função, se houver, com um acréscimo 
remuneratório não inferior a 40% do salário efetivo. 
No caso, o egrégio Tribunal Regional consignou 
que por não receber gratificação de função, a dife-
rença salarial não precisava ser superior a 40% de 
sua remuneração, sendo comprovado que o autor 
recebia remuneração de R$ 1.300,00 (hum mil e 
trezentos reais) superior à média salarial dos seus 
subordinados, que recebiam R$ 1.015,00 (hum mil 
e quinze reais). Contudo, conforme jurisprudência 
desta Corte Superior, o acréscimo remuneratório não 
inferior a 40% do salário não diz respeito ao salário 
dos subordinados ou dos colegas de trabalho, mas 
do salário efetivo do trabalhador e tampouco está 
condicionado à percepção de gratificação, ficando 
expresso no dispositivo legal ‘compreendendo a gra-
tificação de função, se houver’. Precedentes. Nesse 
contexto, não evidenciado nos autos que o autor 
auferia remuneração com acréscimo de 40% em rela-
ção ao seu salário efetivo, tem-se que não há como 
enquadrá-lo na exceção do artigo 62, II, da CLT. 
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 
provimento (RR 10830-56.2019.5.03.0129, 4ª Turma, 
Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
DEJT 25.9.2020).

Adotando o entendimento de que o paradigma a ser conside-
rado seria a média salarial ou o piso da categoria, há decisão proveniente 
do TRT da 2ª Região, a qual foi objeto de reforma por Turma do TST, nos 
termos da decisão abaixo transcrita:
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[...] RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. 
CARGO DE GESTÃO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. 
AUMENTO REMUNERATÓRIO EM RELAÇÃO 
AO SALÁRIO EFETIVO. ARTIGO 62, II, DA CLT. A 
Corte Regional firmou que houve aumento remune-
ratório considerando o piso salarial da categoria e a 
média dos empregados da empresa, e não o salário 
efetivo da reclamante, o que não é suficiente para 
enquadramento do empregado no artigo 62, II, da 
CLT. Precedentes. Inclusive, recentemente, tal posi-
ção já foi adotada por esta 2ª Turma, nos autos n. 
623-93.2019.5.10.0002. Ademais, competia à reclamada 
juntar o escalonamento de cargos e salários adotados a 
fim de comprovar o acréscimo salarial superior a 40% 
do salário efetivo, por se tratar de fato impeditivo ao 
direito da autora, nos termos do artigo 818, II, da CLT. 
Recurso de revista conhecido e provido. (RR 1000950-
11.2021.5.02.0087, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana 
Chaib, DEJT 8.8.2024).

De acordo com o critério objetivo estabelecido no parágrafo 
único do art. 62 da CLT, é inequívoco que, para fins de aferição do preen-
chimento do critério objetivo, deve ser considerado o salário efetivo 
recebido pelo empregado, no caso de ele ter sido contratado pela empresa 
antes do exercício do cargo de gestão.

4 CONCLUSÃO

Apesar de o art. 62, II e parágrafo único, da CLT não ser novo 
em nosso ordenamento jurídico, ainda existem discussões e controvérsias 
acerca da sua aplicação, motivo pelo qual a análise de julgados proferidos 
pelo TST - Corte responsável por uniformizar a interpretação da legis-
lação trabalhista - se faz essencial para demonstrar o efetivo alcance do 
mencionado dispositivo.

Com base em acórdãos proferidos pelo TST, foi possível con-
cluir que o atendimento dos requisitos, em especial o subjetivo, para fins 
de enquadramento do empregado na exceção prevista no item II do art. 
62 da CLT, depende da análise casuística das reais atribuições por ele 
desempenhadas, em conjunto com a estrutura organizacional e hierár-
quica da empresa.

Dessa forma, não importa a denominação conferida ao cargo 
do empregado, sendo suficiente que a ele tenham sido outorgados pode-
res de mando e gestão. É irrelevante, de igual modo, que o exercente de 
cargo de confiança esteja subordinado a outrem dentro da organização 
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empresarial, desde que tenha assumido cargo de gestão nos moldes esta-
belecidos no art. 62, II, da CLT.

Decerto que tal conclusão não poderia ser diferente, tendo em 
vista que o direito do trabalho se orienta pelo princípio da primazia da 
realidade, de acordo com o qual a situação fática efetivamente ocorrida e 
comprovada nos autos deve prevalecer em relação àquilo que foi firmado 
no contrato individual de trabalho.
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1 INTRODUÇÃO

A Justiça do Trabalho, como sabemos, foi organizada e 
começou a funcionar de um modo hierarquicamente estruturado e 
nacionalmente unificado em 19412. Naquele momento histórico, trata-
va-se de uma experiência em construção, acerca da qual, ademais, sérias 
dúvidas havia quanto à sua natureza de verdadeiro órgão integrante do 
Poder Judiciário3.

O transcorrer das décadas foi gradativamente afirmando 
a importância institucional da Justiça do Trabalho, com a gradual, 
mas segura, ampliação de sua estrutura material e de sua competên-
cia jurisdicional, notadamente após o advento da Constituição de 1988 
(CF/1988)4.

Sem embargo, essa ampliação, que foi útil e instrumental 
para confirmar sua necessidade e acentuar o prestígio da jurisdição labo-
ral especializada, trouxe também dúvida e insegurança acerca de seus 
reais limites materiais, ou, colocando a questão desde outra perspectiva, 
suscitou, no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), uma polêmica 
intensa sobre até onde seria lícito à magistratura trabalhista interferir na 
composição dos interesses entre o capital e o trabalho, especialmente em 
sua dimensão contratual individual.

No presente artigo, intentaremos resumidamente examinar 
o conteúdo dessa recente celeuma, almejando posicionar a sua eventual 
consistência dentro do panorama do direito positivo nacional, a partir do 
histórico de precedentes da própria Suprema Corte (item 2), que serão 
submetidos a uma avaliação crítica (item 3), de sorte a assim se funda-
mentar uma potencial conclusão (item 4).

2 A JURISPRUDÊNCIA CONTEMPORÂNEA DO STF

Neste item iremos analisar, por amostragem, algumas 
decisões recentes do STF relativas ao tema em estudo, em ordem a sucin-
tamente averiguar como teria evoluído o pensamento da Corte a tal 
respeito.

2TOLEDO FILHO, Manoel Carlos. A competência funcional do juiz presidente da junta de conciliação 
e julgamento. São Paulo: LTr, 1997, p. 24.
3Idem, p. 27.
4A esse respeito: TOLEDO FILHO, Manoel Carlos. Formação histórica e política da Justiça do Trabalho 
do Brasil. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, Campinas, n. 58, p. 33-65, 
jan./jun. 2021. Disponível em: https://trt15.jus.br/sites/portal/files/fields/colecoesdotribunal_v/
revista-do-tribunal-eletronica/2021/rev-58_cc_eletronica_completa.pdf. Acesso em: 20 jun. 2024.
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2.1 Conflito de Jurisdição n. 6.714-3. Julgamento realizado em 
24.8.1988

O presente conflito tratou de uma reclamação trabalhista 
em que o reclamante pretendia, como ex-empregado, obter da ex-em-
pregadora o cumprimento de obrigação (pagamento de seguro de vida) 
assumida pelo sindicato patronal perante o sindicato dos trabalhadores 
em dissídio coletivo em caso de acidente de trabalho.

A Justiça do Trabalho, em todas as instâncias, recusou-se a 
exercer jurisdição sobre o caso, tipificado como acidente de trabalho, 
matéria sujeita à competência da Justiça Comum, para efeito de recebi-
mento de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à Justiça Comum, esta também declinou 
de sua competência e suscitou conflito, argumentando que o pedido ini-
cial não se fundava na lei acidentária para benefício nela clausulado, e sim 
a percepção de quantia a que sua ex-empregadora se obrigou em razão de 
dissídio coletivo.

No Supremo, o Ministro Relator Sydney Sanches conheceu do 
conflito de jurisdição e declarou competente a Justiça do Trabalho, acom-
panhado de forma unânime. Em seu entendimento, embora a causa da 
pretensão seja um alegado acidente de trabalho, o que se pleiteia não é 
uma indenização conforme a legislação de infortunística, mas, sim, uma 
indenização pelo inadimplemento de obrigação trabalhista de prestar 
seguro ao trabalhador, assumida, segundo se alega, no acordo coletivo 
perante a Justiça do Trabalho.

2.2 Conflito de Competência n. 7.134-6. Julgamento realizado em 
12.6.2003

Tratou-se de reclamação trabalhista ajuizada por trabalha-
dora em face do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). A 
reclamante, à época, afirmou que seu vínculo com o IBGE se deu sob o 
molde de contrato de trabalho e requereu o reconhecimento de seu vín-
culo de emprego com a fundação. Requereu também a reintegração ao 
trabalho, além do pagamento de verbas de natureza trabalhista.

A 18ª Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre se 
reconheceu competente para o julgamento do feito e o julgou parcial-
mente procedente. Interposto recurso ordinário pelo IBGE, o Tribunal 
Regional do Trabalho (TRT) não acolheu a tese de incompetência abso-
luta da Justiça especializada.

Novamente, o IBGE interpôs recurso de revista, que foi conhe-
cido e provido pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST). Segundo o TST, 
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o descumprimento pela União, pelos Estados e Municípios de normas 
que regulam os regimes especiais previstos em lei federal, estadual ou 
municipal, editadas com base no art. 37, IX, da CF/1988, não transforma 
tais regimes jurídicos em um regime trabalhista. Dessa forma, a Justiça 
do Trabalho não seria competente para dirimir tais controvérsias, e sim 
a Justiça Comum dos Estados ou a Justiça Comum federal. Remetido o 
feito à 5ª Vara Federal de Porto Alegre, esta suscitou conflito negativo, 
ao não se reconhecer competente, evocando o art. 102, I, alínea “o”, da 
CF/1988.

Em meados de 2003, o STF, em decisão unânime com relato-
ria do Ministro Gilmar Mendes, conheceu do conflito de competência e o 
julgou procedente, determinando a remessa dos autos ao TST. Nas suas 
razões, o Ministro sustentou que, quando o empregado público ajuíza 
ação trabalhista alegando estar vinculado ao regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), a competência para julgar a controvérsia é 
da Justiça do Trabalho. Em seu voto, destacou precedentes de casos aná-
logos julgados pela Corte na mesma direção.

Em síntese, tais decisões reafirmam que, quando presente o 
vínculo jurídico regido pela CLT, a competência material é da Justiça do 
Trabalho, e que a competência ex ratione materiae é definida a partir do 
pedido e da causa de pedir deduzidos na ação.

2.3 Conflito de Competência n. 7.950. Julgamento realizado em 
14.9.2017

Tratou-se de reclamação trabalhista ajuizada por servidor 
público objetivando o pagamento de indenização correspondente aos 
depósitos não efetuados do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), observada sua última remuneração. Foi contratado em 1º.6.1988 
na função de auxiliar de serviços gerais e aposentado por invalidez em 
1º.9.2007. Alegou que seu vínculo foi celetista por todo o período, tendo 
em vista que a lei municipal que supostamente teria instituído o regime 
jurídico único municipal em 1994 não foi devidamente publicada no 
Diário Oficial do Estado.

O Juízo trabalhista julgou improcedente a reclamação e não 
houve interposição de recurso pelas partes. Inconformado com a decisão, 
o autor ajuizou ação rescisória, sustentando a incompetência absoluta 
da Justiça do Trabalho para a apreciação do caso. O Tribunal Regional, 
contudo, rejeitou a tese, entendendo que a matéria discutida competia à 
Justiça do Trabalho.

O TST, por sua vez, cassou a decisão impugnada e declarou 
a incompetência da Justiça trabalhista, remetendo o processo à Justiça 
Comum estadual. O Juízo da comarca de Macau/RN acolheu o pedido 
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formulado na peça inicial. Contudo, no exame da apelação, o Tribunal 
estadual suscitou o presente conflito negativo e enviou o processo ao 
Supremo.

O Ministro Relator Marco Aurélio, em seu voto, definiu 
a competência como “medida da jurisdição atribuída, constitucional 
ou infraconstitucionalmente, ao órgão judicial”. Assim, destacou que, 
quando a causa de pedir envolve uma relação jurídica de natureza 
celetista e o objeto da ação são parcelas trabalhistas, cabe à Justiça do 
Trabalho, e não à Justiça Comum, a análise da controvérsia. Em razão 
disso, declarou-se a competência da Justiça especializada para processar 
e julgar a demanda.

O Ministro Edson Fachin acompanhou o relator, acres-
centando que a Corte já havia analisado a matéria na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 1.150, que deu origem ao Tema 853. Na oca-
sião, consolidou-se o entendimento de que, sendo incontroverso que o 
ingresso do empregado no serviço público ocorreu antes da Constituição 
de 1988 e sem a prévia realização de concurso público, apresenta-se inca-
bível a transmudação do regime celetista para o estatutário.

No mesmo sentido, os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber 
ressaltaram que a demanda possuía fundamentos nas normas de direito 
do trabalho e buscava prestações de natureza trabalhista, razão pela qual 
acompanharam o relator.

Assim, o STF, por maioria, decidiu conhecer do conflito e 
declarar a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a 
causa, vencido o Ministro Dias Toffoli, que entendia ser a competência da 
Justiça Comum estadual.

2.4 Agravo Regimental na Reclamação n. 43.544. Julgamento realizado 
em 17.2.2021

O caso trata de um agravo regimental interposto contra deci-
são proferida pela Ministra Rosa Weber, que havia negado seguimento 
à reclamação ante a  falta de aderência estrita entre o ato reclamado e o 
paradigma suscitado. A controvérsia, segundo os agravantes,  envol-
via a competência da Justiça do Trabalho para julgar relação jurídica 
comercial baseada na Lei n. 11.442/2007, que rege a contratação de trans-
portadores autônomos de carga, e a suposta configuração de vínculo 
empregatício. A empresa reclamante alegou que a demanda deveria ser 
apreciada pela Justiça Comum, conforme decidido na Ação Declaratória 
de Constitucionalidade (ADC) 48, pois a relação entre as partes era de 
natureza comercial. Sustentou que a Justiça do Trabalho extrapolou sua 
competência ao reconhecer a existência de vínculo de emprego em um 
contrato regido pela referida lei.
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A Ministra Relatora, Rosa Weber, entendeu que, embora a Lei 
n. 11.442/2007 preveja a relação comercial entre transportadores autôno-
mos e empresas, a Justiça do Trabalho ainda pode analisar a presença 
de elementos caracterizadores do vínculo empregatício. Ao analisar, a 
Ministra rememorou a decisão reclamada, a qual entendeu que “no caso 
concreto, vejo que o Reclamante afirma que tinha preenchido os requi-
sitos dos arts. 2º e 3º da CLT, e a decisão do STF na ADC 48 não afasta 
a análise de possibilidades de fraudes”.

O Ministro Alexandre de Moraes, redator do acórdão, con-
cluiu que as decisões da Justiça do Trabalho deveriam ser cassadas, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum, pois a relação jurí-
dica discutida era de natureza eminentemente comercial, afastando a 
competência da Justiça trabalhista.

O Ministro Dias Toffoli também divergiu da relatora, ao enten-
der que a solução dada pela autoridade reclamada, conferindo à Justiça do 
Trabalho a competência para aferir a validade/regularidade do contrato 
de transporte de carga, aproximava-se da tese que restou vencida no ple-
nário do STF no julgamento da ADC 48. Frisou que a existência de pedido 
fundado na CLT não descaracteriza a competência da Justiça Comum 
para se manifestar sobre a presença dos requisitos configuradores da 
relação jurídica estabelecida com fundamento na Lei n. 11.442/2007.

A Turma, por maioria, deu provimento ao recurso de agravo, 
julgando procedente o pedido para que fossem cassados os atos decisó-
rios proferidos na Justiça do Trabalho, e determinou a remessa dos autos 
à Justiça Comum, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, 
Redator do acórdão, vencidos os Ministros Rosa Weber, Relatora, e Marco 
Aurélio de Mello.

2.5 Agravo Regimental na Reclamação n. 59.795. Julgamento pendente

Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajui-
zada por empresa de transporte de passageiros contra decisão do TRT 
da 3ª Região que reconheceu vínculo empregatício entre motorista de 
aplicativo e plataforma digital, matéria conhecida como “Uberização”. A 
empresa argumentou que a decisão desrespeitou o entendimento do STF 
na ADC 48, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 324, no Recurso Extraordinário (RE) 958.252 (Tema 725), na ADI 
5835 e no RE 688.223 (Tema 590), que admitem formas de contratação civil 
diversas da relação de emprego estabelecida pela CLT.

Em decisão monocrática proferida em 23 de maio de 2023, 
o Ministro Alexandre de Moraes destacou que a decisão do TRT-3 con-
trariou os paradigmas invocados, reconhecendo o vínculo empregatício 
entre o motorista e a plataforma, mesmo que as premissas estabelecidas 
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pelo STF permitam a existência de formas alternativas da relação de 
emprego. Na decisão, o Ministro afirmou que a relação estabelecida entre 
o motorista de aplicativo e a plataforma se assemelha à prevista na Lei n. 
11.442/2007, referente ao transportador autônomo, o que afastaria a con-
figuração de vínculo trabalhista.

Diante disso, julgou procedente o pedido para cassar os atos 
proferidos pela Justiça do Trabalho e determinou a remessa dos autos à 
Justiça Comum. Da referida decisão foi interposto agravo regimental, o 
qual, na presente data, ainda se encontra pendente de julgamento.

2.6 Recurso Extraordinário n. 1.288.440. Julgamento realizado entre 23 
e 30.6.2023

O caso envolveu recurso interposto pelo Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (HCFM-USP) 
contra acórdão do Tribunal de Justiça (TJ) de São Paulo. A controvérsia 
girava em torno do pagamento de adicional por tempo de serviço (quin-
quênio) a empregados públicos estaduais celetistas. Os autores da ação, 
servidores do HCFM-USP, pleitearam o recálculo do adicional para que 
incidisse sobre seus vencimentos integrais, conforme previsto na legisla-
ção estadual. O TJ de São Paulo manteve a sentença de procedência em 
favor dos servidores, levando o HCFM-USP a recorrer ao STF, alegando 
que a matéria envolvia relação de emprego regida pela CLT, e, portanto, 
seria de competência da Justiça do Trabalho.

No STF, o relator, Ministro Roberto Barroso, ressaltou que, 
mesmo se tratando de vínculo celetista, o pedido e a causa de pedir se 
fundamentavam em norma estatutária, o que justificaria a competência 
da Justiça Comum. A Ministra Rosa Weber divergiu, entendendo que o 
fator preponderante para atrair a competência da especializada Justiça 
do Trabalho deveria ser definida pela natureza do vínculo existente 
entre as partes, não pela vantagem pretendida.

O STF, por maioria de votos, negou provimento ao recurso 
extraordinário e fixou a tese de que a Justiça Comum é competente para 
julgar ação ajuizada por servidor celetista contra o Poder Público em que 
se pleiteia parcela de natureza administrativa. A decisão modulou os 
efeitos para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito em julgado, os 
processos com sentença de mérito proferida até a data de publicação da 
ata de julgamento.

2.7 Reclamação n. 70.223. Julgamento realizado em 14.10.2024

O caso trata de um agravo regimental interposto contra deci-
são proferida pelo Ministro Edson Fachin, que havia negado seguimento 
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à reclamação ante a falta de aderência estrita entre o ato reclamado e o 
paradigma suscitado, considerando inadequada a via reclamatória para 
contestar o reconhecimento do vínculo empregatício nos moldes do caso 
concreto. A reclamação, ajuizada por escritório de advocacia, buscava 
cassar a decisão do TRT da 2ª Região, que havia reconhecido vínculo 
empregatício entre uma advogada e um escritório de advocacia, apesar 
de existir um contrato civil entre as partes.

Segundo o Ministro Gilmar Mendes, que proferiu o voto ven-
cedor, a competência para decidir sobre a validade desse tipo de contrato 
é da Justiça Comum, conforme precedentes do STF. A decisão reforça a 
licitude de contratos civis de prestação de serviços, como associações em 
escritórios de advocacia, e a competência da Justiça Comum para exa-
minar eventuais abusos nessas relações, afastando a análise da Justiça 
do Trabalho. Em seu voto, o Ministro divergiu do relator para dar pro-
vimento ao agravo regimental, julgando procedente a reclamação para 
cassar o ato reclamado, ante a incompetência da Justiça do Trabalho, 
remetendo os autos à Justiça Comum estadual, restando vencido somente 
o Ministro Edson Fachin.

3 ANÁLISE CRÍTICA

O exame dos casos acima demonstra uma curiosa - e contradi-
tória - evolução cronológica da jurisprudência da Suprema Corte.

Nos casos 1, 2 e 3, a própria Justiça do Trabalho se havia reco-
nhecido absolutamente incompetente para o exame das controvérsias 
respectivas. Chegando as causas para a análise da Suprema Corte, esta 
afastou a posição refratária da Justiça especializada, estabelecendo, de 
forma unânime em dois casos e com somente um voto vencido no ter-
ceiro, que desta seria a competência constitucional. E o argumento para 
tanto invocado se reportou, nos três casos e de modo claro, ao conteúdo 
do pedido e da causa de pedir. Ou seja, a competência material deveria 
ser estabelecida no chamado “estado de asserção”, independentemente 
da consistência, ou não, dos fundamentos em tal dimensão articulados.

Já nos processos identificados nos casos 4, 5 e 7, a Corte 
abandona essa premissa e se reporta ao conteúdo formal do contrato dis-
cutido, que seria aparentemente civil, para declarar que à Justiça Comum 
incumbiria examinar a lide, ao menos em um primeiro momento. Ou seja, 
o STF, nessas três situações, definiu a competência material para o jul-
gamento da causa pelo conteúdo da defesa, ignorando completamente 
o conteúdo da demanda.

No caso 6, o STF supostamente retoma o critério de definição 
da competência pela configuração da causa de pedir e do pedido. Mas o 
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faz de uma maneira algo estrambótica, pois ignorou a existência de um 
contrato formal de trabalho - cuja idoneidade e vigência não se discute 
- para se apegar à suposta índole estatutária específica dos pedidos dedu-
zidos. Ou seja, o critério tradicional é retomado para o efeito de afastar o 
julgamento da causa do âmbito da Justiça do Trabalho.

Ocorre que, se o núcleo da relação desenvolvida é incontro-
versamente de cunho privado trabalhista, os direitos almejados, ainda 
quando previstos em normas de índole distinta, deverão se adaptar ou se 
amoldar à natureza original da avença, o que se dará mediante sua inte-
gração subsidiária ao conteúdo trabalhista (CLT, art. 8°). Agora bem, caso 
tal integração não se demonstre juridicamente possível, estar-se-á, então, 
diante de uma situação de improcedência do pedido, a ser definida, em 
tese, pela Justiça do Trabalho, e não pela Justiça Comum.

4 CONCLUSÃO

Em 1942, quando do julgamento do Conflito de Jurisdição n. 
1378, cuja relatoria incumbiu ao saudoso Ministro José de Castro Nunes, 
o plenário do Supremo Tribunal Federal analisou, de forma sólida e per-
cuciente, a natureza da Justiça do Trabalho e os potenciais limites para a 
definição de sua competência material5.

Em síntese, o que naquela ocasião se concluiu foi que apenas 
a Justiça especializada poderia examinar uma demanda que, a princípio, 
ou seja, desde a perspectiva inicial indicada por seu autor, consubstancia-
ria, em tese, um conflito de natureza trabalhista. É dizer: o entendimento 
de que a competência material da Justiça do Trabalho deveria ser defi-
nida pelo conteúdo do pedido e da causa de pedir é tão antigo quanto ela 
própria.

A coerência dessa percepção nos parece inquestionável. A 
eventual ausência de uma relação trabalhista subordinada, que se venha 
perceber ao final, é matéria de mérito, e não de aferição preliminar da 
competência. Bem por isso, antes mesmo da histórica decisão do STF 
acima mencionada, a Suprema Corte mexicana, com o pioneirismo que 
sempre caracterizou esse país no tema laboral, decidiu, em 16.8.1940, pre-
cisamente a mesma coisa, como se pode inferir pelo exame da ementa 
lavrada no Amparo Direto 2609/40, de relatoria do Ministro Alfredo 
Iñarritu:

5Para um exame detalhado do emblemático julgamento em questão, consulte-se: TOLEDO FILHO, 
Manoel Carlos; SESTARI, Bruna Rosa. O direito e a Justiça do Trabalho na visão do STF. 2. ed. 
atual., rev. e ampl. Campinas: Lacier, 2024, p. 52-55.
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Se uma pessoa reclama perante uma Junta de 
Conciliação e Arbitragem o pagamento de várias pres-
tações, alegando que elas decorrem de um contrato de 
trabalho, e invoca vários preceitos da lei sobre a maté-
ria para fundamentar a sua ação, deve inferir-se que 
a referida Junta é competente para estudar e resolver 
o litígio, em conformidade com o disposto nos artigos 
1º, 334º e 342º da Lei Federal do Trabalho, uma vez 
que, como já foi dito, a autora invocou vários direi-
tos que são reconhecidos em abstrato pela mesma lei, 
e sustentou que tais direitos se fundavam num con-
trato de trabalho celebrado com a ré, um contrato que, 
segundo a mesma parte reclamante, tinha produzido 
efeitos no âmbito da competência da Junta perante 
a qual apresentou a sua reclamação, pelo que deve 
dizer-se que a própria Junta não precisava declarar-se 
competente para examinar se o contrato de trabalho 
referido na petição inicial tinha efetivamente exis-
tido, uma vez que o próprio autor, no exercício de sua 
ação, invocou como fundamento as disposições da Lei 
Federal do Trabalho citadas na referida peça proces-
sual e sustentou que entre ele e o demandado havia 
existido uma relação obreiro patronal. (MÉXICO, 
2024) (tradução livre).

Parece claro, neste diapasão, que a recente mudança de enten-
dimento externada pela Suprema Corte nacional pouco tem a ver com 
a técnica a ser eventualmente empregada para a identificação do órgão 
jurisdicional competente. Trata-se, na realidade, de uma opção de caráter 
político. Seu objetivo é diminuir a esfera de poder da Justiça do Trabalho, 
restringindo sua competência, de sorte a, quando menos em tese, possibi-
litar o surgimento de decisões de cunho mais “liberal” e menos “protetor”. 
Em outras palavras, o que a Suprema Corte almeja é que sejam proferidas 
mais decisões que potencialmente beneficiem o tomador dos serviços, e 
não o seu prestador.

A correção do quanto acima se dispôs pode ser facilmente 
deduzida dos comentários tecidos por alguns ministros do STF em jul-
gamentos recentes, nos quais acusaram a Justiça do Trabalho de ser 
demasiado ideológica ou avessa à modernização das relações de produ-
ção6. E veio a ser confirmada pela edição, em 30.9.2024, da Resolução n. 586 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cujo objetivo seria o de reduzir 

6A esse respeito: TOLEDO FILHO; SESTARI, 2024, p. 103-105. No recente caso 7 referido, o Ministro 
Gilmar Mendes - externando, como de costume, sua ojeriza pela Justiça do Trabalho e seus integran-
tes - asseverou que existiria “uma renitência da Justiça do Trabalho em dar efetivo cumprimento 
às deliberações desta Corte”, consubstanciada em “uma tentativa inócua de frustrar a evolução 
dos meios de produção, os quais têm sido acompanhados por evoluções legislativas significativas”.
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a litigiosidade trabalhista mediante a ampliação dos efeitos de acordos 
extrajudiciais, visto que, segundo o Ministro Luís Roberto Barroso, a alta 
litigiosidade trabalhista comprometeria “a geração de postos de traba-
lho, a formalização do emprego e o investimento”7. Ou seja, em vez de se 
buscar estabelecer mecanismos de estímulo ao cumprimento da legisla-
ção do trabalho, criou-se um óbice a mais para a sua discussão em âmbito 
judicial.

Em suma: nossa Suprema Corte estaria, a rigor, no tema e na 
dimensão que ora estamos a examinar, buscando fazer política econô-
mica, desenvolvendo e defendendo uma postura de jaez ideológico cuja 
suposta adoção ela mesma tem, contraditoriamente, atribuído à Justiça 
do Trabalho.
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O DILEMA DO MISERÁVEL: entre a liberdade faminta 
e a escravidão consentida

THE DILEMMA OF THE MISERABLE: between hungry 
freedom and consented slavery
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Resumo: Este trabalho tem por objeto de investigação o perfil das vítimas 
do trabalho escravo, o que as leva a essa condição e possíveis soluções 
para mitigar ou erradicar o problema. Utilizando a metodologia indutiva 
de construção científica, esquadrinha teorias e práticas avaliadas em sua 
validade cognitiva e descritas em seu percurso evolutivo. Avalia fenôme-
nos sociais que desembocam no estado de sujeição consentida. Procede ao 
escrutínio epistemológico das leis e decisões pertinentes - notadamente 
da Corte Interamericana e da Corte Europeia de Direitos Humanos -, com 
o escopo de erigir um modelo geral e abstrato de conformação à realidade 
brasileira. Conclui pela necessidade de consolidação do conceito de escra-
vidão, de interpretação aberta dos textos normativos e de implementação 
de uma série de políticas públicas.
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Abstract: This paper investigates the profile of slave labor victims, what 
leads them to this condition and possible solutions to mitigate or eradicate 
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the problem. Using the inductive methodology of scientific construction, 
it scrutinizes theories and practices evaluated in their cognitive validity 
and described in their evolutionary course. It evaluates social phenomena 
that lead to the state of consented subjection. It proceeds to the episte-
mological scrutiny of the pertinent laws and decisions - notably those of 
the Inter-American Court and the European Court of Human Rights -, 
with the scope of erecting a general and abstract model of conformation 
to Brazilian reality. It concludes that it is necessary to consolidate the con-
cept of slavery, to have an open interpretation of the normative texts and 
to implement a series of public policies.

Keywords: Contemporary slavery. Labor. Freedom. Poverty. Race.

1 INTRODUÇÃO

Todos os homens que diferem entre si para pior 
no mesmo grau em que a alma difere do corpo 

e o ser humano difere de um animal inferior 
[...] são naturalmente escravos, e para eles é 

melhor ser sujeitos à autoridade de um senhor. 
(ARISTÓTELES, 1985, p. 1254 b).

Sob as lentes antropológicas, é quase irresistível afirmar a 
vocação do ser humano para subjugar seus semelhantes, por neles vis-
lumbrar não um fim em si mesmo, mas um meio de satisfação dos seus 
desejos. A escravidão é um fenômeno tão antigo quanto a própria huma-
nidade. Em todo o mundo, desde a mais remota Antiguidade, milhões 
de seres humanos foram negociados como escravos (GOMES, 2019, 
p. 25). Por isso, nunca faltaram tentativas de justificação da barbárie. 
Etimologicamente, aliás, a palavra “escravo” deriva de “eslavo”, com 
referência aos povos do Leste Europeu que falavam línguas eslavas e 
foram escravizados durante a Idade Média (KTOSOWSKA, 2020, p. 198).

A “explicação” para tamanha indignidade não cessou nos 
gregos socráticos, como exemplificado na citação em epígrafe. Esteve 
presente até recentemente, incensada pela pena de intelectuais, que 
assim o faziam em prol de uma ideologia racista, dessa vez a pregar 
especificamente a inferioridade dos negros. O Padre Antônio Vieira 
(2000, p. 648-650), em um de seus sermões1, bendisse o “milagre” da 

1A mencionada homilia foi a XIV da Série Maria Rosa Mística, proferida em 1633.
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escravidão como providência divina a fazer com que os escravizados 
alcançassem o reino dos Céus, além de emularem, em seus suplícios, a 
Paixão de Cristo:

Oh se a gente preta tirada das brenhas da Etiópia, e 
passada ao Brasil, conhecera bem quanto deve a Deus, 
e a sua Santíssima Mãe por este que pode parecer des-
terro, cativeiro, e desgraça, e não é senão milagre, e 
grande milagre. [...] Não se pudera, nem melhor nem 
mais altamente, descrever que coisa é ser escravo em 
um Engenho no Brasil. Não há trabalho, nem gênero 
de vida no mundo mais parecido à Cruz e Paixão de 
Cristo, que o vosso em um destes Engenhos. [...] Bem-
-aventurados vós se soubéreis conhecer a fortuna do 
vosso estado, e com a conformidade e imitação de 
tão alta e divina semelhança aproveitar e santificar o 
trabalho.2

No Século XVIII, Hume (1985, p. 208) evidenciou empirica-
mente seu raciocínio, ao afirmar jamais ter havido nação civilizada de 
indivíduos dessa compleição, tampouco algum indivíduo eminente, em 
pensamentos ou ações, que pertencesse à raça negra3. Kant (2017, p. 85), 
por sua vez, ratificou tal discurso, ao afirmar que “os negros da África 
não possuem, por natureza, nenhum sentimento que se eleve acima do 
ridículo”. Para ele, “tão essencial é a diferença entre essas duas raças 
humanas, que parece ser tão grande em relação às capacidades mentais 
quanto à diferença de cores”.

Em meados do Século XIX, a Suprema Corte norte-americana, 
ao julgar o caso “Dred Scott” (EUA, 1857) - naquela que é considerada, 
de longe, a pior decisão4 de todos os tempos (BRANDS, 2020) -, entendeu 
que os escravos eram coisas e, portanto, não estariam albergados no con-
ceito de cidadãos5.

2A hediondez, na homilia, é a busca por racionalizar não apenas a escravidão, mas também a tortura 
e demais perversidades que Platão (2004, p. 263) já havia rejeitado mais de 2 mil anos antes.
3Em suas especulações, isso demonstrava a inferioridade dos negros: “I am apt to suspect the 
negroes to be naturally inferior to the whites. There scarcely ever was a civilized nation of that 
complexion, nor even any individual eminent either in action or speculation. No ingenious manu-
factures amongst them, no arts, no sciences”.
4Como a ironia é amiga inseparável do destino, a decisão, de tão ruim, acabou por precipitar a 
Guerra da Secessão (1861-1865) e, em seguida, a 13ª Emenda (EUA, 1865), que aboliu a escravi-
dão nos Estados Unidos da América (SOUTO, 2021, p. 190-191).
5A cidadania fora-lhe assim negada: “We think they are not, and that they are not included, and 
were not intended to be included, under the word ‘citizens’ in the Constitution, and can therefore 
claim none of the rights and privileges which that instrument provides for and secures to citizens 
of the United States. On the contrary, they were at that time considered as a subordinate and 
inferior class of beings who had been subjugated by the dominant race [...]”.
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O Brasil é o maior legatário dessa vultosa escravidão. Um 
relatório produzido pelo  Slave Voyages mostra que, entre 1530 e 1888, 
aqui desembarcaram 5.092.390 escravizados, todos oriundos do conti-
nente africano. Formalmente libertos a partir de 1888 (BRASIL, 1888), 
seus descendentes continuam oprimidos por uma herança de exploração 
que não lhes permitiu ascender. Guardadas as proporções, o traba-
lho escravo nunca deixou de existir por completo no Brasil (ROCHA; 
BRANDÃO, 2013, p. 197), a menos que se abordem as regras jurídicas 
por um prisma místico (BARRUTIA, 2016, p. 394) e de costas para a rea-
lidade6. O processo de colonização deixou cicatrizes de desigualdades 
sociais que persistem através dos séculos e parecem resistentes a toda 
sorte de políticas públicas (SALOMÃO FILHO; FERRÃO; RIBEIRO, 
2008, p. 13).

A ideologia do preconceito pautou a formação do país desde 
as suas origens. Ser negro é vir ao mundo com “um defeito de cor” 
(GONÇALVES, 2009)7. O estudo da escravidão contemporânea revela 
essa faceta perniciosa, sequela de um colonialismo elitista de drenagem 
e concentração de riqueza: se hoje a escravidão foi legalmente8 erradi-
cada, não mais existindo quem detenha títulos de propriedade sobre 
seres humanos, ela continua a existir clandestinamente - e parece longe 
de acabar (BOTTE, 2005, p. 1).

Em decorrência desse espólio escravagista, raça e pobreza 
andam de mãos dadas, de modo que “o recorte racial é fundante na 
análise da realidade e na propositura de ações de empoderamento dos 
grupos sociais” (SCANDOLA, 2015, p. 62), assim como a análise de dados 
geográficos ligados às atividades econômicas e ao baixo índice de desen-
volvimento humano.

A miséria tem sido determinante na persistência da escravidão 
e na escolha de seus alvos. A Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(CIDH) constatou que a maior quantidade de vítimas no Brasil é de:

[...] trabalhadores originários das regiões norte e nor-
deste, dos estados que se caracterizam por serem os 
mais pobres, com maiores índices de analfabetismo e 
de emprego rural. (CORTE INTERAMERICANA DE 
DIREITOS HUMANOS, 2016, p. 27).

6Segundo o autor, é um erro crer que as regras jurídicas constituem a única fonte das obrigações: 
“Pensar que la abolición de la esclavitud acarrea su erradicación de las relaciones sociales supone 
una enorme mistificación de lo jurídico. La percepción de que el mundo jurídico es el único origen 
de la obligatoriedad en las relaciones sociales no es acertada”.
7A expressão é uma referência à biografia ficcional escrita pela autora.
8Com um único artigo, assim enunciou a Lei Áurea: “Lei n. 3.353, de 13 de maio de 1888. Art. 1°: É 
declarada extincta desde a data desta lei a escravidão no Brazil”.
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Além disso, a fome atinge 33,1 milhões de brasileiros e tem cor:

Enquanto a segurança alimentar está presente em 53,2% 
dos domicílios onde a pessoa de referência se autode-
clara branca, nos lares com responsáveis de raça/cor 
preta ou parda ela cai para 35%. (REDE BRASILEIRA 
DE PESQUISA EM SOBERANIA E SEGURANÇA 
ALIMENTAR, 2022, p. 84).

Segundo Wilde, é “a fome, e não o pecado, o autor do maior 
crime na sociedade moderna” (2017, p. 40). Ela leva ao desespero, que, 
por sua vez, aniquila a dignidade e extirpa toda decência na luta pela 
sobrevivência.

2 CONCEITO DE ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA

A eliminação oficial da escravatura é um acontecimento 
recente em termos civilizatórios. O último país a proibi-la foi a 
Mauritânia (1981), e, ainda assim, só veio a criminalizá-la 26 anos depois 
(2007), com resultados práticos desastrosos9, haja vista a ausência de 
ânimo efetivo para punir a prática (MARLIN; MATHEWSON, 2015). No 
mundo ocidental, coube ao Brasil essa ignomínia, legalmente corrigida 
há 135 anos.

Essas referências contaminam a capacidade de abstração con-
ceitual pelo arquétipo tradicional, que é considerado restrito e obnubila 
a captura do tema (CLÉMENT, 2012, p. 45), como ressaltou o Tribunal 
Penal Internacional para a ex-Iugoslávia, ao decidir o caso “Promotor v. 
Dragoljub Karanac” (HOLANDA, 2001). As experiências contemporâ-
neas de escravidão sofrem constantes transformações, de modo que uma 
definição hermética pode acarretar limitações ao intérprete (REBOUÇAS; 
OLIVEIRA NETO, 2013).

Hodiernamente, tem-se apontado para a escravidão como 
uma expressão “guarda-chuva” (ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, 
2022, p. 31) que abrange todas as formas de coerção (PLANT, 2014, p. 1), 
desde as práticas ancestrais de uso reificado do ser humano até as situa-
ções modernas de exploração de populações desamparadas (BARRUTIA, 
2016, p. 393)10.

9Esses resultados pífios levaram o país a substituir a legislação por um texto mais enérgico (2015), 
mas de efeitos ainda incertos.
10O autor alerta para o fato de estar impregnado em nossa retina o padrão do tráfico transoceânico 
de escravizados, cuja cor da pele marca sua fronteira.
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O elemento central na abolição da escravidão arcaica foi a 
extinção do direito de propriedade sobre pessoas (LIMA, 2005, p. 299). 
Podem-se apontar duas diferenças estruturais entre os escravizados de 
outrora e os atuais: em primeiro lugar, o escravo do período colonial 
possuía valor de mercado e era tido como patrimônio, ao passo que o 
contemporâneo, ao contrário, é descartado como uma peça tão logo des-
sirva à engrenagem. De resto, o cativo de tempos remotos era objeto e não 
sujeito de direitos, enquanto o de agora os possui, mas deles é privado 
em razão das condições de vida e de trabalho (ALMEIDA, 2015, p. 170).

A percepção anacrônica da escravidão como sendo estado 
ou condição de um indivíduo sobre o qual são exercidos direitos de pro-
priedade11 foi absorvida pela Convenção relativa à Escravatura (SUÍÇA, 
1926)12 e internalizada pelo Brasil (1966). Os influxos dessa norma mais 
oclusa foram nefastos, em razão do retrogresso na identificação dos mode-
los de exploração. Ao apreciar o caso “Van Droogenbroeck v. Bélgica” 
(FRANÇA, 1982), a Corte Europeia de Direitos Humanos (CEDH) 
afirmou que a questão só poderia ser analisada como escravidão se envol-
vesse uma forma “particularmente grave” de negação de liberdade. Em 
“Siliadin v. França” (FRANÇA, 2005), ficou claro que, de acordo com a 
norma, a escravidão só estaria caracterizada quando exercidos direitos de 
propriedade sobre outrem13.

O panorama começou a mudar14 com o Protocolo de Palermo 
(EUA, 2000)15, que admitiu a situação de vulnerabilidade da vítima como 
relevante no conceito de tráfico de pessoas e, ademais, que a exploração 
poderia se dar pelo emprego de práticas análogas à escravidão (art. 3º, 
“a” e “b”). Isso repercutiu na decisão de “Rantsev v. Chipre e Rússia” 
(FRANÇA, 2010), em que a CEDH reputou desnecessário verificar se o 
tratamento alegado pelo requerente constituía escravidão, servidão ou 
trabalho forçado e compulsório, porque todas essas categorias estavam 
inseridas no escopo do art. 4º da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem (ITÁLIA, 1950).

Desde então, diversos países ampliaram seus horizontes de 
tipificação. A Itália mudou seu Código Criminal (2014) para estatuir que 

11A concepção limitante é externada no primeiro artigo: “Art. 1 Aux fins de la présente convention, 
il est entendu que: 1° L’esclavage est l’état ou condition d’un individu sur lequel s’exercent les attri-
buts du droit de propriété ou certains d’entre eux. [...]” (CONFÉDÉRATION SUISSE, 2017).
12Que não sofreu alteração por ocasião de sua emenda (EUA, 1953).
13A Comissão Africana de Direitos Humanos, ao analisar o caso “Associação Africana do Malawi v. 
Mauritânia” (GÂMBIA, 2000), também entendeu que o trabalho sem remuneração não poderia 
ser reconhecido como escravo.
14Embora já estivesse em vigor, desde a década de 1950, a Convenção Suplementar sobre a 
Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à Escravatura 
(SUÍCA, 1956).
15Internalizado pelo Decreto n. 5.017/2004.
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a redução ou a manutenção do estado de sujeição se aperfeiçoa quando 
a conduta é concretizada pela violência, ameaça, engano, abuso de auto-
ridade ou aproveitamento de situação de necessidade16. O Reino Unido 
(2015) estabeleceu que o conceito de escravo deve ser construído de 
acordo com o art. 4º da Convenção Europeia. E a Alemanha regulamentou 
o crime de trabalho forçado (2016), consumado quando alguém, aprovei-
tando-se da situação pessoal, financeira ou de desamparo de outrem, faz 
com que ela (i) se envolva em um emprego que a explore, (ii) entre em 
situação de escravidão, trabalho forçado, servidão por dívida ou condi-
ções similares, ou (iii) passe a mendigar em função da exploração a que é 
submetida17.

Apesar de uma caminhada trôpega (BRASIL, 2007)18, consoli-
dou-se no Brasil a ideia de que não há necessidade de exercício de direitos 
de propriedade e tampouco de violação do direito de ir e vir para que se 
caracterize a escravidão, bastando, de acordo com o STF, “a submissão da 
vítima a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degra-
dantes de trabalho”. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) (BRASIL, 
2017, 2022) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) (BRASIL, 2014, 2016a) 
reputam prescindível o cerceamento do direito de locomoção. A escravi-
dão moderna substituiu, deveras, os chicotes e senzalas pela usurpação 
da possibilidade de uma vida digna.

O tolhimento da liberdade ficou mais vinculado à ideia de 
“trabalho forçado”, consoante art. 2º da Convenção 29 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT)19, como sendo “todo trabalho ou ser-
viço exigido de um indivíduo sob ameaça de qualquer penalidade e para 

16A mudança relatada faz parte de um fragmento do parágrafo único do art. 600 do Código Penal, 
verbis: “Art. 600 (Riduzione o mantenimento in schiavitu’ o in servitu’). [...] La riduzione o il man-
tenimento nello stato di soggezione há luogo quando la condotta e’ attuata mediante violenza, 
minaccia, inganno, abuso di autorita’ o approfittamento di una situazione di vulnerabilita’, di infe-
riorita’ fisica o psichica o di una situazione di necessita’, o mediante la promessa o la dazione di 
somme di denaro o di altri vantaggi a chi ha autorita’ sulla persona” (ITALIA, 1930).
17Diz o texto legal: “§ 232b Zwangsarbeit. (1) Mit Freiheitsstrafe von sechs Monaten bis zu 
zehn Jahren wird bestraft, wer eine andere Person unter Ausnutzung ihrer persönlichen oder 
wirtschaftlichen Zwangslage oder ihrer Hilflosigkeit, die mit dem Aufenthalt in einem fremden 
Land verbunden ist, oder wer eine andere Person unter einundzwanzig Jahren veranlasst. 1. 
eine ausbeuterische Beschäftigung (§ 232 Absatz 1 Satz 2) aufzunehmen oder fortzusetzen; 2. 
sich in Sklaverei, Leibeigenschaft, Schuldknechtschaft oder in Verhältnisse, die dem entsprechen 
oder ähneln, zu begeben ode; 3. die Bettelei, bei der sie ausgebeutet wird, aufzunehmen oder 
fortzusetzen” (DEUTSCHLAND, 2016).
18Uma das primeiras decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o tema exigia o cerceio 
à liberdade para caracterizar trabalho escravo: “TRABALHO ESCRAVO. DESCUMPRIMENTO DE 
NORMAS DE PROTEÇÃO AO PRESTADOR DE SERVIÇOS. O simples descumprimento de normas de 
proteção ao trabalho não é conducente a se concluir pela configuração de trabalho escravo, pres-
supondo este o cerceio à liberdade de ir e vir”.
19Vinte e sete anos depois, a OIT aprovou a Convenção 105 (SUÍÇA, 1957), que aboliu o trabalho 
forçado.
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o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade” (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2014). Na legislação brasileira, 
o trabalho forçado foi enquadrado como espécie do gênero “reduzir 
alguém a condição análoga à de escravo”, conforme art. 149 do Código 
Penal (BRASIL, 1940), que se aperfeiçoa mediante submissão a trabalhos 
forçados ou à jornada exaustiva, sujeição a condições degradantes de tra-
balho ou restrição de locomoção em razão de dívida20.

Assim, é possível demarcar as diferenças entre escravidão 
e trabalho forçado. A primeira não admite exceções, ao contrário do 
segundo (art. 2º da Convenção OIT 29), que exclui, e. g., o serviço militar 
obrigatório21. Além disso, o trabalho forçado concentra a compulsão na 
atividade laboral, enquanto a escravidão se estende a todas as áreas da 
pessoa. Por fim, o trabalho forçado incide na ausência de liberdade, ao 
passo que o trabalho escravo também comporta um processo de reifica-
ção no trabalho (BARRUTIA, 2016, p. 405).

3 O PERFIL DAS VÍTIMAS. DADOS ESTATÍSTICOS. ESCRAVIDÃO 
DOMÉSTICA E RURAL

Abordar a escravidão implica perscrutar a desigualdade. O 
 World Inequality Report 2022 mostra que o Brasil é o 9º país mais desi-
gual do mundo, no qual os 10% mais ricos detêm 59% do Produto Interno 
Bruto (PIB), e os 50% mais pobres apenas 10% (CHANCEL et al., 2022, p. 
187). As situações de penúria tornam as pessoas vulneráveis a toda sorte 
de exploração, sendo a escravatura uma das mais significativas, porque 
talvez a única coisa que resta a ser apropriada de um miserável é a sua 
força de trabalho. “A persistência no trabalho em condições degradan-
tes ou exaustivas se dá por falta de alternativas. Ser escravo é não ter 
domínio sobre si mesmo”, afirmou o STF (BRASIL, 2016a). O trabalho 
escravo exprime uma mazela social que explora os mais pobres entre os 
mais pobres (CAMBI; FAQUIM, 2018, p. 449). A privação da liberdade 
pode surgir em razão da escassez de oportunidades elementares, como a 
capacidade de escapar da morte prematura, morbidez evitável ou fome 
involuntária (SEN, 2000, p. 13).

Os mais desvalidos se encontram num dilema entre a liber-
dade faminta e a escravidão consentida. A pobreza é o principal agente 
da escravidão contemporânea no Brasil, por aumentar a suscetibilidade 

20Conquanto o diploma criminal brasileiro date de 1940, o tipo atual passou a existir somente no 
Século XXI (BRASIL, 2003).
21O art. 5º da Convenção de 1926 já afastava o trabalho forçado de utilidade pública da noção de 
escravidão.
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de considerável parcela da população, tornando-a presa fácil para os ali-
ciadores (COSTA; ARRUDA, 2010, p. 57). Em boa parte dos casos, é a 
própria condição de vida do trabalhador o elemento coercitivo ardilosa-
mente utilizado para o recrutamento (BRASIL, 2011a, p. 13).

Além, é claro, da população afrodescendente, escravizada 
por mais de 350 anos, a escravidão moderna tem como alvo as popula-
ções migrantes, quase invisíveis ao Estado ou que procuram se manter 
fora da vista das autoridades, como os trabalhadores indocumentados 
(DAVID; BRYANT; LARSEN, 2019, p. 61). Elas são prisioneiras de sua 
pobreza. Não têm instrução e vivem em realidades trágicas, nas quais os 
direitos humanos são constantemente violados. A falta de alternativas 
concretas de subsistência é a mola propulsora da escravidão (CASADEI, 
2018, p. 141)22.

A Assembleia Parlamentar do Conselho Europeu lançou a 
Recomendação 1523 (FRANÇA, 2001) sobre escravidão doméstica, na 
qual revelou que as vítimas têm seus passaportes confiscados e se encon-
tram em contexto próximo ao sequestro, submetidas à violência física 
e/ou sexual; são, em sua maioria, pessoas em condição irregular, recru-
tadas por agências, que contraem empréstimos para pagar a viagem, e 
cujo isolamento, associado ao medo, leva a distúrbios psicológicos que as 
privam de seus pontos de referência23. Os vários episódios enfrentados 
pela CEDH corroboram o diagnóstico de que imigrantes negras, pobres, 
jovens e oriundas de países com baixo IDH e graves violações de direi-
tos humanos são as principais fontes dessa escravidão. Podem-se arrolar, 
v. g., os casos “Siliadin v. França” (FRANÇA, 2005), que envolvia uma 
togolesa de 15 anos; “C.N. v. Reino Unido” (FRANÇA, 2012a), de uma 
ugandense; “C.N. et V. v. França” (FRANÇA, 2012b), de um casal de órfãs 
do Burundi, com 16 e 10 anos, e “Kawogo v. Reino Unido” (FRANÇA, 
2013), personagem natural da Tanzânia.

A OIT traçou um perfil dos principais alvos do trabalho escravo 
rural (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2011, p. 
104-105), qual seja: (i) homens adultos; (ii) média de idade de 31,4 anos; 
(iii) maioria de negros (81%); (iv) renda média de 1,3 salários-mínimos; 
(v) preponderantemente nordestinos (77,6%); (vi) de baixa escolaridade 
(45% de analfabetos funcionais); (vii) com déficit de formação (85% nunca 
fizeram um curso profissional); (viii) histórico de trabalho infantil (92,6% 

22Nas palavras do autor: “Le vittime sono prigioniere della povertà, non istruite e vivono inrealtà 
sociali ed economiche estremamente difficili, sovente tragiche, ove tutti i diritti umani fondamen-
tali possono essere violati e sonoviolati [...]”.
23Em 2004, o mesmo órgão lançou outra recomendação (FRANÇA, 2004) sobre escravidão domés-
tica, na qual atestou que a maioria das vítimas não fala a língua do país em que vive, nem conhece 
as leis e costumes locais, além de serem chantageadas por seus maridos ou empregadores, que as 
ameaçam com mais abusos ou retaliações se ousarem reclamar ou deixá-los.
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iniciaram a vida profissional antes dos 16 anos, com idade média de início 
aos 11,4 anos); (ix) reincidência de 59,7% na condição de escravizado. A 
radiografia de um país acorrentado aos grilhões da modernidade mostra 
que “a situação de miséria do obreiro é o que o leva espontaneamente à 
aceitação das condições de trabalho propostas” (BRASIL, 2011a, p. 13). 
Essa diretriz constitui a bússola a apontar o correto norte geográfico da 
interpretação jurídica.

4 A INTERPRETAÇÃO DAS REGRAS JURÍDICAS

Considerando que o miserável muitas vezes é obrigado 
a acatar condições degradantes de trabalho, a exegese dos diplomas 
sobre o tema deve se pautar pela tutela da dignidade humana, consti-
tucionalmente erigida (BRASIL, 1988) ao centro de gravidade da ordem 
jurídica (SARMENTO, 2004, p. 288), ou seja, ao status de princípio cujo 
valor “impõe-se como [...] parâmetro de valoração a orientar a inter-
pretação e compreensão do sistema constitucional” (PIOVESAN, 2013, 
p. 86-87).

No plano deontológico, a dignidade do trabalho está acima 
dos demais valores, e a garantia dos direitos dela decorrentes significa 
lhes dar efetividade (CAMINO, 2004, p. 281-282). O trabalho escravo, 
porém, representa a negação dessa dignidade, ao converter pessoas em 
coisas (PIOVESAN, 2013, p. 145), quando, na realidade,

[...] o homem, e, duma maneira geral, todo o ser 
racional, existe como fim em si mesmo, não só como 
meio para o uso arbitrário desta ou daquela vontade. 
(KANT, 2009, p. 68).

Se a moral não proíbe o uso de outro indivíduo como meio, 
impõe nunca perder de vista que o homem possui uma dignidade funda-
mental (MOUTOUH, 1999, p. 159).

A escravidão moderna permanece evasiva, oculta e difícil de 
observar (LANDMAN, 2020, p. 329). Seus contornos atuais não possuem 
padronização. Por isso, o desenho linguístico-normativo exige textura 
aberta, capaz de abarcar as múltiplas realidades (FERRITO, 2023, p. 518). 
Os tratados de direitos humanos devem ser lidos como instrumentos 
vivos, capazes de acompanhar a evolução dos tempos e das condições 
de vida, como já afirmaram, tanto a CIDH, no caso dos “Massacres de 
Ituango v. Colômbia” (COSTA RICA, 2006) e dos “Trabalhadores da 
Fazenda Brasil Verde v. Brasil” (COSTA RICA, 2016), como a CEDH, ao 
apreciar “Van Der Mussele v. Bélgica” (FRANÇA, 1983) e “Rantsev v. 



83Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 66, 2025

Chipre e Rússia” (FRANÇA, 2010). Assim, por exemplo, se na conjun-
tura atual o consentimento da vítima é dado por circunstâncias famélicas, 
isso não pode eximir da responsabilidade os infratores, como prescrevem 
o Protocolo de Palermo, a legislação argentina (2012) e a Lei Contra a 
Escravidão Contemporânea do Reino Unido (2015).

A efetividade dos tratados impõe ao intérprete uma com-
preensão que torne efetivas as salvaguardas previstas nos diplomas 
internacionais24 (“Soering v. Reino Unido”) (FRANÇA, 1989), pois 
somente a plasticidade normativa, aliada a uma exegese dúctil, pode 
permitir a sua aplicação nos contextos heterogêneos aos quais se des-
tina (FERRITO, 2023, p. 518). A propósito, a CEDH afirmou, em “Rantsev 
v. Chipre e Rússia” (FRANÇA, 2010), que a Corte nunca considerou as 
disposições da Convenção como referência única de interpretação. Ao 
contrário, asseverou que “um dos princípios-chave na aplicação das dis-
posições da Convenção é que elas não se aplicam no vácuo”25.

Consta, aliás, do art. 29 da Convenção Interamericana 
(COSTA RICA, 1969) que seu texto jamais pode ser entendido de modo 
a: a) permitir a supressão do exercício de direitos nela reconhecidos; b) 
limitar o exercício de direitos que possam ser reconhecidos de acordo 
com outras leis; c) excluir direitos inerentes ao ser humano, e d) reduzir 
o efeito que possa produzir a própria declaração. Não pode, portanto, 
ter efeito restritivo sobre outros instrumentos internacionais, conforme 
opinião consultiva da própria Corte (COSTA RICA, 1985). Nesse cená-
rio, a CIDH aplica a norma mais favorável à tutela dos direitos humanos, 
como revelam, e. g., as decisões proferidas nos casos “Apitz Barbera y 
otros v. Venezuela” (COSTA RICA, 2008) e “Ricardo Canese v. Paraguai” 
(COSTA RICA, 2004).

A Constituição brasileira também é expressa ao dizer que os 
direitos nela assegurados:

Art. 5º [...]
[...]
§ 2º [...] não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados, ou dos tratados inter-
nacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. (BRASIL, 1988).26

24No original: “Thus, the object and purpose of the Convention as an instrument for the protection 
of individual human beings require that its provisions be interpreted and applied so as to make its 
safeguards practical and effective”.
25“La Cour n’a jamais considéré les dispositions de la Convention comme la seule référence pour 
l’interprétation des droits et libertés qui y sont consacrés”.
26Os tratados internacionais sobre direitos humanos têm status de emendas constitucionais, em 
caso de aprovação bicameral com quórum qualificado (art. 5º, § 3º).
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Deve-se, pois, promover a verificação de compatibilidade - o 
controle de convencionalidade - das normas infraconstitucionais “com o sis-
tema do atual Estado Constitucional e Humanista de Direito” (MAZZUOLI, 
2009, p. 237), prevalecendo, tão somente, aquelas mais benéficas e não con-
flitantes com os tratados internacionais ratificados pelo Brasil.

Por seu turno, a Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados (ÁUSTRIA, 1969) determinou que o alcance de um tratado deve 
ser decifrado à luz de seu objeto e finalidade (art. 31). Significa não perder 
de vista que a escravidão moderna se alimenta do pauperismo dos que 
não veem possibilidade de inserção social (TREVISAM, 2015), sequela de 
“uma indiferença moral das elites quanto às carências da maioria e uma 
hierarquia social de grande rigidez, vazada por enormes desigualdades” 
(CARDOSO, 2008, p. 72).

5 MEDIDAS PREVENTIVAS, REPARATÓRIAS, REPRESSIVAS E 
DISSUASÓRIAS NO BRASIL

O traço onipresente nos itens anteriores consiste na acentuada 
carência de recursos materiais e imateriais que leva e mantém pessoas 
privadas de seus direitos fundamentais (REZENDE, 2015, p. 151). À vista 
disso, o tratamento deve atacar prioritariamente os problemas ubíquos 
e estruturais. Sem alterar mecanismos de distribuição de renda, gerar 
empregos, superar bolsões de miséria e oferecer educação pública de qua-
lidade a todos, a solução continuará distante (FIGUEIRA, 2009, p. 6).

Na base da Pirâmide de Maslow27 (2019) está a questão ali-
mentar, cuja solução é urgente e reclama ampliação de programas sociais 
de combate à fome, estratégia que constou do Plano Nacional para a 
Erradicação do Trabalho Escravo (BRASIL, 2003, p. 13), que fez com que 
o Brasil deixasse o mapa da fome da Organização das Nações Unidas 
(ONU) em 2014  (UNITED NATIONS, 2014), ao qual retornou em 2022 
(UNITED NATIONS, 2022). Ainda na seara preventiva, outro aspecto na 
mitigação das mazelas sociais é a educação28, porquanto:

[...] as principais forças que propelem a convergência 
são os processos de difusão do conhecimento e inves-
timento na qualificação e na formação de mão de obra. 
(PIKETTY, 2014a, p. 27).

27Alegoria criada para descrever a hierarquia das necessidades, catalogadas, em 1943, pelo autor.
28O debate sobre a fome e a educação no Brasil exigiria uma incursão muito mais vertical sobre o 
problema, algo que fugiria ao recorte metodológico proposto.
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Em face das evidências da relação entre escolaridade e renda 
(SALVATO; FERREIRA; DUARTE, 2010), inexorável a conclusão de que 
a sociedade deve elevar - universalmente - a qualidade do seu capital 
humano, uma vez que “a sociedade justa deve maximizar as oportunida-
des e condições de vida mínimas oferecidas pelo sistema social” (PIKETTY, 
2014b, p. 12).

É essencial a atuação do Poder Executivo na fiscalização do tra-
balho em um país de dimensões continentais. Isso depende da estruturação 
dos instrumentos fiscalizatórios, baseada nos itens do 2º Plano Nacional 
para Erradicação do Trabalho Escravo (2008), a saber: (i) disponibilização 
de equipes suficientes de fiscalização móvel; (ii) grupos móveis de fiscaliza-
ção com adequada estrutura logística; (iii) ampliação da fiscalização prévia; 
(iv) realização periódica de concursos; (v) investimento em capacitação e, 
(vi) disponibilização de um delegado e de agentes em cada equipe.

A prevenção ao crime exige que o infrator tenha a certeza 
de uma punição efetiva, pois “um dos maiores freios dos delitos não é a 
crueldade das penas, mas sua infalibilidade” (BECCARIA, 1999, p. 87). 
Para tanto, um passo importante seria considerá-lo hediondo, conforme 
art. 56, IX, do Anteprojeto de Código Penal (BRASIL, 2011b) e item 6 do 
Plano Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo (BRASIL, 2003, 
p. 11), o que acarretaria, aos transgressores, restrições como a impossibili-
dade de anistia, graça, indulto e fiança, cumprimento de pena em regime 
inicialmente fechado e exigência de um período maior para o livramento 
condicional (BRASIL, 1990b).

Outra medida válida seria classificar a escravidão um crime 
contra a humanidade, algo já existente no Estatuto de Roma (ITÁLIA, 1998), 
na Carta do Tribunal de Nuremberg (REINO UNIDO, 1950), na Carta do 
Tribunal Militar para o Extremo Oriente (CAMBOJA, 2012) e no Tribunal 
Internacional para Ruanda (TANZÂNIA, 1994), mas sempre com a signi-
ficativa limitação de o crime ocorrer em tempos de guerra, de forma geral, 
sistemática ou por outras condicionantes de difícil enquadramento. Sem 
embargo, esse reconhecimento seria salutar, uma vez que os crimes contra 
a humanidade não prescrevem, nos termos da convenção sobre a impres-
critibilidade dos crimes contra a humanidade (SUÍÇA, 1968) e de decisões 
da CIDH, como, v. g., no caso “Barrios Altos v. Peru” (COSTA RICA, 2001) 
e “Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde v. Brasil” (COSTA RICA, 2016)29.

29No parágrafo 413, a Corte asseverou que: “A prescrição dos delitos de submissão à condição de 
escravo e suas formas análogas é incompatível com a obrigação do Estado brasileiro de adaptar 
sua normativa interna de acordo com os padrões internacionais. No presente caso, a aplica-
ção da prescrição constituiu um obstáculo para a investigação dos fatos, para a determinação e 
punição dos responsáveis e para a reparação das vítimas, apesar do caráter de delito de Direito 
Internacional que os fatos denunciados representavam” (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS, 2016).
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Além de tornar a conduta imprescritível, é fundamental que o 
Judiciário atue de forma célere - para dar concretude ao art. 5º, LXXVIII, 
da Lei Maior (BRASIL, 1988) - e se alinhe ao que a CIDH já reconheceu em 
“Hilaire, Constantine, Benjamin e outros v. Trindade e Tobago” (COSTA 
RICA, 2002), no sentido de que a demora30 na prestação jurisdicional pode 
constituir uma violação às garantias judiciais (COSTA RICA, 1969).

O cadastro de empregadores que tenham submetido trabalha-
dores a condições análogas às de escravo (BRASIL, 2016b), denominado 
“lista suja”, é política a ser aprimorada, porque traduz ferramenta legí-
tima de pressão, apta a constranger empregadores - com a construção de 
novos modelos de produção (SCHWARZ, 2008) -, mediante boicote, por 
parte da sociedade civil, às mercadorias de empresas que exploram o tra-
balho escravo (SUBTIL et al., 2017, p. 207-208).

No que tange às medidas reparatórias, o resgate, puro e sim-
ples, de trabalhadores mantidos em condições análogas às de escravo é 
sinônimo da liberdade famélica que os trará de volta ao status quo ante, num 
círculo vicioso movido pela falta de perspectivas. Nessa trilha, além do 
pagamento das verbas rescisórias, regularização da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), providências de retorno aos locais de origem (BRASIL, 2006), 
pagamento do seguro-desemprego (BRASIL, 1990a) e condenações em 
danos morais individuais e coletivos (BARBOZA, 2017), são necessárias 
políticas de capacitação e recolocação desses trabalhadores no mercado.

A Constituição estabelece, em seus arts. 170, III, e 186, IV 
(BRASIL, 1988), que a propriedade deve cumprir sua função social, e que, 
para isso ocorrer, a exploração deve favorecer o bem-estar dos trabalha-
dores. Não há ocorrência mais violadora de tais mandamentos do que o 
uso da propriedade para a exploração do trabalho escravo.

Por conseguinte, correta a promessa constitucional - que até 
o momento não rompeu essa fronteira - de expropriação e destinação à 
reforma agrária e a programas de habitação popular, sem indenização 
ao proprietário, de propriedades que utilizem mão de obra escravizada, 
ex vi do art. 243 (BRASIL, 1988). “O sentido da expropriação é a não acei-
tação, pela ordem constitucional, de um uso específico do imóvel rural” 
(MENDES; BRANCO, 2014, p. 354). Trata-se de um desagravo à sociedade 
pela conduta antijurídica do expropriado (MOLINARO, 2013, p. 2200), 
dotado de alto potencial dissuasório. Todavia, como o dispositivo em 
questão, em seu parágrafo único, remete à regulamentação aos “termos 
da lei”, ainda é necessária a boa vontade dos Poderes da República para 
que a norma seja promulgada.

30Esse conceito deve levar em conta três critérios: a) a complexidade do assunto, b) a atividade pro-
cessual do interessado e c) a conduta das autoridades judiciais (CEDH, “Ruiz Mateos v. Espanha”; 
CIDH, “Suárez Rosero v. Equador”).
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6 CONCLUSÃO

Em que pese a escravidão ser onipresente na história da huma-
nidade, seu emprego como mecanismo sistêmico de subjugar negros foi 
marcante no continente americano, tendo o Brasil como protagonista. O 
legado desse passado escravagista foi a formação de uma sociedade pro-
fundamente desigual e com poucas chances de ascensão.

Isso produziu uma legião de miseráveis que, em busca de 
meios de sobrevivência, sujeitam-se a trabalhar em condições degradan-
tes, com jornadas exaustivas, sem remuneração ou em troca de quantias 
aviltantes, muitas vezes em regime de servidão por dívidas. A escravi-
dão contemporânea surge coagida pela fome ou a busca de uma vida 
digna, e atinge, principalmente, os pobres, os negros, os imigrantes, 
os nordestinos, os de baixíssima escolaridade e sem nenhum tipo de 
capacitação.

Por isso, os tratados internacionais e demais regras de com-
bate ao trabalho escravo devem ter como parâmetro hermenêutico a 
situação de vulnerabilidade que faz com que os mais desvalidos consin-
tam o jugo opressor.

A mudança desse cenário exige um rol de atitudes a serem 
adotadas de forma ampla e incorporadas como política de Estado.
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O CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

CONVENTIONALITY CONTROL IN THE BRAZILIAN 
LEGAL SYSTEM

JANON, Renato da Fonseca*

Resumo: Ao interpretar uma lei, o magistrado brasileiro tem o dever de 
verificar se essa norma está em consonância com a Constituição Federal e 
com os Tratados e Convenções Internacionais ratificados pelo Brasil, pro-
ferindo decisões judiciais devidamente fundamentadas. Trata-se de uma 
obrigação, de um dever funcional, e não de uma faculdade, conforme se 
extrai do art. 93, IX, da CF/1988, do art. 489, inciso II e § 2º, do CPC, do 
art. 832 da CLT e dos arts. 2º e 3º do Código de Ética da Magistratura. 
Precedentes da Corte Interamericana de Direitos Humanos, do Supremo 
Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior 
do Trabalho. Síntese da argumentação: 1) o controle de convencionalidade 
é obrigatório, não se tratando de faculdade; 2) todos os juízes brasileiros, 
em todas as instâncias ou jurisdições, têm o dever de examinar se as normas 
infraconstitucionais são compatíveis tanto com a Constituição Federal 
quanto com os Tratados e Convenções Internacionais ratificados pelo 
Brasil, uma vez que estes se revestem de caráter supralegal; 3) o controle 
de convencionalidade deve ser feito de forma simultânea e independente 
do controle difuso de constitucionalidade (trata-se de um exame de dupla 
compatibilidade vertical - constitucional e convencional), e 4) o controle de 
convencionalidade não se confunde com a análise da constitucionalidade, 
razão pela qual a ele não se aplica a exigência da cláusula de reserva de ple-
nário - Súmula Vinculante n. 10 do STF e art. 97 da Carta Magna.

*Juiz do Trabalho e Mestrando em Ciências do Trabalho e Relações Laborais no Instituto 
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Tratados e convenções internacionais.

Abstract: When interpreting a law, the Brazilian magistrate has the duty 
to verify that this norm is in line with the Federal Constitution and with 
the international Treaties and Conventions ratified by Brazil, issuing duly 
substantiated judicial decisions. It is an obligation, a functional duty, and 
not a faculty, as extracted from art. 93, IX, of CF/1988, of art. 489, item II 
and § 2, of the CPC, of art. 832 of the CLT and arts. 2 and 3 of the Code of 
Ethics for the Judiciary. Precedents of the Inter-American Court of Human 
Rights, the Federal Supreme Court, the Superior Court of Justice and the 
Superior Labor Court. Summary of the argument: 1) conventionality control 
is mandatory, not being a faculty; 2) all Brazilian judges, in all instances 
or jurisdictions, have the duty to examine whether the infraconstitutional 
norms are compatible both with the Federal Constitution and with the 
International Treaties and Conventions ratified by Brazil, since these 
have a character supralegal; 3) the control of conventionality must be 
carried out simultaneously and independently of the diffuse control of 
constitutionality (it is an examination of double vertical compatibility 
- constitutional and conventional), and 4) the control of conventionality 
should not be confused with the analysis of the constitutionality, which is 
why the requirement of the plenary reserve clause does not apply to it - 
Binding Precedent n. 10 of the STF and art. 97 of the Magna Carta.

Keywords: Conventionality control. Federal Constitution. International 
treaties and conventions.

Ao interpretar uma lei, o magistrado brasileiro tem o dever de 
verificar se essa norma está em consonância com a Constituição Federal 
(CF/1988) e com os Tratados e Convenções Internacionais ratificados 
pelo Brasil, proferindo decisões judiciais devidamente fundamenta-
das. Trata-se de uma obrigação, de um dever funcional, e não de uma 
faculdade, conforme se extrai do art. 93, inciso IX, da CF/1988, do art. 
489, inciso II e § 2º, do Código de Processo Civil (CPC), do art. 832 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e dos arts. 2º e 3º do Código de 
Ética da Magistratura.

A própria Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu art. 5º, § 2º, é enfática ao estabelecer que:

Art. 5º [...]
[...]
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos 
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princípios por ela adotados, ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. [...] (BRASIL, 1988) (grifo nosso).

Na Recomendação n. 123, de 7 de janeiro de 2022, elabo-
rada com base no art. 8º do Código de Processo Civil brasileiro, no art. 
27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, e no art. 68 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (CADH), o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) decidiu:

Art. 1º Recomendar aos órgãos do Poder Judiciário:
I - a observância dos tratados e convenções interna-
cionais de direitos humanos em vigor no Brasil e a 
utilização da jurisprudência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (Corte IDH), bem como a neces-
sidade de controle de convencionalidade das leis 
internas. [...] (BRASIL, 2022).

Portanto, diante do disposto no art. 5º, § 2º, da Carta Magna, 
e considerando os termos da Recomendação n. 123 do CNJ, de 7.1.2022, 
no exercício da sua atividade jurisdicional o juiz deve, necessariamente, 
antes de adentrar no exame dos fatos ou de analisar a subsunção da norma 
jurídica, fazer os seguintes controles prévios, de forma simultânea: a) con-
trole de constitucionalidade, b) controle de convencionalidade.

No controle de constitucionalidade, o magistrado deve verifi-
car se a norma aplicável ao caso concreto é compatível com a Constituição 
da República, condição imprescindível para a validade de todos os pre-
ceitos que integram o ordenamento jurídico brasileiro. Nenhuma norma 
inferior pode contrariar a Carta Magna. Esse controle de constituciona-
lidade pode ser concentrado (em abstrato e com efeito erga omnes) ou 
difuso (no caso concreto e com efeito inter partes). O controle concentrado 
ou abstrato é feito pelo Supremo Tribunal Federal (STF), enquanto o con-
trole difuso ou incidental, restrito aos casos concretos, deve ser realizado 
por todos os juízes, de qualquer instância, sempre que não houver decisão 
vinculante sobre a matéria.

No controle de convencionalidade, o magistrado deve ana-
lisar se a norma incidente é compatível com os Tratados Internacionais 
ratificados pelo Brasil, os quais, se versarem sobre direitos humanos, 
poderão ostentar duas posições hierárquicas distintas: a) status consti-
tucional: se forem aprovados em cada Casa do Congresso Nacional, em 
dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais - rito especial previsto no art. 
5º, § 3º, da Carta Magna; b) status supralegal: do contrário, terão natu-
reza supralegal, ou seja, embora se situem abaixo da Constituição, estarão 
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acima da lei ordinária - “supralegalidade” reconhecida pelo Supremo 
Tribunal Federal quando do julgamento que levou à edição da Súmula 
Vinculante n. 25.

Nesse processo de interpretação, o magistrado deve seguir 
um raciocínio dedutivo que procura extrair a inferência (o silogismo) a 
partir do encadeamento lógico das premissas (argumento ou preposição 
que se demonstra ser verdadeiro). Esse silogismo tem duas etapas obriga-
tórias: 1) a primeira consiste em analisar se a norma em si tem validade, 
quer dizer, se ela é, simultaneamente, constitucional e convencional, ou, 
em outras palavras, se ela respeita a Constituição Federal e os Tratados 
e Convenções Internacionais ratificados pelo Estado brasileiro; 2) a 
segunda etapa, caso seja demonstrado que a norma é compatível com a 
Constituição e com os Tratados e Convenções Internacionais, consiste em 
fazer a subsunção dos fatos ao preceito legal pertinente, ou seja, aplicar a 
regra jurídica abstrata ao caso concreto sob julgamento.

Trata-se de um raciocínio bifásico, que primeiro examina a 
norma em si, e depois, caso ela seja válida, aplica a regra jurídica aos fatos 
demonstrados no conjunto probatório. Assim, só se deve passar a essa 
segunda fase caso o primeiro estágio seja superado com êxito. Daí por que 
toda decisão judicial, antes mesmo de fazer uma subsunção dos fatos à 
norma vigente (a segunda etapa do silogismo jurídico), deve ser precedida 
por uma dupla ponderação para analisar se a lei a ser aplicada tem ou 
não validade. Cuida-se de um duplo controle de compatibilidade verti-
cal (constitucional e convencional), como bem leciona Luiz Flávio Gomes:

Assim, toda lei ordinária, doravante, para ser válida, 
deve (então) contar com dupla compatibilidade ver-
tical material, ou seja, deve ser compatível com a 
Constituição brasileira bem como com os tratados de 
direitos humanos em vigor no país. Se a lei (de baixo) 
entrar em conflito (isto é: se for antagônica) com 
qualquer norma de valor superior (Constituição ou 
tratados) ela não vale (não conta com eficácia prática).
A norma superior irradia uma espécie de ‘eficácia 
paralisante’ da norma inferior (como diria o Min. 
Gilmar Mendes). Duplo controle de verticalidade: do 
ponto de vista jurídico a consequência natural do que 
acaba de ser exposto é que devemos distinguir com 
toda clareza o controle de constitucionalidade do 
controle de convencionalidade das leis. No primeiro 
é analisada a compatibilidade do texto legal com a 
Constituição. No segundo o que se valora é a compa-
tibilidade do texto legal com os tratados de direitos 
humanos. Todas as vezes que a lei atritar com os tra-
tados mais favoráveis ou com a Constituição, ela não 
vale. (GOMES, 2011, p. 15).
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A expressão controle de convencionalidade foi adotada, 
pela primeira vez, no âmbito internacional, no julgamento proferido pelo 
Conselho Constitucional da França, na Decisão 74-54 DC, de 15 de janeiro 
de 1975, que tratava do conflito entre uma lei nacional sobre a interrup-
ção voluntária da gravidez e o art. 2º da Convenção Europeia de Direitos 
do Homem. Ocorre que o art. 55 da Constituição Francesa afirma que os 
Tratados e os Acordos Internacionais ratificados pelo Parlamento têm, a 
partir da sua publicação, hierarquia superior às leis ordinárias. Nesse jul-
gamento histórico, o Conselho Constitucional da França declarou que o 
exame da adequação das leis ordinárias deveria passar, necessariamente, 
por um duplo controle de compatibilidade vertical: o controle de cons-
titucionalidade e o controle de convencionalidade, ressaltando que este 
último encontra fundamento no art. 27 da Convenção de Viena sobre 
Direito dos Tratados (um país não pode invocar as disposições de seu 
direito interno para justificar o descumprimento de um Tratado que foi 
por ele assinado e ratificado).

Na França, a partir desse precedente do Conselho 
Constitucional (Conseil Constitutionnel), o controle de convencionalidade 
se estendeu para todas as áreas do ordenamento jurídico, assegurando a 
preponderância dos Tratados Internacionais de direitos humanos, inclu-
sive no âmbito do direito do trabalho. A precedência da Convenção 
Europeia de Direitos do Homem, que ostenta caráter supralegal, per-
siste mesmo após a reforma da legislação trabalhista promovida pela Lei 
2016-1088, de agosto de 2016, conhecida como Loi El Khomri, quando foi 
instituída a ideia de que “o negociado prevalece sobre o legislado”, de 
modo que as convenções e os acordos coletivos passaram, com algumas 
exceções, a prevalecer sobre a lei ordinária:

Na Europa, depois do precedente francês, o controle de con-
vencionalidade passou a ser a regra em quase todas as Cortes Superiores, 
principalmente aquelas responsáveis por dirimir matéria de ordem 
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constitucional, como podemos constatar, por amostragem, no julga-
mento do Tribunal Constitucional de Portugal, no Acórdão 249/2020, de 
29.4.2020, que confirmou uma decisão do Tribunal de Relação de Coimbra 
sobre matéria de processo penal:

De resto, foi igualmente nesse plano que o tribu-
nal a quo equacionou a questão suscitada pelo então 
recorrente, porquanto, conforme referido na decisão 
ora reclamada, aquele tribunal aplicou as normas dos 
artigos 61.º, 62.º e 64.º, todos do Código de Processo 
Penal, e, reconhecendo a natureza supralegal das 
normas da alínea c) do n.º 3 do artigo 6.º da Convenção 
Europeia dos Direitos do Homem, e do artigo 14.º, n.º 
3, alínea d) do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 
Políticos, desenvolveu uma argumentação no sentido 
de demonstrar que tais normas processuais penais não 
contendiam com as referidas normas de direito inter-
nacional. (PORTUGAL, 2020).

No Brasil, a posição hierárquica dos Tratados e Convenções 
Internacionais varia de acordo com o seu objeto (a matéria disciplinada) 
e com a forma de sua promulgação e ratificação. Assim, os Tratados que 
não versam sobre direitos humanos, em regra, têm o mesmo status da 
lei ordinária. Já os Tratados que versam sobre direitos humanos se divi-
dem em dois grupos: a) se forem aprovados pelo rito do art. 5º, § 3º, 
CF/1988, são equiparados a emenda constitucional, como, por exemplo, 
a Convenção Interamericana contra o Racismo; b) se não forem apro-
vados pelo rito desse artigo, têm status supralegal, estando abaixo da 
Constituição, mas acima das leis ordinárias e das leis complementares. 
Vejamos a versão atualizada da pirâmide de Kelsen:
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Extrai-se daí que os Tratados Internacionais de direitos 
humanos aprovados sob o rito qualificado do art. 5º, § 3º, da Carta 
Magna têm a mesma natureza de uma emenda constitucional, como, 
por exemplo, é o caso da Convenção de Nova York (Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência), do Tratado 
de Marraquexe (Tratado para facilitar o acesso a obras publicadas 
para pessoas com deficiência visual), e da Convenção Interamericana 
contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de 
Intolerância. Logo, esses Tratados estão no mesmo patamar hierár-
quico da Constituição Federal.

De outro lado, os Tratados Internacionais que versam sobre 
direitos humanos, mas que não foram aprovados pelo rito do art. 
5º, § 3º, da Carta Magna, revestem-se de caráter supralegal, ou seja, 
estão abaixo da Constituição Federal, mas acima da lei ordinária. É o 
caso emblemático da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de San José da Costa Rica) e das Convenções da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). No julgamento do Recurso 
Extraordinário RE 349703-RS, que conduziu à Súmula Vinculante n. 
25, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento segundo o 
qual:

[...] o caráter especial desses diplomas internacionais 
sobre direitos humanos lhes reserva lugar especí-
fico no ordenamento jurídico, estando abaixo da 
Constituição, porém acima da legislação interna. 
(BRASIL, 2009a).

Na América Latina, o precedente paradigma é a deci-
são da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), em 2001, 
sobre o controle de convencionalidade no polêmico caso “Olmedo 
Bustos y otros versus Chile”, que tratava da censura ao filme A Última 
Tentação de Cristo, de Martin Scorsese. Em seguida, diversas decisões 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos reiteraram que o Poder 
Judiciário de cada Estado signatário do Pacto de San José da Costa Rica 
tem o dever de fazer o controle de convencionalidade das normas jurí-
dicas internas aplicadas aos casos concretos, como podemos constatar 
nos seguintes exemplos, que tiveram ampla repercussão internacio-
nal: caso “Baena Ricardo y otros vs. Panamá” (2001), caso “Cantos vs. 
Argentina” (2001), e caso “Cinco Pensionistas vs. República do Peru” 
(2003):
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A jurisprudência consolidada no âmbito da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos deixa bastante claro, de forma 
enfática e reiterada, que o Poder Judiciário dos países signatários do 
Pacto de San José da Costa Rica (a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos) tem a obrigação indeclinável de fazer o controle de conven-
cionalidade das normas vigentes no ordenamento jurídico interno, não 
se tratando, portanto, de uma opção nem de uma faculdade, mas sim de 
um dever, que deve ser observado por todos os juízes ao proferirem uma 
decisão judicial.

É o que se extrai, por exemplo, do julgamento proferido pela 
CIDH no caso “Almonacid Arellano y otros vs. Chile” (2006):

124. A Corte tem consciência de que os juízes e tribu-
nais internos estão sujeitos ao império da lei e, por 
isso, são obrigados a aplicar as disposições vigentes 
no ordenamento jurídico. Mas quando um Estado 
ratifica um Tratado Internacional como a Convenção 
Americana, seus juízes, como parte do aparato estatal, 
também estão submetidos a ela, o que os obriga a velar 
para que os efeitos das disposições da Convenção não 
se vejam diminuídos pela aplicação de leis contrárias a 
seu objeto e a seu fim e que, desde o início, carecem de 
efeitos jurídicos. Em outras palavras, o Poder Judiciário 
deve exercer uma espécie de ‘controle de convencio-
nalidade’ entre as normas jurídicas internas aplicadas 
a casos concretos e a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos. Nesta tarefa, o Poder Judiciário 
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deve levar em conta não apenas o Tratado, mas 
também a interpretação que a Corte Interamericana, 
intérprete última da Convenção Americana, fez do 
mesmo. (CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS, 2022).

No mesmo sentido, reforçando a obrigatoriedade do Poder 
Judiciário de cada Estado membro realizar o controle de conven-
cionalidade, de forma concomitante e independente do controle de 
constitucionalidade, podemos citar, somente por amostragem, dentre 
inúmeras outras, as decisões proferidas pela Corte Interamericana de 
Direitos Humanos no caso “Bámaca Velásquez vs. Guatemala” (2000), no 
caso “Tribunal Constitucional vs. Peru” (2001), no caso “Albán Cornejo y 
otros vs. Equador” (2007), e no caso “Gelman vs. Uruguai” (2010).

Destacamos, em especial, as decisões proferidas contra o Estado 
brasileiro no caso do “Povo Indígena Xucuru e seus membros vs. Brasil” 
(2018), no caso “Vladimir Herzog vs. República Federativa do Brasil” (2018), 
no caso “Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. República Federativa 
do Brasil” (2016), e no caso “Empregados da Fábrica de Fogos de Santo 
Antônio de Jesus e seus Familiares vs. Brasil”, com sentença de 15 de julho 
de 2020, todos versando sobre o descumprimento das garantias fundamen-
tais previstas na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, inclusive 
em matérias relacionadas com o direito do trabalho.

Cumpre observar, em um breve exercício de direito compa-
rado, que o disposto no art. 5º, § 2º, da Constituição brasileira (“Os direitos 
e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacio-
nais em que a República Federativa do Brasil seja parte”) (BRASIL, 1988) 
encontra equivalência na Constituição de outros países signatários da 
CADH, tratando-se de um preceito transnacional. Deveras, o art. 5º, § 2º, 
da Constituição brasileira encontra correspondência ou semelhança na 
Constituição chilena (art. 5º, inciso II), reformada em 1989; na Constituição 
colombiana (art. 93, incisos I e II) de 1991; na Constituição guatemalteca 
(art. 46), reformada em 1993; na Constituição argentina (art. 75, n. 22), 
com a reforma constitucional de 1994; na Constituição venezuelana (art. 
23) de 1999; na Constituição nicaraguense (art. 46), reformada em 2005; na 
Constituição equatoriana (art. 417) de 2008; na Constituição boliviana (art. 
410, inciso II) de 2009; na Constituição dominicana (art. 74, n. II e III) de 
2010, e na Constituição mexicana (art. 1º), reformada em 20111:

1Vide NOGUEIRA ALCALÁ, Humberto. El uso del derecho convencional internacional de los 
derechos humanos en la jurisprudencia del Tribunal Constitucional chileno en el periodo 2006-
2010. Revista Chilena de Derecho, Santiago, v. 39. n. 1, p. 149-187, abr. 2012, p. 150-152.
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No direito brasileiro, o instituto já está devidamente incor-
porado à jurisprudência do nosso Supremo Tribunal Federal há mais de 
duas décadas, inclusive sendo usado na ratio decidendi de vários acórdãos, 
como, por exemplo, aquele que levou à edição da Súmula Vinculante n. 
25, que se baseou no art. 7º, item 7, do Pacto de San José da Costa Rica 
(CADH) para afastar a prisão do depositário infiel, medida que, até então, 
estava prevista no ordenamento jurídico brasileiro, conforme art. 652 do 
Código Civil de 2002 e arts. 666, § 3º, e 904, parágrafo único, ambos do 
CPC de 1973.

Interessante observar que essa súmula vinculante é um 
exemplo típico de controle de convencionalidade, independentemente 
do exame da constitucionalidade. Afinal, em princípio, o art. 5º, inciso 
LXVII, da Carta Magna de 1988 permite, em tese, duas espécies de prisão 
civil: a) devedor de alimentos, e b) depositário infiel. Veja-se o texto 
constitucional:

Art. 5º [...]
[...]
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescu-
sável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel. 
(BRASIL, 1988).

Portanto, em uma exegese literal, não se poderia dizer que a 
prisão do depositário infiel seria “inconstitucional”.

Todavia, por outro lado, não resta a menor dúvida de que 
se trata de uma medida manifestamente “inconvencional”, haja vista 
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que o Estado brasileiro, por meio do Decreto n. 678/1992, promulgou 
a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da 
Costa Rica), de modo que, a partir do momento em que essa norma inter-
nacional foi incorporada ao ordenamento jurídico interno, deixou de ser 
possível a prisão por dívidas no caso do depósito infiel, nos termos do art. 
7º, item 7, do Pacto de San José da Costa Rica (CADH).

Vejamos a redação da Súmula Vinculante n. 25:

Enunciado
É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer 
que seja a modalidade de depósito.
[...]
Referência Legislativa
Constituição Federal de 1988, art. 5º, LXVII e § 2º.
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de S. José da Costa Rica), art. 7º, § 7º.
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, art. 
11. (BRASIL, 2009b).

Porém, o controle de convencionalidade no STF é muito ante-
rior a essa súmula vinculante, tendo, pelo menos, mais de duas décadas, e 
vem sendo adotado em diversos outros casos de ampla repercussão, como, 
por exemplo, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) sobre a audiência de custódia, e no julgamento sobre a vedação de 
dupla persecução penal:

STF ADI 5240/SP - AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
Provimento do TJ/SP. 1. A Convenção Americana 
sobre Direitos do Homem, que dispõe, em seu artigo 7º, 
item 5, que ‘toda pessoa presa, detida ou retida deve ser 
conduzida, sem demora, à presença de um juiz’, posto 
ostentar o status jurídico supralegal que os tratados 
internacionais sobre direitos humanos têm no orde-
namento jurídico brasileiro, legitima a denominada 
‘audiência de custódia’, cuja denominação sugere-se 
‘audiência de apresentação’. 2. O direito convencional 
de apresentação do preso ao Juiz, consectariamente, 
deflagra o procedimento legal de habeas corpus, no qual 
o Juiz apreciará a legalidade da prisão, à vista do preso 
que lhe é apresentado, procedimento esse instituído 
pelo Código de Processo Penal, nos seus artigos 647 e 
seguintes. [...] A Convenção Americana sobre Direitos 
do Homem e o Código de Processo Penal, posto osten-
tarem eficácia erga omnes, atingem a esfera de atuação 
dos Delegados de Polícia, conjurando a alegação de 
violação da cláusula pétrea de separação de poderes. 
[...] (Relator Ministro Luiz Fux, 20.8.2015).
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HC 171118 - VEDAÇÃO DE DUPLA PERSECUÇÃO 
PENAL
[...] Por outro lado, de acordo com a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal (STF), assentou-se o status 
normativo supralegal aos tratados internacionais de 
direitos humanos, ou seja, abaixo da Constituição, mas 
acima das leis infraconstitucionais. Portanto, consa-
grou-se que o controle de convencionalidade pode ser 
realizado sobre as leis infraconstitucionais.
Assim, o Código Penal deve ser aplicado em confor-
midade com os direitos assegurados na Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos e com o Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos. Em relação 
à proibição de dupla persecução penal, tais diplomas 
o fazem de forma expressa (CADH, art. 8.4; PIDCP, 
art. 14.7) - ‘O acusado absolvido por sentença passada 
em julgado não poderá ser submetido a novo pro-
cesso pelos mesmos fatos’; PIDCP, art. 14.7: ‘Ninguém 
poderá ser processado ou punido por um delito pelo 
qual já foi absolvido ou condenado por sentença pas-
sada em julgado, em conformidade com a lei e os 
procedimentos penais de cada país’. [...]
O STF já teve a oportunidade de se manifestar a 
respeito dessas regras, e, ao fazê-lo obstou o prossegui-
mento de processo penal quanto a fatos já julgados por 
jurisdição diversa. Assim, o exercício do controle de 
convencionalidade, tendo por paradigmas os disposi-
tivos do art. 14.7, do Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos, e do art. 8.4 da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, determina a vedação à dupla 
persecução penal, ainda que em jurisdições de países 
distintos. Por sua vez, o art. 8º do CP deve ser lido 
em conformidade com os preceitos convencionais e 
a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH), vedando-se a dupla persecução 
penal por idênticos fatos. (Relator Ministro Gilmar 
Mendes, 12.11.2019).

Como se vê, a jurisprudência do STF consagra, de forma ine-
quívoca, o entendimento de que os Tratados e Convenções Internacionais 
sobre direitos humanos têm caráter supralegal, prevalecendo sobre as leis 
ordinárias. Não bastasse a jurisprudência do STF e a disposição expressa 
do art. 5º, § 2º, da Constituição, o controle de convencionalidade, no orde-
namento jurídico brasileiro, também decorre da interpretação sistemática 
do art. 13 do CPC, do art. 98 do Código Tributário Nacional (CTN) e do 
art. 382 do Decreto n. 3.048/1999, preceitos estruturantes que constituem 
uma base normativa transversal:
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Salienta Marinoni que,

No atual sistema normativo brasileiro, os Tratados 
que possuem status normativo supralegal apenas 
abrem oportunidade ao controle difuso. O exercício 
do controle de convencionalidade é um dever do juiz 
nacional, podendo ser feito a requerimento da parte 
ou mesmo de ofício. (MARINONI, 2013, p. 66) (grifo 
nosso).
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Mazzuoli acrescenta que:

O controle interno difuso de convencionalidade é 
aquele aplicado internamente pelos juízes e tribu-
nais nacionais, dentro de sua respectiva competência 
e em conformidade com os procedimentos previstos 
na ordem jurídica, confrontando-se a norma pátria 
com Convenções Internacionais das quais o Estado-
-membro seja signatário. Isso porque a inobservância 
das normas convencionais que foram devidamente 
ratificadas pode resultar na condenação do Estado 
Nacional que vier a descumpri-la. (MAZZUOLI, 
2011, p. 151).

No âmbito da Justiça do Trabalho, existem inúmeros prece-
dentes sobre o controle de convencionalidade realizado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), inclusive com base nas Convenções da OIT, 
como podemos constatar, por exemplo, somente a título de amostragem, 
nos acórdãos proferidos nos processos: TST RO 173-02.2011.5.15.0000 
(Relator Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13.8.2012); TST RR 1871-
87.2013.5.12.0022 (Relator Cláudio Mascarenhas Brandão, DJ 12.8.2015); 
TST RR 77200-27.2007.5.12.0019 (Relator Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, 15.2.2012), e TST RR 1076-13.2012.5.02.0049 (Relator Cláudio 
Mascarenhas Brandão, DEJT 24.4.2019):
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Extrai-se daí o paradigma hermenêutico que deve ser ado-
tado pelos juízes trabalhistas ao proferirem uma sentença ou redigirem o 
voto de um acórdão: em se tratando de normas internacionais ratificadas 
pelo Estado brasileiro e que versem sobre direitos humanos funda-
mentais (como é o caso, por exemplo, do Pacto de San José da Costa 
Rica - CADH - e das Convenções da OIT), embora se situem abaixo da 
Constituição (quando não aprovadas pelo rito qualificado da emenda 
constitucional - art. 5º, § 3º, CF/1988), estarão sempre acima da lei ordi-
nária ou mesmo da lei complementar - “supralegalidade” reconhecida 
pelo Pretório Excelso no julgamento que levou à Súmula Vinculante n. 25. 
Significa dizer, em outras palavras e de forma mais objetiva, que, em vir-
tude da supralegalidade, a Declaração Universal de Direitos Humanos, 
a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da 
Costa Rica) e as Convenções da OIT estão hierarquicamente acima das 
leis ordinárias, dentre elas a Lei n. 13.467/2017. Logo, havendo conflito, 
devem prevalecer as normas internacionais ratificadas pelo Brasil.

Por fim, observamos que, do ponto de vista prático, há uma 
distinção fundamental entre esses dois controles, diferença esta que cons-
titui o principal argumento para que o juiz examine a ambos de forma 
simultânea, mesmo que já tenha afastado a aplicação de uma norma 
por considerá-la inconstitucional: é que, ao contrário do que ocorre no 
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controle de constitucionalidade, que exige, em segundo grau, o voto da 
maioria absoluta do órgão especial ou do Tribunal Pleno (art. 97, CF/1988 
e Súmula Vinculante n. 10), o controle de convencionalidade não está 
sujeito à cláusula de reserva de plenário. Em outros termos, na prática, 
ao contrário do que sucede com o controle difuso de constitucionalidade, 
os Tribunais não estarão limitados pela chamada “cláusula de reserva de 
plenário”, prevista no art. 97 da Constituição, podendo reconhecer que 
uma norma é inaplicável por contrariar um Tratado ou uma Convenção 
Internacional sobre direitos humanos, mesmo que não se atinja o quorum 
de maioria absoluta de seus membros2 .

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), por meio do Recurso 
Especial 1.640.084, em julgamento unânime da sua Quinta Turma, também 
entendeu que é possível realizar o controle de convencionalidade sem 
necessidade de respeito à cláusula de reserva de plenário. O julgamento 
foi realizado com base na Tese da Supralegalidade dos Tratados que 
versam sobre direitos humanos, afastando a tipificação do crime de desa-
cato (art. 331 do Código Penal) por considerá-lo incompatível com o art. 
13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de San José 
da Costa Rica. Considerando que não havia um afastamento da norma 
por confronto com a Constituição, o STJ concluiu que não era caso de 
usurpação da competência do STF, nem tampouco havia necessidade de 
aprovação pela maioria absoluta do órgão especial ou do Tribunal Pleno, 
na forma do art. 97 da CF/1988, não se podendo falar, então, em violação 
da cláusula de reserva de plenário, prevista na Súmula Vinculante n. 10 
(STJ, RE 1.640.084 SP 2016/0032106-0, Relator Ministro Ribeiro Dantas, 
DJe 1º.2.2017).

Em outra decisão emblemática, proferida em sede de Agravo 
Regimental em Recurso de Habeas Corpus - AgRG RHC 136961, o STJ, 
com o voto condutor do Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, deter-
minou a contagem em dobro de todo o período de reclusão no qual um 
detento cumpriu a pena em condições degradantes e sub-humanas no 
Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, no Complexo Penitenciário de 
Bangu, Rio de Janeiro. Esse julgamento teve relevância histórica porque 
reconheceu o efeito vinculante das decisões proferidas pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos ao concluir que o Judiciário bra-
sileiro deveria observar a Resolução da CIDH, de 22 de novembro de 
2018, a qual determinou medidas provisórias de cumprimento obrigató-
rio pelo Estado nacional.

O acórdão proferido pelo STJ teve como consequência prática 
a progressão do regime prisional e o livramento condicional do paciente 

2Vide a lição de MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Teoria geral do controle de convencionalidade no 
direito brasileiro. Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 98, n. 889, 2009.
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que impetrou o habeas corpus. No entanto, as consequências jurídicas vão 
muito além do exame do caso concreto e extrapolam até mesmo o âmbito 
do direito penal, na medida em que consolidam um novo paradigma her-
menêutico ao assentar o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário 
brasileiro não apenas tem o dever de aplicar as normas internacionais 
que foram ratificadas pelo Brasil, mas também tem a obrigação de obser-
var as decisões proferidas pela CIDH na esfera de sua competência, não 
podendo se recusar a cumpri-las. O voto do Ministro relator destaca o 
princípio da fraternidade, ressaltando que as decisões proferidas por 
Cortes Internacionais de direitos humanos, que asseguram a observância 
de garantias fundamentais, devem ser estendidas para todos os indiví-
duos que se encontram em condições idênticas àquelas vivenciadas pelo 
autor da ação. Por fim, o acórdão do STJ acentua que:

Os juízes nacionais devem agir como juízes interameri-
canos e estabelecer o diálogo internacional dos direitos 
humanos, até mesmo para diminuir as violações e 
abreviar as demandas internacionais. (STJ, AgRg RHC 
136961 RJ 2020/0284469-3, Relator Ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, data de julgamento 15.6.2021, T5 
Quinta Turma, data de publicação DJe 21.6.2021).

Destarte, a partir dos fundamentos acima coligidos, com base 
na interpretação sistemática do art. 5º, § 2º, da Constituição Federal, do 
art. 13 do CPC, do art. 98 do CTN e do art. 8º da CLT, e tendo como 
referências os julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE 466343 SP - Súmula Vinculante n. 25 (Relator Ministro Cezar Peluso, 
3.12.2008), na ADI 5240/SP (Relator Ministro Luiz Fux, 20.8.2015), e 
no HC 171118 (Relator Ministro Gilmar Mendes, 12.11.2019), podemos 
extrair as seguintes conclusões:

1) o controle de convencionalidade é obrigatório;
2) todos os juízes brasileiros, em todas as instâncias ou juris-

dições, têm o dever de examinar se as normas infraconstitucionais são 
compatíveis tanto com a Constituição Federal quanto com os Tratados e 
Convenções Internacionais ratificados pelo Brasil;

3) o controle de convencionalidade deve ser feito de forma 
simultânea e independente do controle difuso de constitucionalidade 
(trata-se de um exame de dupla compatibilidade vertical - constitucional 
e convencional), e

4) o controle de convencionalidade não se confunde com a 
análise da constitucionalidade, razão pela qual a ele não se aplica a exi-
gência da cláusula de reserva de plenário - Súmula Vinculante n. 10 e art. 
97 da CF/1988.
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Resumo: O CNJ aprovou, em 30 de setembro de 2024, a Resolução n. 586, 
com a finalidade de reduzir a litigiosidade na Justiça do Trabalho, per-
mitindo a quitação ampla, geral e irrevogável quando da homologação 
de acordos extrajudiciais pelo juiz do trabalho. Ocorre que o relatório 
Justiça em Números, do próprio CNJ, utilizado nas razões do voto do 
relator, demonstra que a alta litigiosidade não é “privilégio” da Justiça 
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processuais para se adotar precedentes de uniformização de jurisprudên-
cia sobre a matéria? (iv) A quitação ampla, geral e irrevogável quando da 
homologação de um acordo extrajudicial viola a garantia fundamental de 
acesso à Justiça? (v) O juiz do trabalho está, agora, obrigado a homologar 
o acordo extrajudicial? (vi) O que há de novidade nessa resolução, caso 
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Palavras-chave: Resolução n. 586 do CNJ. Inconstitucionalidades. 
Alcance da normativa.

Abstract: The CNJ approved, on September 30, 2024, Resolution no. 586, 
aimed at reducing litigation in Labor Courts by allowing broad, general, 
and irrevocable settlement when extrajudicial agreements are ratified by 
a labor judge. However, the Justice in Numbers report, from the CNJ 
itself, used in the reasons for the rapporteur’s vote, shows that high 
litigation is not exclusive to Labor Courts, being even higher in State 
Courts. Moreover, there are serious questions regarding the constitutio-
nality of this regulatory act. Therefore, this brief article aims to analyze 
the following issues: (i) Does the CNJ have the authority to issue a regu-
latory act of this magnitude? (ii) Can the CNJ impose on labor judges the 
way to interpret the CLT regulations on the matter? (iii) Are there other 
procedural mechanisms for adopting uniform jurisprudence precedents 
on the subject? (iv) Does the broad, general, and irrevocable settlement 
when ratifying an extrajudicial agreement violate the fundamental gua-
rantee of access to Justice? (v) Is the labor judge now obliged to ratify the 
extrajudicial agreement? (vi) What are the new aspects of this resolution, 
if applied in practice?

Keywords: Resolution no. 586 of the CNJ. Unconstitutionalities. Scope 
of the regulations.

1 A ALEGADA ALTA LITIGIOSIDADE NA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

Em 30 de setembro de 2024, pelo Plenário Virtual, o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, por unanimidade, a Resolução n. 586, 
um ato normativo cuja finalidade principal, já de acordo com a ementa 
do voto do Eminente Relator, é a de reduzir a litigiosidade na Justiça do 
Trabalho.

A saída encontrada pelo CNJ foi a de conferir quitação ampla, 
geral e irrevogável quando da homologação de acordos extrajudiciais 
pelo juiz do trabalho. O que se buscou, ainda em conformidade com o 
voto pela aprovação da própria resolução, foi proporcionar às partes 
“uma via segura”, a fim de que elas “possam solucionar eventuais dispu-
tas sobre direitos trabalhistas, de forma rápida, amigável e definitiva”. E 
as razões para a edição dessa discutível resolução já se mostram de plano, 
no voto: a “excessiva litigiosidade” nas relações de trabalho - ou ao fim 
destas, melhor dizendo -, o que:
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[...] ’torna incerto o custo da relação de trabalho antes 
do seu término e pode desencorajar investimentos 
necessários à criação de postos formais de trabalho 
[...]’. (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2024a).

Contudo, essa resolução, a par de sua boa intencionalidade, 
revela um verdadeiro equívoco do Ministro Luís Roberto Barroso - 
Presidente do CNJ e Relator do criticável ato normativo - quanto ao que 
ele denomina de “excessiva litigiosidade” da Justiça do Trabalho, como 
se  na Justiça comum a quantidade de processos fosse algo excepcional ou, 
pelo menos, razoável.

Não fosse pelo verdadeiro “embate” contra a Justiça do 
Trabalho que ele tem empreendido há algum tempo - o que é digno de 
pesar, por se tratar de um grande humanista -, Sua Excelência teria per-
cebido que  na Justiça estadual a litigiosidade é ainda maior.

Veja-se o relatório Justiça em Números, do CNJ, citado como 
a fonte principal de suas preocupações em seu voto. Realmente,

[...] a quantidade de processos pendentes na Justiça do 
Trabalho era de aproximadamente 5,5 milhões em 2017. 
Houve uma queda consistente nos anos de 2018 (4,9 
milhões) e 2019 (4,5 milhões). ‘Contudo, os números 
voltaram a subir em 2020 (5,7 milhões) e se mantiveram 
relativamente estáveis em 2021 (5,6 milhões), 2022 (5,4 
milhões) e 2023 (5,4 milhões), isto é, aproximadamente 
o mesmo patamar de 2017’. (CONSELHO NACIONAL 
DE JUSTIÇA, 2024a).1

Entrementes, de acordo com o mesmo relatório, a quanti-
dade de processos pendentes na Justiça estadual era, no mesmo período, 
infinitamente maior. Parafraseando o Relator, veja-se: a quantidade de 
processos pendentes na Justiça estadual era de aproximadamente 62,9 
milhões em 2017, mantendo-se em 2018 (62,9 milhões), caindo em 2019 
(62,5 milhões), mas voltando a subir em 2020 (63,4 milhões), em 2021 (64,1 
milhões), em 2022 (64,6 milhões) e novamente em 2023 (65 milhões) - um 
aumento crescente, portanto (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
2024b, p. 141)2.

 No mesmo sentido, a excepcional manifestação do Ministério 
Público do Trabalho (MPT):

1Item 3 do voto do Ministro Luís Roberto Barroso.
2A mesma página na qual foram colhidos os números da Justiça do Trabalho, por incrível que 
pareça.
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[...] acerca da litigiosidade trabalhista, em decorrên-
cia da reunião realizada no último dia 29.4.2024, no 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em ordem a dis-
cutir a alegação de que é excessiva a litigiosidade 
trabalhista.

Na referida manifestação, o MPT apontou, de forma insofis-
mável, que a litigiosidade na Justiça do Trabalho não é maior do que a 
encontrada na Justiça estadual. Vejamos:

Segundo o relatório Justiça em Números 2024, o esto-
que de processos no final de 2023 era de 83,8 milhões, 
sendo que apenas 5,4 milhões na Justiça do Trabalho, o 
que corresponde a 6,4% do total.
[...] A título de comparação, em 2023 ingressaram mais 
de 6 milhões de novas ações nos Juizados Especiais 
Cíveis, número cerca de 50% superior ao total de novos 
casos na Justiça do Trabalho, sem que, no entanto, tal 
número seja tido por excessivo.
Se considerarmos apenas os novos casos envolvendo 
responsabilidade do fornecedor por danos morais 
ou materiais, foram mais de 1,7 milhão de ações nos 
Juizados Especiais Cíveis.3

Aliás, no item n. 2 do voto, o próprio Ministro Luís Roberto 
Barroso enuncia que a proposta de resolução foi fruto de ampla discussão 
no CNJ. Veja-se:

Consta da Resolução que ‘a minuta foi construída após 
amplo diálogo, incluindo reunião ocorrida no CNJ no 
dia 29.4.2024, com representantes do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Ministério Público do Trabalho, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, da Ordem dos 
Advogados do Brasil, da academia, de centrais sindi-
cais e de confederações patronais’. (SOUTO MAIOR, 
2024).

Contudo, ao que parece, a substancial manifestação do MPT 
foi ignorada na elaboração da minuta que se transformou na Resolução 
n. 586 do CNJ.

 Pergunta elementar: por que a quantidade avassaladora 
de processos em trâmite na Justiça estadual não preocupa tanto o CNJ? 

3Ofício n. 5.615/2024 GAB/PGT, encaminhado pela Procuradoria-Geral do Trabalho ao Excelentíssimo 
Ministro Luís Roberto Barroso, Presidente do CNJ, em 22.8.2024.



123Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 66, 2025

Naquela seara também há - ou deveria haver - uma preocupação com a 
solução consensual de disputas, como aliás preconiza o art. 3º, §§ 2º e 3º, 
do Código de Processo Civil (CPC). Por acaso haveria alguma forma de 
o CNJ adotar a solução precarizante imposta à Justiça do Trabalho na 
Justiça estadual, como forma de prevenir o ajuizamento de tantas ações 
na esfera comum?

Parece que o velho discurso de se achar que direito trabalhista 
é dispendioso, numa cultura que ainda não reconheceu, na prática, o valor 
social do trabalho, previsto como um dos pilares de nossa República 
capenga (art. 1º, IV, da Constituição Federal - CF/1988), é que tem nor-
teado as soluções equivocadas dos agentes de Estado, agora capitaneados 
por Sua Excelência, o Presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal 
(STF) - este, o guardião da Constituição e dos direitos fundamentais, 
inclusive os sociais.

Ora, o verdadeiro problema da alta litigiosidade na Justiça 
do Trabalho é o descumprimento, por parte de alguns empregadores, das 
obrigações trabalhistas mínimas, como vários estudos têm demostrado.

A propósito, vasto e excepcional estudo promovido pelas 
professoras doutoras Gabriela Neves Delgado e Maria Cecilia de Almeida 
Monteiro Lemos, a pedido da Associação Nacional dos Magistrados do 
Trabalho (Anamatra), revelou, com base em extensa pesquisa realizada 
pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), o seguinte:

Nesse sentido, a pesquisa demonstrou que o princi-
pal fator desencadeante da litigância trabalhista é a 
rescisão involuntária do contrato de trabalho (95%), 
da qual decorre o direito ao pagamento de verbas 
rescisórias, 40% de FGTS entre outros direitos que 
deveriam ter sido pagos naturalmente ao término do 
contrato.
Outro fator que provoca a litigiosidade trabalhista é 
o desrespeito às regras de duração do trabalho e ao 
direito fundamental à limitação de jornada de traba-
lho, albergado pela Constituição Federal no limite de 8 
horas diárias e 44 horas semanais.
[...] Em observância à amostra de pesquisa do IPEA 
para o ano de 2018, os tipos de pretensões mais fre-
quentemente requeridas na Justiça do Trabalho foram 
as seguintes: FGTS (59,9%); multa de 40% do FGTS 
em caso de rescisão (53%); multa do art. 477 da CLT 
(47,7%); multa do art. 467 da CLT (40,1%); férias (37%); 
pagamento de horas extras (31%); guia do seguro-de-
semprego (26,9%); pagamento de 13º salário (23,2%) e 
salário (14,9%).
Segundo o Relatório Geral da Justiça do Trabalho 
de 2019, as demandas mais recorrentes na Justiça do 
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Trabalho foram as seguintes: aviso-prévio, com 629.295 
processos, multa de 40% do FGTS, multa prevista no 
artigo 477 da CLT, multa prevista no artigo 467 da CLT 
e saldo de salário, com 275.017 processos. (DELGADO; 
LEMOS, 2024, p. 93-94) (destaques no original).

São as clássicas verbas rescisórias, aliadas às multas pelo seu 
não pagamento a tempo e modo, somadas às naturalizadas horas extras, 
portanto, as verbas mais postuladas nas ações trabalhistas - de modo 
disparado -, quando da dispensa do trabalhador sem justa causa e sem o 
adimplemento delas.

 Nas palavras do IPEA:

De modo geral, a litigância judicial trabalhista continua 
altamente desencadeada pelo término involuntário da 
relação de trabalho. Em apenas 14% dos processos 
analisados não houve prévia rescisão do contrato de 
trabalho. (CUNHA et al., 2022, p. 40-41).

Em arremate, as ponderações do Procurador-Geral do 
Trabalho José de Lima Ramos Pereira, na manifestação já referida:

Note-se que tais ações buscam apenas e tão somente 
o pagamento das verbas rescisórias devidas, não reali-
zado no prazo legal, sendo raros os casos que envolvam 
também a interpretação de normas legais aplicáveis, 
pois a jurisprudência sobre o tema está estabilizada há 
muito tempo.
Assim, tais demandas não geram ambiente de ‘insegu-
rança jurídica’, pois tratam da pura e simples reparação 
de direitos conhecidos e sistematicamente lesados, sem 
maiores consequências para os empregadores.
Realmente, se os números demonstram que a maior 
parte das ações trabalhistas possuem como objeto o 
inadimplemento de verbas rescisórias decorrentes 
de rompimento voluntário de contrato de trabalho, 
traduzíveis em valores facilmente calculáveis pelos 
empregadores, pois partem de critérios objetivos bem 
postos na legislação, há de se concluir que não se pode 
falar em ‘surpresa’ ou ‘desconhecimento’ ou ainda 
insegurança jurídica, diante de alegada eternização das 
lides trabalhistas.4

4Ofício n. 5.615/2024 GAB/PGT, encaminhado pela PGT/MPT ao Excelentíssimo Ministro Luís Roberto 
Barroso, Presidente do CNJ, em 22.8.2024.
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Ademais dessas considerações - que até poderiam ser de 
cunho sociológico e não (somente) jurídico -, há inúmeras questões rela-
cionadas à própria juridicidade desse ato normativo que analisarei na 
sequência deste artigo, dentre elas:

(i) O CNJ tem competência para editar ato normativo desse 
jaez, ou teria invadido a competência privativa da União para legislar 
sobre direito processual e do trabalho?

(ii) Se a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) já disciplina 
amplamente sobre o acordo extrajudicial na Justiça do Trabalho e seu pro-
cedimento de homologação (arts. 855-B a 855-E), o CNJ poderia impor aos 
juízes do trabalho a forma de interpretar essa normativa?

(iii) Haveria outros mecanismos processuais, previstos em 
lei e, portanto, legítimos, para se adotarem precedentes de uniformiza-
ção de jurisprudência ou de entendimentos judiciais divergentes sobre a 
matéria?

(iv) A quitação ampla, geral e irrevogável quando da homo-
logação de um acordo extrajudicial, em procedimento de jurisdição 
voluntária, viola a garantia fundamental de acesso à Justiça?

(v) A se entender constitucional essa resolução, o juiz do tra-
balho estaria obrigado a homologar o acordo extrajudicial?

(vi) O que poderia haver de bom ou de novidade nessa reso-
lução, caso seja aplicada, na prática?

2 COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO 
PROCESSUAL E DO TRABALHO

Como é de todos sabido, é da competência privativa da União 
legislar sobre direito processual e também acerca de direito do trabalho, 
como preconiza expressamente o art. 22, I, da CF/1988 (nesse sentido, cf. 
TEIXEIRA FILHO, 2009, p. 29). Não por outra razão, foi necessário que o 
legislador ordinário, por meio de lei específica, introduzisse, no processo 
do trabalho, o instituto do acordo extrajudicial. Com efeito, por ocasião 
da Reforma Trabalhista, a Lei n. 13.467/2017 introduziu, na CLT, os arts. 
855-B a 855-E, exatamente para disciplinar sobre essa possibilidade - 
nova competência da Justiça do Trabalho, portanto -, traçando, ali, ainda 
que de modo incompleto, os contornos para que esse acordo fosse legiti-
mamente adotado pelas partes e apreciado pelo juiz do trabalho.

Note-se que em nenhuma das regras ali estabelecidas o legis-
lador teve a ousadia - e ele, autor das leis federais, até poderia fazê-lo - de 
estatuir que, após a homologação por parte do juiz do trabalho, a quitação 
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outorgada pelo trabalhador seria de caráter amplo, geral, irrestrito, irre-
vogável, e o que mais se queira.

Aliás, até mesmo no bojo de uma reclamação trabalhista, em 
processo contencioso, não é pacífica a possibilidade de o juiz do trabalho 
aceitar - homologar - essa quitação tão extensa que sequer o Código Civil 
(CC) prevê em sua normativa sobre o ato jurídico de quitação. Veja-se, a 
propósito, o quanto disposto no art. 320 do CC:

Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por 
instrumento particular, designará o valor e a espé-
cie da dívida quitada, o nome do devedor, ou quem 
por este pagou, o tempo e o lugar do pagamento, 
com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
(BRASIL, 2002) (destaquei).

Como se não bastasse, todas as cláusulas de uma transação 
devem ser interpretadas restritivamente, e não de forma ampla e irres-
trita. Basta ler a regra clara do art. 843 do CC. Ei-la:

Art. 843. A transação interpreta-se restritivamente, e 
por ela não se transmitem, apenas se declaram ou reco-
nhecem direitos. (BRASIL, 2002) (destaquei).

Em suma, se o desejo das pessoas verdadeiramente preocupa-
das com o grave problema da quantidade - realmente enorme - de ações 
trabalhistas for o de conferir quitação ampla, geral e irrevogável ao acordo 
extrajudicial - olvidando-se de que um dos maiores motivos dessa litigio-
sidade é a falta de cumprimento das obrigações trabalhistas básicas por 
parte de algumas empresas -, devem elas procurar a via legislativa, no 
Congresso Nacional, para que isso se torne lei, que seria aplicável e exigí-
vel, a menos que declarada sua inconstitucionalidade posteriormente.

3 O CNJ E A IMPOSIÇÃO DE COMO SE INTERPRETAR A LEI 
AOS JUÍZES

Nesse passo, temos de relembrar qual é o papel constitucio-
nal do CNJ, criado a partir da Reforma do Poder Judiciário, por meio da 
Emenda Constitucional (EC) n. 45/2004.

Pois bem, o art. 103-B da CF/1988 - introduzido pela referida 
EC -, deixa muito evidente que a função primordial do CNJ é a de (i) 
exercer o controle da atividade administrativa, inclusive financeira, do 
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Poder Judiciário como um todo, bem como a de (ii) fiscalizar o cumpri-
mento dos deveres funcionais por parte de todos os juízes que atuam em 
nome do Estado (atividade disciplinar, portanto). Basta ler atentamente 
a norma do § 4º desse art. 103-B. Veja-se:

[...] § 4º Compete ao Conselho o controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto da Magistratura: [...] (BRASIL, 
1988).

E, dentre as atribuições a ele cometidas nos incisos desse § 4º, 
estão compreendidas apenas as de caráter administrativo e disciplinar, 
como as de zelar “pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura”, apre-
ciar “a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Poder Judiciário”, e, principalmente, as de:

[...] receber e conhecer das reclamações contra mem-
bros ou órgãos do Poder Judiciário [...], sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional dos tribunais, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada ampla 
defesa. (BRASIL, 1988).

Não há, portanto, a menor competência atribuída a esse 
órgão de controle para normatizar como os juízes devem interpretar 
e aplicar as leis ou a própria Constituição, porque isso, sabidamente, é 
matéria de ordem jurisdicional. A via recursal, de arquitetura milenar, 
sempre foi a adequada para se questionar a validade e/ou correção de 
uma decisão judicial. E, mais recentemente, instituíram-se ferramentas 
processuais de adoção e imposição de precedentes judiciais interpreta-
tivos, mas sempre dentro da estrutura piramidal do Poder Judiciário, 
nunca por órgãos de mero controle de atos administrativos, financeiros 
e de ordem estritamente funcional (observância dos deveres dos magis-
trados), caso do CNJ.

Daí que, se a CLT já contém as regras sobre a utilização do 
acordo extrajudicial na Justiça do Trabalho e acerca do seu procedimento 
de homologação (arts. 855-B a 855-E), o CNJ não poderia impor aos 
juízes do trabalho a forma de interpretar essa normativa, com o objetivo 
de obrigá-los a aceitar a homologação ampla, geral e irrestrita pactuada 
nessa modalidade de acordo.
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4 O PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA E O 
ACESSO À JUSTIÇA

Como é amplamente sabido, o direito fundamental de acesso 
ao Poder Judiciário se trata de uma das maiores garantias conferidas aos 
cidadãos, num autêntico Estado Democrático (e social) de Direito. Tanto 
que foi insculpido no famoso inciso XXXV do art. 5º de nossa Constituição 
Cidadã. Com efeito, a norma fala por si:

Art. 5º [...]
[...] XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito; [...] (BRASIL, 
1988) (destaquei).

Portanto, nem sequer o legislador poderá criar mecanis-
mos excludentes do acesso à Justiça, seja para (i) a reparação de lesão aos 
direitos, seja para (ii) prevenir ameaças a esses direitos.

Por óbvio que há mecanismos criados pelo legislador que, 
embora questionáveis, negam esse acesso ou o restringem de algum modo. 
O instituto das Comissões de Conciliação Prévia, no direito do trabalho, 
foi um desses mecanismos, introduzido na CLT pela Lei n. 9.958/2000 
(arts. 625-A a 625-H).

Ocorre que o próprio STF, (bem) mais tarde (1º.8.2018), decla-
rou a inconstitucionalidade da obrigação de submissão da demanda 
trabalhista a essa comissão, para que, frustrada a tentativa de acordo, o 
trabalhador obtivesse uma “declaração da tentativa conciliatória frustrada 
com a descrição de seu objeto, firmada pelos membros da Comissão”, a 
qual deveria ser juntada à “reclamação trabalhista”, posteriormente (art. 
625-D, § 2º, da CLT) (BRASIL, 1943). Assim decidiu o STF, no julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 2139/DF - e nas ADIs 
“apensas” -, a respeito dessa matéria:

[...] 4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
parcialmente procedente para dar interpretação con-
forme a Constituição aos §§ 1º a 4º do art. 625-D da 
Consolidação das Leis do Trabalho, no sentido de 
assentar que a Comissão de Conciliação Prévia cons-
titui meio legítimo, mas não obrigatório de solução de 
conflitos, permanecendo o acesso à Justiça resguar-
dado para todos os que venham a ajuizar demanda 
diretamente ao órgão judiciário competente.

Há de se observar que, nesse caso, tinha havido edição de 
lei específica, e que nem era impositiva de obstáculo a uma demanda 
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trabalhista posterior. Dito de outro modo, o trabalhador não era obrigado 
a conciliar, mas somente a tentar o acordo, na Comissão de Conciliação 
Prévia.

Agora, com a interpretação normatizada pelo CNJ, havendo 
qualquer composição extrajudicial - obviamente com o atendimento dos 
requisitos que já estavam positivados desde 2017, como será comentado 
à frente -, diante da quitação ampla, geral, irrevogável e irretorquível, o 
trabalhador, se ajuizar posteriormente uma demanda trabalhista, terá as 
portas da Justiça fechadas contra si, porque quem já quitou tudo e mais 
um pouco não pode querer nada mais. Simples assim. Pura falta de inte-
resse processual. Ou, mais tecnicamente, coisa julgada material, diante 
da homologação por parte do juiz.

Contudo, isso seria possível num procedimento de jurisdi-
ção voluntária, no qual sequer há lide? Eis a questão mais técnica de 
todas as que poderiam ser pensadas sobre esse ato normativo do CNJ.

Sendo induvidoso que se trata de procedimento de jurisdi-
ção voluntária, como está posto na própria CLT, no título do Capítulo 
III-A, que cuida exatamente “Do Processo de Jurisdição Voluntária 
para Homologação de Acordo Extrajudicial” - ainda que haja a errônea 
menção a processo -, há de se recordar (i) o que é um processo - ou proce-
dimento - de jurisdição voluntária, (ii) se nele há lide (mérito), e (iii) se a 
decisão homologatória do acordo extrajudicial pode conter a eficácia da 
coisa julgada material.

Sobre a primeira questão, a doutrina clássica enuncia que ao 
Poder Judiciário:

[...] também são atribuídas certas funções em que 
predomina o caráter administrativo e que são desem-
penhadas sem o pressuposto do litígio.
Trata-se da chamada jurisdição voluntária, em que o 
juiz apenas realiza gestão pública em torno de interes-
ses privados, como se dá nas nomeações de tutores, nas 
alienações de bens de incapazes, na extinção do usu-
fruto ou do fideicomisso etc.
Aqui não há lide nem partes, mas apenas um negócio 
jurídico processual, envolvendo o juiz e os interessados.
A função do juiz é, portanto, equivalente ou asseme-
lhada à do tabelião, ou seja, a eficácia do negócio jurídico 
depende da intervenção pública do magistrado.
[...] A terminologia do legislador tem sido considerada 
correta, posto que, não havendo lide, não se pode falar 
em processo, mas apenas em procedimentos. Os sujei-
tos desses procedimentos, pela mesma razão, não são 
chamados de partes, e sim interessados. (THEODORO 
JÚNIOR, 1993, p. 40) (destaques no original).
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 Bem se vê, portanto, que na homologação de acordos extra-
judiciais na Justiça do Trabalho não temos lide (mérito), por não haver 
pretensão resistida a ser dirimida pelo juiz - daí não termos processo, em 
sentido estrito, mas tão somente um procedimento de apresentação do 
acordo e de (possível) homologação judicial; por essa razão, não temos 
partes (reclamante x reclamado), e sim meros interessados nessa homo-
logação (TEIXEIRA FILHO, 2009, p. 157), ao que chamo, em minhas atas 
de audiência, como juiz, de requerente trabalhador e requerente (ex) 
empregador.

Por certo que a doutrina contemporânea faz uma crítica (par-
cial) a essas concepções clássicas, mas apenas para dizer que temos, aí, 
uma verdadeira jurisdição - e não apenas uma função administrativa da 
Justiça -, porque há, sim, nesses “processos”:

[...] procedimentos a observar, está presente o contra-
ditório, as decisões e sentenças devem ser motivadas, 
opera o duplo grau de jurisdição etc. - enfim, preva-
lecem os padrões ditados pela garantia do devido 
processo legal.
Essas características da jurisdição voluntária afastam a 
tradicional ideia de que ela não teria natureza jurisdi-
cional, sendo administração.
[...] Há casos em que o conflito é menos aparente e não 
vem deduzido como tal na demanda trazida a juízo. É 
o que se dá nos processos de separação judicial con-
sensual [...]. O juiz não é chamado, ali, a ditar soluções 
por ele próprio, mas limita-se em princípio a homolo-
gar o acordo a que os cônjuges hajam chegado - apenas 
negando a homologação quando certos requisitos 
mínimos não houverem sido cumpridos (guarda de 
filhos menores e regime de visitas). De algum modo, 
portanto, ele sempre estará decidindo e suas decisões 
ficam sujeitas a recurso. (DINAMARCO, 2004, p. 320-
321) (destaques no original).

 
Destarte, ainda que se trate de prestação jurisdicional e que 

deva ser observado o devido processo legal, inclusive com a possibilidade 
de interposição de recurso caso o juiz negue a homologação, por ausência 
de requisitos de validade - exatamente como ocorre no procedimento de 
homologação de acordo extrajudicial -, resulta claro que nesse “processo” 
não há lide (mérito), na concepção clássica insuperável desse instituto.

E, não havendo pretensão material resistida - que qualifica 
o autêntico conflito de interesses a dar causa à demanda judicial -, não 
poderá haver decisão de mérito, em sentido estrito.

Não por outra razão, Dinamarco trata das falsas sentenças de 
mérito, elencando, entre elas, a decisão homologatória de acordo. Veja-se:
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São também falsas sentenças de mérito as homologa-
ções de atos autocompositivos como o reconhecimento 
do pedido, a transação ou a renúncia ao direito. Ao 
homologar esses atos, o juiz não julga da procedên-
cia ou improcedência da pretensão do autor nem os 
analisa em substância ou em conveniência, mas limi-
ta-se a verificar se estão presentes os requisitos para 
a disposição de direitos. (DINAMARCO, 2004, p. 259) 
(destaques no original).

 
Se tudo isso está certo, não pode haver eficácia de coisa jul-

gada material, em sentido estrito, na mera decisão homologatória de 
acordo extrajudicial, primeiro porque não há, no caso, lide (mérito) - pre-
tensão material resistida; segundo porque não há decisão de mérito para 
pacificar conflito de interesses, pois eventual conflito entre os interessa-
dos já terá sido solucionado por eles próprios, antes do “processo”. Se 
nada é decidido sobre o direito material em si, não há eficácia imutável 
desse direito no plano real (coisa julgada material). De modo que, se há 
apenas uma falsa sentença (apenas homologatória), também haverá uma 
falsa coisa julgada material, ao menos sobre os direitos e obrigações que 
estavam em disputa antes da celebração do acordo.

Não por outra razão, a doutrina clássica nos ensina que:

[...] Por não importarem solução da lide, não pro-
duzem, também, coisa julgada: a) os despachos de 
expediente e as decisões interlocutórias; b) as sen-
tenças proferidas em procedimentos de jurisdição 
voluntária; e c) as sentenças proferidas em processos 
cautelares, ainda por que revogáveis ou modificáveis a 
qualquer momento [...]. (THEODORO JÚNIOR, 1993, 
p. 522) (destaquei).

 
Há, no caso de homologação de acordo extrajudicial - como 

também nas hipóteses de homologação de reconhecimento do pedido, 
transação (acordo judicial) e renúncia ao direito -, um “empréstimo” da 
eficácia de coisa julgada material, para conferir exequibilidade ao acordo, 
após o necessário ato de homologação, imprescindível também para colo-
car fim ao “processo”:

Como negócios jurídicos que são, o reconhecimento 
do pedido, a transação e a renúncia ao direito produ-
zem por si mesmos os efeitos de direito substancial 
programados pelas partes, independentemente de 
qualquer participação judicial. Tal é a eficácia vin-
culante dos contratos [...]. Para que operem o efeito 
processual de extinguir o processo, contudo, bem 
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como para serem títulos executivos judiciais se for o 
caso, a lei exige que sejam homologados por sentença 
judicial [...].
Ao homologar um ato autocompositivo celebrado 
entre as partes, o juiz não soluciona questão alguma 
referente ao meritum causae, nem decide sobre a preten-
são deduzida na inicial. Limita-se a envolver o ato nas 
formas de uma sentença [...].
Porque tem natureza jurisdicional e havendo-lhe a 
lei outorgado a condição de sentença de mérito, o 
ato homologatório de atos de disposição é suscetí-
vel de obter a autoridade da coisa julgada [...]. Mas 
é indispensável ter a consciência de que se trata de 
dois atos, de naturezas diferentes, cada um deles 
com seu conteúdo - o ato negocial portador de uma 
fórmula negociada entre as partes para a solução do 
litígio e o ato jurisdicional de homologação, dando a 
essa solução a mesma eficácia que teria o julgamento 
feito pelo juiz. A consequência é que a auctoritas rei 
judicate incide somente sobre este e não sobre aquele. 
[...] Essa distinção conduz a outra muito importante, 
que é a exigência da ação rescisória como único 
meio de impugnar os efeitos do ato judicial homo-
logatório a partir de quando se tornar irrecorrível 
[...]. (DINAMARCO, 2004, p. 267-270) (destaques no 
original).

Se assim é em relação ao ato homologatório de um acordo 
judicial, como poderia ser diferente quando a questão posta a exame é a 
derivada da eficácia do ato de homologação de um acordo extrajudicial? 
 Em suma:

(i) na homologação do acordo extrajudicial o juiz não examina 
se o trabalhador tem ou não direito às verbas objeto da negociação;

(ii) se presentes os requisitos de validade do negócio jurídico, 
ele o homologa, proferindo uma falsa sentença, exclusivamente para 
fins processuais: colocar fim ao “processo” e conferir exequibilidade ao 
acordo, caso seja descumprido;

(iii) há uma falsa coisa julgada material incidente sobre esta 
“sentença”, para que os interessados não voltem a rediscutir as cláusulas 
do quanto negociado, naquele mesmo “processo” ou em outro;

(iv) se houver vício do consentimento ou qualquer outro vício 
do negócio jurídico, terá de ser discutido em ação rescisória - Súmula n. 
259 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ainda que por analogia;

(v) contudo, porque toda e qualquer transação - inclusive 
a que previne litígios - deve ser interpretada restritivamente, essa falsa 
coisa julgada material não pode abranger direitos e obrigações não 



133Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, n. 66, 2025

contemplados expressamente no acordo extrajudicial, por duas razões 
elementares: (1) essa é uma decorrência natural da coisa julgada, que só 
alcança o objeto (pedido) específico do processo - não outro que sequer 
tenha sido trazido pelas partes; (2) nas sentenças prolatadas em proce-
dimentos de jurisdição voluntária sequer deveria haver eficácia de coisa 
julgada material sobre os direitos debatidos no processo.

A respeito dessa última observação, há de se recordar que o 
art. 1.111 do Código de Processo Civil (CPC) de 1973 era expresso a res-
peito da inocorrência de coisa julgada material em sede de procedimento 
de jurisdição voluntária. Veja-se:

Art. 1.111. A sentença poderá ser modificada, sem 
prejuízo dos efeitos já produzidos, se ocorrerem cir-
cunstâncias supervenientes. (BRASIL, 1973).

Ainda que o CPC de 2015 não tenha mantido expressamente 
essa norma, a doutrina abalizada sobre o tema sustenta que esse posi-
cionamento se mantém, exatamente pela falta de lide e de cognição 
exaustiva sobre o objeto do “processo” de jurisdição voluntária. Veja-se, 
por todos, Leonardo Greco:

Portanto, apesar do desaparecimento do citado art. 
1.111, não há suporte no Código de Processo Civil de 
2015 para sustentar a coisa julgada nos procedimentos 
da jurisdição voluntária, por falta de cognição exaus-
tiva, a não ser nos casos de conversão em jurisdição 
contenciosa, por ter efetivamente se instaurado o lití-
gio, em que o procedimento específico não tenha sido 
óbice à mais ampla cognição e à mais ampla eficácia 
das garantias constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa e desde que o juiz seja absolutamente 
competente para conhecer da matéria em sede conten-
ciosa. (GRECO, 2016, p. 1863).

Finalmente, se não há formação de coisa julgada material, em 
sentido estrito, mas apenas de uma falsa coisa julgada, em sede de qual-
quer procedimento de jurisdição voluntária - inclusive no de homologação 
de acordo extrajudicial na Justiça do Trabalho -, penso que impedir que o 
trabalhador venha posteriormente ajuizar uma demanda trabalhista para 
postular verbas não abrangidas expressamente pela negociação e descri-
tas na petição conjunta seria afrontar de forma rasa o sagrado direito 
fundamental de acesso à Justiça - mais que uma garantia processual, um 
direito humano.
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5 O JUIZ DO TRABALHO ESTÁ OBRIGADO A HOMOLOGAR O 
ACORDO EXTRAJUDICIAL?

Examinadas as questões de (in)constitucionalidade da 
Resolução n. 586 do CNJ, imaginando-se que não se declare, posterior-
mente, nenhuma das três afrontas constitucionais retro examinadas, 
teremos, então, de questionar: a normativa dessa resolução, dada sua decla-
rada finalidade, vincularia o juiz do trabalho à homologação do acordo 
extrajudicial com a cláusula de quitação ampla, geral e irrenunciável?

Eis a questão prática que precisamos agora analisar. Não 
haverá outro modo de fazê-lo que não seja o de estudar cada uma das 
regras dos cinco artigos e parágrafos que compõem a referida resolução.

Para facilitar a compreensão do conteúdo normativo dessa 
resolução, vou enumerar, de forma sintética, o que esse regramento apre-
senta, a fim de verificarmos se há, em seu conjunto, alguma regra que 
obrigue o juiz do trabalho a homologar o acordo extrajudicial, mesmo que 
ele entenda não ser cabível a quitação ampla, geral e irrevogável nesse 
tipo de acordo. Há sete regras básicas na Resolução n. 586 do CNJ:

1) o art. 1º trata das condições (requisitos) para que os acordos 
extrajudiciais, quando homologados, possam atrair a eficácia da quitação 
ampla, geral e irrevogável;

2) já o parágrafo único desse art. 1º disciplina sobre as preten-
sões não alcançadas (abrangidas) por essa quitação genérica;

3) o art. 2º trata da quitação restrita aos títulos e valores 
expressamente consignados, caso as condições do art. 1º não sejam obser-
vadas pelos requerentes e não estejam expressamente postas na petição 
de acordo;

4) por sua vez, o art. 3º disciplina sobre a esdrúxula figura 
do acordo celebrado em âmbito extraprocessual, mediante provoca-
ção espontânea dos interessados nos Centros Judiciários de Métodos 
Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho (CEJUSC/
JT), em conformidade com a Resolução n. 377/2024 do Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho (CSJT), nas chamadas mediações pré-processuais;

5) o art. 4º estatui que essa normativa se aplica apenas aos 
acordos com valores totais superiores a quarenta salários-mínimos, nos 
primeiros seis meses de vigência da resolução;

6) o art. 5º trata da vigência da resolução, informando que ela 
estará em vigor desde a data da sua publicação (30.9.2024);

7) enfim, o § 3º do art. 3º, em absoluta má localização, diz 
ser vedada a homologação apenas parcial de acordos celebrados nessas 
modalidades de composição.
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Bem se vê, portanto, que em nenhuma dessas regras a 
Resolução n. 586 do CNJ obriga que o juiz do trabalho - se presentes 
todos os requisitos do negócio jurídico e as condições impostas pela pró-
pria resolução - homologue o acordo com eficácia liberatória geral, nem 
mesmo impõe sanções ao juiz que negue essa homologação. E, penso, não 
deveria mesmo fazê-lo, porque seu texto padece de ao menos três claras 
inconstitucionalidades, como vimos anteriormente.

6 O QUE HÁ DE NOVIDADE NA RESOLUÇÃO DO CNJ?

Enfim, devemos tentar descobrir o que há de novo nessa 
Resolução n. 586 - a se entender que é conforme a Constituição -, já que, 
em certa medida, ela apenas repete parte da normativa que consta dos 
arts. 855-B a 855-E da CLT.

Para não tornar o estudo dessa normativa entediante - haja 
vista que, em meu ponto de vista, o mais importante era a análise de 
sua constitucionalidade, já empreendida -, aqui também vou enumerar, 
de forma didática, o que o regramento apresenta de novidades. Há ao 
menos treze pontos a serem observados, como seguem:

1) as partes podem estipular cláusula de quitação ampla, 
geral e irrevogável no acordo extrajudicial: essa é a norma mais impor-
tante da resolução, prevista já em seu art. 1º, caput e inciso I, com a clara 
finalidade de constranger os juízes que não aceitam esse tipo de quitação 
a ressalvarem seu entendimento e proceder à homologação, para que a 
quitação seja estendida a todas as questões do contrato de trabalho, a não 
ser que haja ressalva expressa quanto a determinada verba ou questão;

2) no entanto, para que haja essa quitação geral, tem de haver 
cláusula expressa no acordo nesse sentido, não podendo haver presun-
ção a seu respeito, tampouco imposição de ofício pelo juiz;

3) a quitação geral exige assistência do trabalhador por 
advogado devidamente constituído ou pelo sindicato de sua categoria 
profissional, sendo expressamente vedada a constituição de advogado 
comum - então, por óbvio, o (ex) empregador deve estar assistido por 
outro advogado -, exatamente como já exige a regra clara do art. 855-B, 
§ 1º, da CLT;

4) a Resolução n. 377/2024 do CSJT, sobre mediação pré-pro-
cessual, não exige a assistência por advogado, de modo que, havendo 
celebração de acordo por essa modalidade de meio alternativo de solução 
de conflitos, não poderá haver a quitação geral; há de se insistir, a assis-
tência do trabalhador por advogado é condição sine qua non para que haja 
a quitação irrestrita;
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